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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRE1R.\S

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ:O6.l84.25J/00m-49
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 09 de janeiro de 2024, procedeu-se a abertura do Processo

Admínístradvo n" 0901002/2024. Com objetivo Contratavâo de empresa

para a realização de diálises em pacientes renais crônicos ho Município

de Pedreiras - MA. Com esie fim e para constar, cu, Letícia Bonfím de

Oliveira lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 09 dejaneiro de 2024

Letícia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n" 0901002/2024

Pelo presente instrumento, encaminlia-se a Secretária Municipal de Saúde, aos cuidados da Sra."
Ariiene Bezerra Oliveira Leitão, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise de
conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e
demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (ünidade/Setor/DepartameDto):

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Responsável pela formalização da demanda:

Samuel Rodrigues da Silva

E-mail Institucional:

saude(a)Dedreiras.ma.eov.hr

Ato de Nomeação

Portaria 024/2023-GP

1. Descrição

I.l. Contratação de empresa para a realização de diálises cm pacientes renais crônicos no Municí
pio de Pedreiras - MA.

2. Justificativa

2.1. Identificação da demanda

2.1.1. O presente documento manifesta a necessidade de Contratação de empresa para a re
alização de diálises em pacientes renais crônicos no Município de Pedreiras - MA.

2.2. Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1. Justificamos que a diálisc é um tratamento que consiste na remoção de toxinas e re
síduos do sangue de pacientes com insuUciència renal. A diálisc é necessária para manter os
níveis de eletrólitos e lluidos do corpo cm equilíbrio, e para prevenir complicações como a In-
suficiência cardíaca e a hipertensão.;
2.2.2. Justificamos que a contratação de uma empresa para a realização de diálises em paci
entes renais crônicos é uma medida importante para garantir a saúde e o bem-estar dos pacien
tes

2.2.3. Justificamos que no município de Pedreiras/MA, so possui uma empresa especializa
da no tratamento de dialise.

3. Justificamos que a empresa A. Gonçalves de Araújo - Ltda, inscrita CNPJ: 41.623.380/0001-
06, é uma empresa especializada em diálise, com sede no Município de Pedreiras - MA. A
empresa possui uma equipe de profissionais altamente qualificados e uma estrutura física
adequada para a realização de diálises em pacientes renais crônicos

3.1. Resultados almejados

3.1.1. Garantir a realização de diálises em pacientes renais crônicos é uma medida impor
tante para garantir a saúde e o bem-estar dos pacientes, um serviço de qualidade, que atenda
às necessidades dos pacientes.

Rua Manoel Trindade, n"l 45, CEP: 65.725-000, Centro - PedreirasM A
E-mail: ■inudeig)oearpii-as.ma.go%.br
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4. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1. A demanda de pmdutos previstos e.stá na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitati
vos da contratação, conforme Portaria 243 de 27 de março de 2014. (anexo 01), Nota Técnica
I6I2/2022-DAET/CGAE/SAES/MS, datada de 14/12/2022, (anexo 02) e Portaria GM/MS 1.992 de
24 novembro 2023, (anexo 03).

CODlGO PROCEDIMENTOS ATENDIMENTO

03.05.01.010-7 Hemodiálise 11 (Máx 03 Sessões/semana) 17.400

03.05.01.009-3 Hemodiálise 11 (Máx 03 Sessões/semana) extra 1.320

03.05.01.011-5
Hemodiálise 11 (Mlx 03 Sessões/semana) sorologia para
HIV

504

03.0501.12-3
Hemodiálise 11 (Máx 03 Sessões/semana) sorologia para
HIV extra

180

04.18.01.003-ü Confecção de Fistula Artério - Venosa p/ Hemodiálise 120

04.18.01.006^ Implante de Caleter Duplo Lumem p/ hemodiálise 156

04.18.01.004-8
Implante de Catetcr de longa permanência p/ hemodiáli
se

144

07.02.10.002-3 ' Caleter de Longa permanência p/ hemodiálise 60

07.02.10.002-1 Catcter p/ subciávia Duplo Lúmem ' 144

07.02.10.009-9 Dilatador de implante de Catcter Duplo Lumem 144

07.02.10.010-2 Guia metálico para introdução de caleter duplo Lumem 168

03.01.01.007-2 Consulta Medica e Atenção Especializada 17.160

03.01.01.004-8
Consulta de Profissional de Nível Superior na Atenção
Esnccializada. exceto Médico.

5.280

03.01.10.001-2
Administração de Medicamentos na Atenção Especiali
zada

17.160

Portaria

GM/MS

1.992/2023

incentivo de 21 (vinte e um) equipamentos de hemodiá-
lises

Pedreiras - MA, em 09 de janeiro de 2024.

Samuer Rodrigues da Silva

Coordenador de Controle c Avaliação

Portaria 024/2023 - GP

Rua Manoel Tríndatlc, n''Í45,CEP: 65.72S-Ü00. Centro - Pedreiras/MA

E-iimil: siiudc/Á''{>edr(-ini!>.niii.!'o\.bi'
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ANEXO (01)
PORTARIA 243 DE

27 DE MARÇO DE
2014



ADVERTÊNCIA

Este texto n^o substitui o publicado no Diário Oficial da União
PEDREIRAS/MA

Ministério da Saéde
Secretaria de Atenção á Saúde

PORTARIA N" 243, DE 27 DE MARÇO DE 2014

Habilita como Serviço de Nefrologia (código 1501) o
esfaòe/ec/me/Tio Asa Nefron - A. Gonçalves de Araújo
ME/Pedreiras/ MA A Secretária de Atenção a Saúde •
Substituta, no uso de suas atribuições,

Considerando a Portaria n°. 1.168/GM/MS, de 15 de junho de 2004, que institui a Política Nacional de Atenção ao
Portador de Doença Renal, a ser implantada em todas as unidades federadas; Considerando a Portaria n", 432/SAS/MS.
de 06 de junho de 2006, que trata da organização e definição das Redes Estaduais de Assistência em Nefrologia na alta
complexidade e estabelece as normas especificas de credenciamento dos serviços e dos centros de nefrologia;

Considerando a Portaria n®. 214/SAS/MS . de 15 de junho de 2004, que trata dos procedimentos dialíticos;
Considerando a Resolução - RDC n®. 154, de 15 de junho de 2004, que estabelece o Regulamento Técnico para o
funcionamento dos serviços de diálise;

Considerando a manifestação da Secretaria de Saúde do Estado do Maranhão bem como a aprovação no âmbito
da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Maranhão por meio de Pactuação na CIB/MA n" 45, de 21 de junho de
2013; e Considerando a avaliação da Coordenação Geral da Média e Alta Complexidade • Departamento de Atenção
Especializada e Temática - Secretaria de Atenção à Saúde - Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1° Fica habilitado como Serviço de Nefrologia (código 1501) o estabelecimento a seguir discriminado;

CNPJ CNES

41.623.380/0002-89 7274394

Nome /Razão Social/Municlpio/UF

Asa Nefron - A. Gonçalves de
Araújo ME/Pedreiras/MA

Art. 2® O custeio do impacto financeiro gerado por esta habilitação deverá obedecerá ao disposto na Portaria n°
1,112/GM/MS, de 13 de junho de 2002, com ônus para o Ministério da Saúde.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO
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ANEXO (02)
Nota Técnica 1612/2022-

DAET/CGAE/SAES/MS,

datada de 14/12/2022
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Departamento de Atenção Especializada e Temática
Coordenação-Geral de Atenção Especializada

NOTA TÉCNICA 1612/2022-DAET/CGAE/DAET/SAES/MS

1. ASSUNTO

1.1. Trata-se de Ofício n.o 77-2022, oriundo da ABCDT - Associação
Brasileira dos Centros de Diálise e Transplante, datado de 17 de outubro de
2022, o qual solicita ao Ministério da Saúde parecer favorável à cobrança dos
procedimentos demonstrados no quadro abaixo por melo de registro em BPA.

Código

03.01.01.007-

Procedimento

CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA

03.01.01.004- CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR NA ATENÇAO
8  IeSPECIALIZADA (EXCETO MÉDICO)
03.01.10.001- aoMINISTRACAO de MEDICAMENTOS NA ATENCAO ESPECIALIZADA

FONTE: SIGTAP/DATASUS. consulta e dezembro de 2022

1.2. O referido documento menciona que esta pratica já vem sendo
realizada em alguns municípios do país, no entanto, a ABCDT vem recebendo
questionamentos de alguns centros de hemodiálise, tendo em vista que não
existe manifestação do Ministério da Saúde sobre o tema em tela.

2. ANÁLISE

2.1. Diante do exposto, esta Coordenação Gerai de Atenção Especializada
(CGAE/DAET/SAES) informa que:

2.2. A Portaria GM/MS n°. 1.168, de 15 de junho de 2004 que institui a
Política Nacional de Atenção ao Portador de Doenças Renais. Até então, o
modelo de prestação de serviços no SUS para DRC era baseado em
procedimentos, centrado no alto custo e caracterizado pela ausência de gestão
pública e de estratégias de integração entre os diversos níveis de atenção.

2.3. Em 2018, o Ministério da Saúde publicou a Portaria n° 1.675, de 07
de junho de 2018, que alterou a Portaria de Consolidação GM/MS n® 3, de 28 de
setembro de 2017, e a Portaria de Consolidação GM/MS n° 6, de 28 de setembro
de 2017, para dispor sobre os critérios para a organização, o funcionamento e o
financiamento do cuidado da pessoa com doença renal crônica (DRC) no âmbito
do Sistema Único de Saúde (SUS). Foram alteradas as tipologias e a
classificação dos serviços de alta complexidade no tratamento da DRC,
permanecendo a mesma linha de tratamento já preconizada pela Portaria GM/MS
n° 389/2014 e pelas Diretrizes Clínicas para o Cuidado ao Paciente com Doença
Renal Crônica no SUS.



2.4. Com relação ao financiamento, a Portaria n'^Rí^5â35=^4e-^z^^
novembro de 2018, estabelece que os procedimentos relacionados à TRS,
cobrados por melo de Autorização de Procedimentos Ambulatoriais (APAC), são
financiados por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC),
definidos com base na produção apresentada pelo gestor de saúde no Sistema
de Informação Ambulatorial (SIA/SUS).

2.5. O Ministério da Saúde vem promovendo reajustes dos procedimentos
relacionados à Terapia Renal Substitutiva - TRS desde 2008, conforme
apresenta-se histórico dos reajustes nas tabelas 1 e 2 a seguir. Destaca-se que
o financiamento do SUS é tripartite, cabendo a participação de estados e
municípios, uma vez que o valor da Tabela SUS é referente à parcela da União.

Tabela 1 - Reajuste dos procedimentos de hemodiálise existentes na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, entre 2008 e 2021.

03.05.01.010- 03.05.01.011-5-

7 - HEMODIÁLISE EM PACIENTE

Ano do reajuste

2008

2009

2010

2012

2013

HEMODIÁLISE COM SOROLOGIA POSITIVA

(MÁXIMO 3
SESSÕES POR
SEMANA

R$ 130,51

R$ 144,17

2014

ÜIÜ
íiiEIil

R$ 179,03

Incremento

financeiro de

até 12,08%

R$ 194,20

PARA HIV E/OU HEPATITE B
E/OÜ HEPATITE C (MÁXIMO 3
SESSÕES POR SEMANA
R$ 193,52

R$ 203,58
R$ 229,79

R$ 252,77

R$ 265,41

Incremento financeiro de até

12,08%

03.05.01.020-4

- HEMODIÁLISE
PEDIÁTRICA
(MÁXIMO 04
SESSÕES POR
SEMANA)

Procedimento

criado em 2014

R$ 353,88 +
Incremento

financeiro de até

12.08%

2017

2021

Fonte: Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS. Disponível em:
http://sigtap.datasus.gov.br/tâbela-uniíicatía/app/sec/inicío.

Tabela 2 - Reajuste dos procedimentos de diáiise peritoneal existentes na
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, entre 2008 e 2021.

Ano do reajuste

03.05.01.016-6 -

MANUTENÇÃO E

ACOMPANHAMENTO

DOMICILIAR DE

PACIENTE

SUBMETIDO A DPA

/DPAC

2008 146,22

2009 160,84

2010 168,88

2013 358,06

2014
Incremento financeiro

de até 12,08%

07.02.10.006-4 -

CONJUNTO DE

TROCA P/
PACIENTE

SUBMETIDO A DPAC

(PACIENTE-MES)
CORRESPONDENTE

A 120 UNIDADES

R$ 1.791,56

07.02.10.004-8 -

C0N3.TR0CA P/DPA
(PACIENTE-MES C/
INSTALACAO

DOMICILIAR E

MANUTENÇÃO DA

MAQUINA

CICLADORA)

Ri 2.342,81

Ri 1.893.682016

2021

Fonte: Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM
http ://sigtap.datasus.gov.br/tabeia-unifícada/app/sec/iniclo.jsp.

Ri 2.511,49

R$ 2.984,56
do SUS. Disponível em:



I  PEDREIRAS/MA >1
Proc.0Í0jm2O2_l
n R M

2.6. Cabe ressaltar que a Política Nacional de Ate (Te
Doença Renal é desenvolvida de forma articulada entre o Ministério da Saúde,
as Secretarias de Estado da Saúde as Secretarias Municipais de Saúde com o
objetivo de desenvolver estratégias para a promoção da qualidade de vida,
educação, proteção e recuperação da saúde e prevenção de danos, protegendo e
desenvolvendo a autonomia e a equidade de indivíduos e coletividades.

2.7. Importante mencionar ainda que caberá ao gestor locai, o
monitoramento da produção e o controle conforme previsto na Portaria n® 1.675,
de 07 de junho de 2018, que alterou a Portaria de Consolidação GM/MS n° 3, de
28 de setembro de 2017, e a Portaria de Consolidação GM/MS n° 6, de 28 de
setembro de 2017:

"Art 87 - Os gestores públicos de saúde possuem as seguintes atribuições;

IV - controlar a freqüência de pacientes em tratamento dialitico,
preferencialmente por meio de sisten^ eletrônico, para fins de cobrança do
procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses
materiais Especiais do SUS"

2.8. Considerando ainda o princípio da descentralização, compete aos
Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal identificar suas necessidades e
realizar o planejamento e a organização das ações e serviços de saúde, de
forma a garantir o atendimento necessário e em tempo oportuno para a
população.

3. CONCLUSÃO

3.1. Diante do exposto e tendo em vista as diversas solicitações da
ABCDT e considerando que caberá aos gestores locais o controle e
monitoramento da produção destes procedimentos e, considerando ainda que
esta pratica já é comum em alguns estados e municípios, o Ministério da Saúde
é favorável ao registro dos referidos procedimentos, por meio de BPA
individualizado conforme solicitado. Contudo, se faz necessário aditivar os
contratos de prestação de serviços.

ANA patrícia DE PAULA

Diretora Substituta

Departamento de Atenção Especializada e Temática

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde - Ministério da Saúde

JOSAFA DOS SANTOS

Coordenador-Geral

Coordenaçâo-Geral de Gestão Orçamentária e Financeira- CGOF

Departamento de Regulação, Avaliação e Controle

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde - Ministério da Saúde

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

Diretora

Departamento de Regulação, Avaliação e Controle

NíJta l"'.', :n.. . ; K.i' . I oTT .■022-2S : og. 3
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Documento assinado eletronicamente por Ana Patrícia de Paula, Díretor(a)
do Departamento de Atenção Especializada e Temática substítuto(a),
em 14/12/2022, às 13:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3°, do art. 4°, do Decreto n" 10.543. de 13 de novembro
de 2020: e art. 8°, da Portaria n° 900 de 31 de Marco de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Josafá Santos, Coordenador(a)-
Geral de Gestão Orçamentária e Financeira, em 14/12/2022, às 14:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3°, do art. 4°, do
Decreto n° 10.543. de 13 de novembro de 2020: e art. 8°, da Portaria n°
900 de 31 de Marco de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Rodrigues da Silveira
Bernardo, Diretor(a) Departamento de Regulação Assístencial e
Controle, em 14/12/2022, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3°, do art. 4°, do Decreto no 10.543. de 13 de
novembro de 2020: e art. 8°, da Portaria n° 900 de 31 de Março de 2017.

s A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
^ httD://seÍ.saude.Qov.br/sei/controlador externo.ohD?
1^ acao=documento conferir&id oraao acesso externo=0. informando o
^ código verificador 0030814056 e o código CRC B7DE5F1D.

Referência: Processo n° 25000.119432/2022-38 SEInO 0030814056

Coordenaçlo-Geral de Atenção Especializada - CGAE/DAET
Esplanada dos Ministérios, Bloco G • Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasíiia/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br

Nota Técnica 1612 (00308I4O56) SEI 25000.1ig432'2022-38 / pg. 4
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Oficio n- 77-2022

BiasUta» 17 ̂  outubro de 2022

Uma. Senhora

Ana Patrícia de Paula

Diretora Substituta do DET

Ministério da Saúde

Brasília/DF

Prezada Senhora,

A bemodiálise von ao longo de duas décadas passando por importante evolução
tecnológica, porém, o conhecimento da doença renal também proporcionou a melhora na
qualidade e da expectativa de vida do pacienre.

O modelo assistência! se mantém, mas as portarias e resoluções foram mudando ao longo
do tempo, s^uindo o rumo do conhecimento e da tecnologia, aumentando a complexidade da
prestação da assistência e exigências regulatórias. Sem dúvida, o tripé conhecimento, tecnologia
e regulamentação mudou o rumo da história da Terapia Renal Substitutiva - TRS no país. A
Portaria n® 71 de 24 de junho de 1998 tratava de forma separada serviços profissionais (SP) e
material e medicamentos (MatMed) e isso foi consolidado na Portaria Conjunta n® SS, de 29 de
agosto 2001, época em que os serviços profissionais considerados eram basicamente médicos e
inft<iTifi assim com uma freqüência mensal.

D^ta forma:

^ Considerando a Portaria n® 82, de 03 de janeiro de 2000 que citava a consnlta médica
como um atendimento mensal e se referia ao atendimento multq>rofissiona] como ama
exceção:

"3.11. Todas os pacientes devem ser submetidos o consulta ambulalorial pelo nefrologisía
responsável pelo tratamento dialítico, mediante realização de, no mínimo, um exame clínico
mensal, registrados no prontuário médico, com identificação do profissional responsável (nome
e número do registro no Conselho Regional de Medicina) " e no item "6.10. O .terviço de diálise
deve garantir aos pacientes a assistência profissional de nutricionista, assistente social,
psicólogo oupsiquiatra, sempre que necessário. "

v' Considerando a Resolação-RDC n° 35, del2 de março de 2001 que aprovou o Roteiro
de Inspeção em Serviços de Diálise e se refere a consulta médica mensal e consulta
médica e de enfetmagan em cada sessão e pede que a clínica informe.

VI-AVALUSAo OEMeSinoS ECOdraOUC*SAÚDE aosPACSMTES

Actitotf mlAra»de 10% á*
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•}

b) filie»♦meti» deinoitaaonePmQfi»»
N IO ReuAade dá wíanet eoneeeewiwee cu ^ neom «m loptese

flj Kflôeieâdbgeôfle»*^,^—

•J Oognotií»
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^ Considerando a Resolução- RDC 154, de 15 de junho de 2004 qae aumentou a
complexidade do setor incluindo CCIH, mesmo esse sendo descrito somente para
hospital a época e incluiu uma equipe mulliprofíssionfli (estes ainda vinculados).

"4.4. Todo serviço de diálise deve implantar e implementar um Programa de Controle e
Prevenção de Infecçõo e de Eventos Adversos (PCPIEA), subsidiado pela Portaria GM/TAS n."
2616, de 12 de maio de 1998. ou instrumento legal que venha a substitui-la"."
"6.2. Cada serviço de diálise dei'e ter a ele vinculado, nominimo:
a) 02 (dois) médicos nefrohgistas, devendo residir no mesmo município ou cidade
circunvizinha;
b) 02 (dois) enfermeiros, em conformidade com o item 6.9:
c) 01 (um) assistente social;
d) 01 (um) psicólogo;
e) 01 (um) nutricionista; f) Ãuxiliares ou técnicos de enfermagem de acordo com o número de
pacientes;
g) Auxiliar ou técnico de etfennagem exclusivo para o reuso;"

Considerando a Portaria o" 389, de 13 de março de 2014 que definiu de ibima ciara a
necessidade de consulta como também estabeleceu a equipe multiprofissional como
parte das exigências serviço de DRC com TRS/Diálise:

"§ 6' O tratamento de diálise, de que traU2o§ 2"e o inciso III do § 3" consiste na realização
das consultas em nefrología e exames decorrentes e na realização depelo menos uma das
seguintes modalidades de TRS-diálise:
I-Diálise perítoneal anibulaíorial continua (DPAC);
11 - diálise perítoneal automática (DPA);
U1 - diálise perítoneal intermitente (DPl); c
IV - Hemodiálise (HD).
DA COMPOSIÇÃO DAS EQUIPES
Art 19. À Unidade Especializada em DRC terá a seguinte equipe mínima-
I - Médico nefrologista;
II - enfermeiro;

ni - nutricionista;
rv - psicólogo; e
V - assistente social."

V Considerando a RDC n° 11, de 13 de março de 2014 que dispõe sob boas práticas nos
serviços de diálise quando se refere a atenção ao paciente:

"Art II. O serviço de diálise deve registrar no prontuário todas as informações referentes à
evolução clinica e a assistência prestada ao paciente. Parágrafo único. Oprontuário deve
conter registros de todos os projissioruiís envolvidos diretamente na assistência ao paciente."

•V Considerando as Diretrizes Clítücas para o Cuidado ao Paciente com Doença Renal
Crônica (DRC no SUS) 2014, quando definiu rotina multiprofissional na atenção ao
paciente renal em dialisc:

I

"Diminuir a ingestão de sódio (menor que 2 g'dia) correspondente aS gde cloreto de sódio, em
adultos, a não ser se contmtndicado;

Correção da dose de medicações como antibióticos e annviraís de acordo com a modalidade de
diálise:

Adequação da ingestão de proteínas de acordo com o estado nutricional, avaliação da
hiperfosfatemia e da adequação da diálise:
Para o controle da hipertensão o alvo deve ser PA < J40/90 mmHg Para pacientes diabéticos,
deve-se manter a hemoglobina glicada em tomo de 7%;
Exames mensais, trimespais. semestrais e anuais "
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Considerando a Portaria d" 1.675, de 7 de junho de 2018 qoe estahded^M
atendimento e suainteriocução;

Siõmãde

"ArL 67. Os esiabelecimeníos de saúde habilitados como Atenção Especializada em DRC
deverão:

I - Ofertar atendimento ambulalorial aos pacientes que estão em processo de diálise, sob sua
responsabilidade;
!1l -fornecer ao paciente, mediante avaliação do nutricionista, o aporte nuiricional, dtaxmle a
permanência na clínica;
Vül - preswr os primeiros atendimentos ao paciente nos casos de intercorrências durante o
processo de diálise. garantindo sua estabilaação;
IX - acionar a central de regulação de urgência e emergência para o transporte do paciente,
guando ;ieces5ár/o;
X- manter a comunicação com as equipes muhiprofíssionais dos demais componentes da RAS;
XI - registrar os atendimentos, os resultados dos exames realizados e os indicadores da
efetividade diaiíüca nos prontuários dos pacientes, mantendo-os aímlizados. "

y Considerando a Resoluto 2J17 de 27 de setembro de 201S que defíne o Código de
Ética Médica em seu capitulo X documentos médicos.

É vedado ao médico: "ArL 87 Deixar de elaborarprontuário legível para cada paciente. § 1"0
promuário deve conter os dados clínicos necessários para a boa condução do caso, sendo
preenchido, em cada avaliação, em ordem cronológica com data, hora. assinatura e número de
registro no Conselho Regional de Medicina."

Considerando a descrição do SIGTAP 03.05.01.010-7 que não define o serviço
profissional em sua descrição como o faz por exemplo em Hemotransiusão ou mesmo
em DPAC onde o ser\'iço profissional está a parte.' Hemodiálise (máximo 3 sessões por
semana) que consiste na terapia de substituição renal realizada através de circuito de

circulação extracorpórea, utilizando-se máquinas de proporção, nas quais a depuração

de soluto ocorre por difusão entre o sangue e uma solução de diálise, através de um

dialisador sintético."
I

A ABCDT solicita ao MS que dê um parecer favorável a cobrança da Consulta Médica em
Atenção Especializada, Consulta de Profissionais de Nível Superior ua Atenção Especializada e
Administração de Medicamento na Atenção Especializada por BPA como vem sendo
implementado em alguns municípios do pais, porém, temos recebido a demanda de alguns que
acham justo o pleito , c entendem que ao longo do tempo a complexidade assistência! foi
contemplada nas portarias/resoluções e não foram igtialmente intonalizadas na tabela mas ao
mesmo tempo precisam de um posicionamento do MS.
Código Valor Unitário Qt mês Total/mês/paciente
03.01.01.QQ7-2 lOjOO 13 130.00
03.01.01.004-8 6.30 4 25.20
03.01.10.00I-2 0.63 13 . y9

l i i I 163.39

Aíenciosamoite,

Yussif/^ Mere JunicU'
PresidtaW&ABCDA

I
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Brasilia, 16 de maio de 2022.

^EDREIRAS/MA
PfocO^O \0 O

\fo

Secretaria de Estado de Saúde

Atenção Secretário de Saúde

Prezado Senhor,

A Associação Brasileira dos Centros de Diálise e Transplante - ABCDT é uma
associação de classe que representa as clínicas de diálise em iodo o país. Criada
oficialmente em 27 de março de 1990, a entidade (cm como principal objetivo zelar pelos
direitos e interesses de seus associados, re[»esentando-os Junto aos órgãos públicos,
Ministério da Saúde, Senado Federal, Càiruua Federal, Secretarias Estaduais e
Municipais, bem como representar as clínicas em ações judiciais, defendendo os seus
interesses individuais e coletivos.

Esse trabalho tem por objetivo demostrar a obrigatoriedade da consulta médica
diária e da consulta mulliprofissional, pelo menos uma vez ao mês, procedimentos estes
não inclusos no código do SIGTAP na sessão de hcmodíálise.

Considerando a portaria n" t .675, de 7 dejunho de 201S no Art. 67 que estabelece
que os estabelecimentos de saúde habilitados como Atenção Especializada em DRC
deverão:

I - Ofertar alendimenio ambulalorial aos pacientes que estão em processo de
diálise, sob sua responsabilidade;
m - fornecer ao paciente, mediante avaliação do nutricionista, o aporte
nuíriciorml, durante apermanência na clinica;
VIII - prestar os primeiros atendimentos ao paciente nos casos de
inlercorrências durante o processo de diálise, garantindo sua estabilização;
IX- acionar a central de regulação de urgência e emergênciapara o transporte
do paciente, quando necessário;
X • manter comunicação com as eqmpes multiprofissionais dos demais
componentes da RAS;
XI • registrar os atendimentos, os resultados dos exames realizados e os
indicadores da efetividade dialltica nosprontuários dospacientes, mantendo-os
atualizados.

Considerando aRDCn" II, de 13 de março de 2014 que dispõe sob boas práticas
nos serviços de diálise quando se refere a atenç^ ao paciente escreve; "Art.IJ. O serviço
de diálise deve registrar noprontuário todas os informações referentes à evolução clinica
e a assistência prestada aopaciente. Parágrafo único. O prontuário deve conter registros
de todos os profissionais envolvidos diretamente na assistência ao paciente."

Considerando a Resolução 2.217 de 27 de setembro de 2018 que define o Código
de Ética Médica em seu capitulo X documentos médicos. É vedado ao médico; "Art. 87
Deixar de elaborar prontuário legível para cada paciente. § 1'O prontuário deve conter
os dados clínicos necessários para a boa condução do caso, sendopreenchido, em cada

.SRTVS 701 CO.NJ. E 01.111 N® 130 .SAL^ 5Õ5 - ASA SUL - nKASÍLI.A -DF - CEP: 70J«.90l
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avaliação, em ordem cronológica com data, hora, assinatura e número de registro no
Conselho Regional de Medicina."

Considerando as Diretrizes Clínicas para o Cuidado ao Paciente com Doença
Renal Crônica (DRC no SUS) 2014, quando (fóHne rotina multiprofissíonal na atenção ao
paciente renal em díalise:

"Diminuir a ingestão de sódio (menor que 2 g/dia) correspondente a 5 gde
cloreto de sódio, em adultos, a não ser se contraindicado;

Correção da dose de medicações como antibióticos e aníMrais de acordo com
a modalidade de diálèse:
Adequação da ingesfa de proteínas de acordo com o estado nutricional,
avaliação da hiperfosfaiemia e da adequação da diálise;
Para o controle da hipertensão o alvo deve ser PA < 140/90 mmffg Para
pacientes diabéticos, deve-se manter a hemoglobina gUcada em tomo de 7%;
Extmes mensais, trimestrais. semesTraú e anuais."

Considerando que 03.05.0I.0I0-7 - Hcmodiálisc (máximo 3 sessões por semana)
que consiste "Nà terapia de substituição renalrealizada através de circuito de circulação
extracorpórea, utilizando-se máquinas de proporção, nas quais a depuração de soluío
ocorre por difusão entre o sangue e uma solução de diálise, através de um dialisador
sintético."

Observando que outras secretarias, como a Secretaria Municipal de Saúde de
Salvadorjá adota desde 2016 o modelo de remuneração por consulta medica. A entidade
solicita a inclusão nos contratos dos códigos SIGTAP abaixo, conforme informações
anexas.

Consulta médica em atenção especializada -03.01.0I.007-2- em toda sessão de
diálise conforme DRC no SUScROC 11 de 2018 e resolução 2.217

1) Consulta de profissional de nível superior na atenção especializada- 03.01.01.004-
8.1 consulta /mês conforme DRC no SUS e portaria nS 1.675

2) Administração de medicamento na atenção especializada-03.01.10.001-2

Códieo Valor Unitário m mês Total/mês/oaciente

03.01.01.007-2 1 10.00 13 130.00

03.01.01.004-8

8.19

163.39
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ANEXO (03)
Portaria GM/MS 1.992 de 24
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.WiâkMO- __
MS S00370

m" SÍÒ33D

Mr"j»orioi
,M5- ̂ 5003Í5..
MS-.Í5!HCD...
MS soei»

Ml, J109W
Mf-JSlWCO
MI _51SP70.
ATT SIDUO

MT 1H02ST
MT S1018D

MT ,310340

■UNAI
yESP4SlAfra_
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£2197
_i^709.

a»9454
212478»

CAMPO GRANDE 972S

■  íSb»"
.l»U.ÍAO.Oi 335SM.
BATAGUASSM 151584

Mwo.GSJKsa
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AfiUABOA
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_j_
CSMTOVERDE^.,, ,
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MT ISIOMO

MT IS10632 INOVAMUTVM

MT S10847

MÍ 510704

MT S107S4

MT S1Õ704

MT S10780

MT S107S0

MT 510780

MT SÍÓ7SS
.1 _

TOTAUdl.
PA IISOOOO

»A jtsoooo
PÃ físóõõír

PflILOTO CE 2899847
.AíESEDO
PRIMAVERA DO B3I77S
liíTE
PRIMAVERA 00 2S7481
LESTE,
PtUMAVERA DO 239767S

1 LESTE
BSaiJ««W85__ 73Hm.
RONOONOPOUS 302892S

RSNOONaPOÜS 9161937

TMGÁMOÃSRRÃ 7472414

I

MUNiqPAl ' MOSPITAl MUNICIPAL DE PARACATQ 1_
MUWiQPAl CENTRO Ut HEMOOlALJSt Of PARACATV 1^
MUNICIPAL HOSPITAL BMIDNAl ANTONIO OW 1

I MUNIOPAL : SANTA CASA DE MISEPICOROU QE PATOS 3
.  ;0£ MINAS _

■ MUNIOPAL HOSPITAL EANTQ AWTQMO Qt «tÇANHA l
I MUNICIPAL ! HOSPITAL DR MDISES MAGAtHAESl

_F5ElflE
AWNiCJPAL HOSPITAL M GIMlBlM 1

_MUN1CPAI JANTA CASA C>£ POÇOS M CALDAS _ 19
kuNlOPAL'HOSPITAL SANTA LÚCIA HOSPITAL 00 1

MUNinPAi .HOSPITAL ARNAioo.sAyMZA rimo ..
ÍMUNIOPAl HOSPITAL MUNICIPAL DR OSWAIQO

.PREOILIANO^NTANA
MUNIOPAL HOSPITAL ANTONIO MOREIRA DA COSTA

.ST.A-BíIA SAPUCAI_
MUNISPAl SANTA CASA OE MISERIOIROIA DE SANTO

ANIONiaDO.MpNTí—
:M«NiaPAl.MD5PrTm,.0E SANTOS.BUMONT
IfJUNippAl .[VKPITAI M.UNICiPAL.EIt.SAO.COrA^ .
MUNIOPAL SANTA CASA DA MISERICOROIA K &R0 .

.  _JOAO..DELSEi_ .. .. .
laUNlClPAl.JlOSPm.NEHA.StNHgiAOftS.NICSSS-..

: MUNICIPAL HOSPITAL MUIIlQPAL MONSENHOR
, PLAWO DAM4T0

.^MUNIOPAL -«íSPTT.Al JHW SiMAKIèNÓ

..HUNICI.PRE ..HOSPITAL E MAlERHIOAOE.OE.TIMa!».
.MUNIOPAL .HOSPITAL SAOlANUAÍBQ- .

MUNIOPAL OINICAS INTEGRADAS lISSPITAi
«NIVERSiTAPC MARIO PAlMtW

MUMDPAl HOSPITAL Dí OINICAS DA UPTM
iMUflICIPAL . MCISPIIAL BEGSJNAL I05E ALENCAR

^MÜIIIOPAL .HOSPITAL SLOLINICAS DE UBERLINDIA
-.MUNICIPAL .CASè « SRU5Í ST.A M«RrA_

MUNICIPAL HOSPITAL E MATERNIDADE TAUNICIPAl EM)
.ODEI.MO.IIAO CARNElSa

.MUNIOPAL JKTENSI Kfi _
ÍMUNIOPAL ..HOSPITAL DE Klrt _

-MÜNIO.PALJS2SPITAlSèO.^A$TIA5_„ ,
MUNIOPAL HOSPITAL MUNICIPAL VALESMAR DE ASSIS

.E&SCClOS
'MUNICIPAL SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO HOSP

SAO FRANCISCO OE ASSIS ,

MUNIOPAL HOSPITAL REGIONAL DE MATO GROSSO
DO SUL

MUNIOPAL HOSPITAL RE&ONAl OR AlVARO
-  .J.C!B0UR6J!WA_

MUNICIPAL HOSPITAL CA ODADt
- I MUNIOPAL FUNOACAO HOSPITAUR OE ODSTA RICA
_Ml!HiaPAlJiCM.UKIOAEf_«lltie«,MEOiCA

^MUNIOPAL CENTRO CE HEUOQtAUlE DE
BAIAOUASSy

Ij.'ES7»DÚAL. ;.ff«iPnAl,R£6 iRMA lUÃ.GtOVANEUÃ"
Jeíiaoual ..hOSPITALHESIONAL DE^RR.W

MUNICIPAL HOSPITAL REGIONAL DE. A,q«AJQíi_
MUNIOPAL , HOSPITAL MUMCTPAL MILTON PESSOA

_MQRB£C«.
i.MUNIOPAL :,HOSPITAL_M.L!NICIPAL COSACAO DE JESUS
: MUNICIPAL INA INSTnUTO OE NEEROLOOA DO

.AR«UA!A._
MUNIOPAL HOSPITAL MUNIOPAL SUJ BENEDITO OE

;.(3iiseA
I MUNIOPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE CülABA E P S DR

IÇONT PAIMAJARVAIHO
MUNICIPAL HSainAL REGIONAL «IIOÀ STRETÍGER

.RiaPRD.HOVf MUTUM
MUNIOPAL'HOSPITAL REGIONAL OE PEIXOTO «

! ft2E.V£0(5.
MUNIOPAL INEMAn INSTITUTO NOROLOGKO
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1 1
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.53496.56 797.97S.40 66493.20 111/19
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:S3J9&S8
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 MUNIOPAL tll^lTAL E MATCRNlDAOE SAO LUCAS 2
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3  MUNICIPAL HOSPITAL DAS CUNICAS PRIMAVERA 3
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.«ÍIONIO DOULMUNIÍ
7  MUNIOFAl UPA OR BCUUAR AMANOD 01 l

CARVALHO
1 MUNIOPAL HOSPfTAL E MATERNIDADE âLNTA 6

ANGElA _
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t  ESTADUAL HOSilTAL METROFOIITANO OE URGÊNCIA 3

£.0H£RGE.NClê
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PA jseeoci_i£MA
PA I500CO PAAA

PA ' 150740 CASTAHMAl
PA IISOIAQ Bn£M

PA_ jlMUO_ BStEM
PA jlMEiO ÇAPANEMA
PA 1 lM*a CA5IAMHAI
PA '^iSOTSi DOM EUSeU
PA tílHVS PAHAUAPESAS

PA : >50680 ! SAHTAHEM
PA 1M6M SAHTAREM

PA ISOOOD PARA

PA iiOOOO PAPA

PA ucoca PAPA

TOTAl PA

PB iMOOOO

PB JMOOL
PB_2£07»

TOTAL ̂
Pt Ibíoooci
Pt iMOoao

Pt tawco

I PARAI&A
[jOAOPtMOA

PtlHAMBUeO

PERNAMBUCO

I PERNAMBUCO

FT BjOaW IPTAUI

TQTAl. PI

PR '410000 PARANA
X

W  '410000 PAAAWA
PR '410000 PAPANA

t  —
« ^00«)_ PAPANA

[í? '410000 PARAHA
|PR [410000 IPAIIANA
PR I4J00M
fS ,410000

PR 410000

PR |4io"wa'
PM 410000

PR [410000 FARANA

PR 410000 PARANA

Pll_ .41001» PARAWA
PR 1410000 PARANA

PR [ÃioOOO PARANA
PR ^410000 PARANA

PR 410000 PARANA

PR 1410000 PARANA

PA 4IÚOOO PARANA

PR i 410000 PARANA

PA 410000

RR '4104M

M_'[41p410,_
PA 410B4n

PA J10550
PR l-UOSSO

WL t410690
PR 410BM

PARANA

CAMPO MOURAO

CAMPÓ"Mã;llAO
CBQPTNBHMO

ÇIANORTI

COüORAOO

CljlUTIBA
CWBmBA •

PA, 1410690 CÜBITlOA
PA 4106» CURRIBA

PR 41D8M SOlOtRt

PS _ WBJO. LONDRINA

PR 411370 LOWORIH*

PR 411)70 ICNCAINA

PR _ illÍM_ WARINCA

PR 411370 MARINSA

RR 411S70 MARIN6A

RS ,1,4117» PALMAS

PR_I.4.uaS0_ PATO BHAWO
PS Í4i;S10 UMIMRAMA

..ELTADUAL .HDjPiTAi .SAN,«'AP .
ESrADÜAl MOiPtTAL iLKSlONAl PUSUCO MAIÍRHO

INÍANTIt Of BARCARtNA
MUNIOPAL CEHMÚ
MUNICIPAL nOvl7AL UNlVCRUTAlUa JOÃO D<

_8iWROS aARBtTO

.MUMIOPAL HOSP/TAl ORDEM TERCEIRA
_WUNICJPAL ASSOOACAO GUIPMAB lEiLIS
_MVN|ÇtPAL HOlfltAlJAAL^AES
MUWiQPAl HÜEPITAL BilESOA
MUNICIPAL NOSPfTAL GERAL DE PARAUAPEBAS

MANOEL tVAlDO BtNtVlOES MVtB

MUWIQPAL HOSPITAL MUNlOPAL Pt SANTARÉM _
MUNIOPAl ' NEPRO SANTARÉM
ESTADUAL ; HOSPITAL REGIONAL PUBUCO DE

CASTANHA^ _
ESTADUAL HOSPDAL SANTO AHTONlO MARIA

EACCASIA
ESTADUAL HOSPITAL REGIONAL PUBLICIO DA

j  TBANSAMAEONICA _

_ECTAOUAl NEPHRON CHEIRAS

,£STApUAL_,NEPWRON S^«B|RA
_MU,H ÇIPAL_,«TIP PIUIA i

ESTADUAL HOSPITAL DAS CLINICAS
ESTADUAL HOSPITAL BARRO 05 LlJOílA
ESTADUAL NEPHRDNCARE

I CASA OE SAÚDE MATERNIDADE TAO lOSE

LIDA

ESTADUAL 'OÍNlCAKCiOENCAS RENAIS 00 VALE 00
IGUAÇU EPP

ESTADUAL HOWPAS HOgITAL NORTE PARANAENSE

ESTAS'UAL ' HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA
,  1 SENHORA EU lUÍ
,,gIaClUAl_INSllfUtO LLCENA S^W£2

ESTADUAL HOSPITAL BOM ItWS
jSTADUAL HOSPITAL I^ISTRO CO^A ÇAV.AlÇAtfTt
^KTADOAl ,HOSPITAL AI^ flORiOg MlNAÍlM

ESTADUAL HOSPITAL DO CP8ACA0 BOM lESUS

BTADUAl HOSPITAL SAO tRAMOSCO

' ESTADUAL HOSPITAL DE ENSINO SM] LUCAS
ESTAEMJAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO OESTE DO

PARANA

ESTADUAL INSTITUTO SíQ lOSí

ESTADUAL 'hospital OE CARIDADE SAO ViaNTE OE
PAULO

„^IADUAL .HOSPITAL IRMANDADE ELA SANTJl _

ESTADUAL SANTA CASA DE PARANAVAI

ÍeSTAOLIAI ASSOClACAD HOSPITALAR BENÉFiCENTl
, MOAQR MlDlEUrrO

ESTADUAL HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO
AtRAO OIUZERI

ESTADUAL ■HQEJP
ESTADUAL HOSPITAL DO CENTRO
ESTADUAL HOSPITAL REGIONAL DO SUDOESTE

..'^LTER ALBERTO PCI»IT5 F B_
ESTADUAL HOSPITAL UNIVERSITARIQ REQIONAL DOS

CAMPOS crmis
ESTADUAL UOPICCAN flJAL UMUARAMA
MUNigPAL HOSPITAL SWTA CASA DE MISERICÓRDIA

XiyíllCIPAL ONTER ailAÇAS
MUNICIPAL iNSTnUTO SAOJItfAn

.MUNICIPAL H^IT4tSíO_PAUlD
MUNICIPAL HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CLARA

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CAIURU
MUNICIPAL CnuE VERMELHA BRASILEIRA (ILIAL 00

mADO DO PARANA

.M.UNlQIAl .HOpiTAl INFANTIL PEQUENO PBiNCIPt
MUNICIPAL CENIPLEAO DC HOSPITAL DE CLINICAS OA

UFPR HC E
MUniQPAl SANTA CASA DE MlSfRICOHOlA DE

.GOlOERE
MUNIOPAL HOSPITAL EVANGÉLICO DE LONEIRIMA

■ MUMiQPAL ISCAl
MUNIQFAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO REGIONAL 00

NORTE DO PARANA
MUNIdPAL HOSPITAL MEVORlAl .UNINGA
FAUNICIPAL HKPiTAL UNiVERSirABiO REGFOnAL DC

MARINGA
MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE MARINGA

THELMA VILLAIiOVA LASPRCWIia
.MUNICIPAL , INSTITUTO SANTA PEtIZMt

Jy!U5i!5ÇAL _
*MUNÍ0PAV^ASS«tACAO DENEFICENTI SAO

FRANCSCO DE ASSIS

.5ÍÍS3.J2.
SB.19S.SG

|. '
.S).t9B,S6

S319S.SC

I S1ABB.S6
S3.133J6

S3.19SJ6

i SB.lBBJg
'SB.DB^S

133:iSB,S6

rm.SLii í.séí.íj .nn/jE
103397,17 SJ66.43 l |in/19

B|B..3e4,7J íiijaS.S
319.19U6 76,S99L78 lAR/lB

.53.1ÇW6_ .y|3,Ii t(íÃ(l9_
797.97B.40 6649370 ' ÍFiUlB

.53.19^ 4.433dl ;i»níl9
..53J.9S,.»_ 4JM.71 íjAnyiS

1010771 64 84131,0$ ; Jip/íg
797^7640 . .6&4379_ jW!9_
>3.199,58 _ ' l»nA9BSl.176,96 70.931.41 |jar</S9
797.97B40 66493,79 |>n/19

9S7.S74,Da 79,797.31 |iii/19

'S3.1^,S6
S3J98J6

TarALRS

I.H498..H
: >3196.56
I TOTAL RS
ls9.19B,Se

"53198.86
I TOTAL RS
'b3.19B.5B

" 53.196 J6
53.198.56

53.198.56
>3.198.56

'53 ISIB.SE
[ 53198,56

7.97818844

|90117J,S2
797.978,49

_47il .797,91
7.1B1-I10.98

JUI.17696
^744

1 010 777.61

7 606.779.44
'69I.5S1.78

668549.77
j»y.w_ J

66.19870 ^ lRn/19
imU19

131-761.75

70.931,11 llMUlB
37.064,^ [ I»n/I9 _
91.131.05 [ an/19
717 777.15 ' I
57.631.77 .1«R/19

] 53.19856
""'53.1W.5""6

r 5819836

5319856
"'>119856

•5819856
153.19856

"153.19856

5319856
53.15aJ6

53.13856

585.161.16 4823S,3S 1 nn/19
1 77876544 108397,17
744.77934 67.1964,99 |tn/19

>3.198.» 41»,3,?1 |«fi/19
~53.19856 1.133,a ltw/1»

53 19BJ6 413171 iiMi/l»
53.193.55 1.433.71 [ nn/19

...>-0.1.8II?,«l 84,731,05 _ [|m/19
53198.56 1,43331 llnUlB

_ y 19^56 lijja IJinflS
, 53.198.56 4.«3|.11 'ly!/??
106.39112 9B66,13 ' 1^19 _
159.595,68 13.793,61 .fnjtí

153.19856 4.13331 [HiU»
105.397.17 8866.13 l)in/19

„51198.S5_ llJJa JK1/I?
. 53.108.56 443331 lm/19
106-3S7,U 866813 lan/19

53.19866 443331 |4Vl9

^53.198.» _ 4433^ _ jjWlV
53.19866 443331 , lin/19106.397.17 888643 | |4n/lB
159.595,68 13399,64 'Jin/ig

53.1SI856
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sysa,»_

"saisgLVi
153.138,»

I S81B8S»
5819856

».19336

taWâ.» .
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15819856
153.19B36
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'53"lS9Í6

L53.1W,»
: 51.19BÍ56
fsj.iw.sr

717,79134

153.198,56.

I59.«5J8
>3 I98S6

.53 193.56
»1.9BS;60
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J31.ÚS.6S
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_31J,m34_
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_ .. __ Rtpao
RJ 3303», FÍ7|M?S8JÍ ílt6S7!H_.MJIN!£lRAl.i»£K»iU
RJ. 3303», prruwats J275«5, .MWnWAl.lTO^IAlsjWÁ TERESA _
Sl_ 33W5S. RW etlANEIBC . 2J695?9_,MUNlaW^lNSnTUIO SiéüMED.CAMfO GRANDE
RJ. 33W5S_ fllO.BEJWSKQ 2173608 .MUNICIRAI. I INSrm/rO StCUMEPJA^A CR>J2_
RJ 1330455 RODE JANEIRO 22H1E7 MUNIORAL MOSAITAl UNÍVERSrTARIO CLfWENTINO
.  1 fRAGAfILHO
RJ 330455 niODElANEJRa 219Í1U MUNIOPAl ' OAVIU eRASIl.RARTIGIPACDE5 E SERVIÇOS

1_ OLSESTAfi-lJOA
RJ 336I5S R>0 OE JANEIRO 2295415 MUNIQPAl K^ITAl ONIVERSITAIDO CAFTREC E
. _ . . _ 'SUlHlf
RJ 330420 RESENDE 3362858 MUNIQPAl ClINICA DE UROLOGIA E NEEROIOGIA DE

1  aBfNDE
W J30513_,SAa2!}AO.BE.M£«II 2n3m_.MUtllWAt_Ce8. _ _
RI 390630 VOLTA REDONDA 3022706 MUWCIPAL tlISTITUIO OE UROLOGIA f NEfROtOGIA

I  1 .a£JíREI»NI14.LT»
TOTAL RI
RN 1240000 RIO GRANDE 00 240^70 ESTADUAL HOSAITAl OR J05E PEDRO ÍE2ERRA ,

i. NOR.II_ .. _.... ...
RN 240000 RIO GRANDE 00 25036S9 ESTADUAL ' NOSNTAL REGIONAL OR TAROSIO OE'

NORTE :.'E«aNCCUSJ4Atfl _
RN 240U00 Rio GRANDE DO 2653323 ESTADUAL HOSPITAL MONSENHOR WAITREDO,

FíriM?S8J5_
prrB«at$_

RIO DE lANEIRO

RIO OE JANEIRO

i 330420 i RESENDE

ESTADUAL HOSRITAl 04 J05E PEDRO ÍE2ERRA

2503689 ESTADUAL . HOSNTAL REGIONAL OR TAROSIO OE

:.'E«aNCCUSJ4Atfl _
2653323 ESTADUAL HOSPITAL MONSENHOR WALTREOO

_^J3í,S8_ . 42556148 _
J9.1W46. .Í0i0.771«.
53.13656 1D10.772.M

.Lsj.m.56_
53.198.56

_iS3J95.56-
_;í319SáS-
ií3,J9í,5>-

_1535M,S6.
; 53 .19856

,J3.1ÍS56-
,53.19156

,S«.37}.51_
1010.7«.64

5J8-3a2.73_

. 31578.80

. ai585.60_

.904..J75.S2 .
425.58148

S5.43.5.7J .J4ÍUI9
64 231.55 ij4n/.l9
S423L0S i|jn/19

75,3.õ4J3.~jü5Í9^
B4.23I.ÜS 'lan/SS

3566.43 . Jin/IS

>3.155.56 'ãnlW
«.491» ,Jin7W
44.33Í1.3 !l«r./19
»5 564,61 IJíi/lS
35.465.71 ,|4n/19

9í7.',74;m |79,797,S4 |l4n/Í9
I£S.59S,E8 {13.299,64 ||«nJÍ9

.3S*.-3?Ut
585.154,16

«2.064.99 l|an/19

M.iiÃÃiZ ijii^~
46.765,35 I |an/19

' TWALRS 13.118.459.0.1

. .NOSU.
RIO GRANDE 00 3515163

.NORTT
.MOSSPffil 2571,7.07.
M055OH0 2410281

SL_L2«0$lS_ÍNSrAI_
rOTAt RN

.RB , i4w«._L'w.h«ma_
RR 140003 RORAIIilA
.RB } lAOMS.-JW.HWMA

W^L.
3515168 ESTADUAL HOSPITAL REGH3NAL DCOOEOO

.MíSnuES OEJ.UCENA _
257Í7.B7, .MtíN."3:AL.HO!SpTAlVVIl50lifWÍ«ip_
2410281 MUNIOPAL HOSPITAL MATERNlDAOt AIMOOA

_ .CASTBO.

ÍUS2EÍ__MUNIC£AL,HI5S£ITALS^LUIÍ.LTD4_ ....
2653382 MUNICIPAL HUOL HOSINTAL UNIVERSTARIO QNOFRE

:10ÍB_ _ _
«03í2S_-Ml!HlOPAJ..HQSÍTAlDai0RA(XL!«IMT61__

23lS6a_ itiTABíAl ,.HOiTAl.CíBAi,K R,ialA,i(vl/L_ififl_ _ i2_
RR ' !4in03 RORAIMA 2566168 ESTADUAL HOSPITAL MaTERNO INBMTII N SELA DE 2

I  _ .NAZARETN . _
RR 1140000 RORAIMA 7470373 tSTABUÁl . HC^At RlÓlONAt SUL GOVERNADOR 2
.  .J. _ . OTtSMAB DEiOUÍA.PIN».
RR I 140000 RORAIMA 94723S ESTADUAL HOSPriAL. ELAS CLINICAS DR WLSON 5

I  I ESANCfi. «OD^UES
lOTALIW 1»
RS TÃSOOOa RIO GRANDE 00 6Ul 2226952 ESTADUAL CENTRO NEFROIOSKO DE TAQUARA 16

I... .. .ITDA_.. _. ..
R5 [AJOCOL RiO CBASDt OOJül 2227143 .tSTAfti.AL .©[pARE iCísaSOS K.ptAuH lTÜA 19
Ri-_..4jeQ»_ RtO.GMNM D«iLIL 2JÍ3}e9_tSTíaai ,CNB_ Jâ
RS 4311000 RIO GRANDE 00 SUL 2233312 ESTADUAL SANTA CASA DE MISERIC 5 LOURENCO 00 12

.SiíL
Ri. ..439e>M._iRiO GRANDE OO.SUl 224431» .ESTaqual .ItOtflfAl UMvlffSITARiQ SAmí..MARiA .5—
RS 4430000. RWGRAJSOÍ OO.iUl 2244357._.tiTACUAl .lliKritAlOE.CARID40tOf5ANJ.iAGO, 12
.IO-_;-4300«!_ RIO.GRANOE 00.5VL 224CSÍ1 .ESTApuAL .H.OSPIT.Al ERÍLCUMENIÍ-SOLEOAOE. 15_
RS 14900011 RiQ GRANDE 00 SUL 22482IB. .ISJ.ÍEWAL . Í4.ÇITA CASA.OE AAOlSaüBltl . 12_
RS ! 436000 eiO GRANDE 00 SUL 224SJ59, .tSTSOUAi. HOSPITAL AUÍ.UAJ»RA_ . 15_
RS 1430030 I ao GRANDE 00 SUL 2248272 ..ISWS.UAL . riMP.ifAL. SAQPATSiCIOJ» IJAtÜJL 15
fH [,430BÇa_ .RiO.GRA.NM oaJÜL 2248528 estadual santa casa oe alegrete 19_
RS i 430800 BO
RS 1490000
«5 43021c"
RS 4ítI47.4_
R5. JíiWlO
W_4*17S0_
Rí y3l5.JO_
RS ;43144a

-GRANDE OO^yt 226JS98 .tSJABJAL ..NEPSO BM.Sy.L
RIO GRANDE DO SUL 2263356 ESTADUAL HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICENTE DE

.PAULO

9JNIC.SaB.CA!SIÍ_ 2Í41K1 ...MumCIRAl ;ii»?iIALl6Kl!LNI
.ÇARiaiNaD 22«274_:MUÍiJ£!pAL,.!L5jP|TAl 01ÇAR15.ADi-Bí.MB«IMWl_ ,
CARI.A50QSUI 2275S46 .MUNIOPAL.HKPITAL eaWREIA _ _

ÍSTREW 2*39938 ..MUNIOPAL . HUMANI2E DJâUSE __
MOViPaSA 2241L61_.MUNIOPAL 1 HOSItftLSAO JOW.BanSJA .
IDIOTAS 22522» ' MUNIOPAL SOOEDAi» PORTUGUESA DE

I  .eENEÍICENClA .
PORTQJlíGRí 2237St!l_;MU?Ü.QPAL,Ha5»lTAlOtQJN!CAS
.E0RTDJU.E6RE IMaMSAL.IyHJNlCPAL ,HflSÍÍTAl.5#aj.UCA5.0A..tllCRS
PORia.ílEÇRE 5944reiT;MUNlCPAl .i.NSlinjTO DE B06NCAS.RENAlS.lTM.
540 BORJA 22VUSto-lMUNlCPAL.HQSPnAl.lVê».eOUlART_
URUGUAIANA 22<Í4'" MgüPBAl CUNICA RENAL BE U«UGU«1ANA
VENANÕÔ AIRCS l72362;>""MyNldpAL iHOSEfTAl SAP SEBASTIÃO MÁRTIR _

RS_ :43H»_ PORTQJIÍÇRÍ 2237St!l_;MU?Ü.QPAL , HaSPITAl OtQJNiCAS
RS_ 1491495_.E0RTDJU.E6RE IMaMSAL.IyHJHlCPAL ,HflSlíTAl.5#aj.UCA5.0A.tllCRS
J15 _J31499_ PORia.«tÇRE SSÍPreíT^MUNlCPAL .i.NSlinjTO DE DOENÇAS .RENAlS.lTM.
RS 1431300 540 BORJA 22VUSto-iMUNlCPAi .HQSPnAl.lVê».eOUlART_
RS 4I2240_ URUGUAUINA 22474,'' MgKpPAl CUNICA RENAL DE URUGUAlANA
,R5 1432260 IvENANÕOAíRU 172362;> MUNIOPAL HOSPITAL SAP SEBASTIÃO MÁRTIR _
.TaiAtRS. .. _ _ .
IC .42000C>>NfA CATARINA 29095 .--..tíTMR,'41 .CUNlRlM.fPOUi _ _.
se .420000 SANTA CJOASUlA 2306168 ESTADUAL CTPRJ UNIBWCJKNÍUABAGUA.GO,SUL.. .
SC 1470000 SANTA CATARINA 2379309 ' ESTADUAL.' CENTRO DE TRATAMENTO' DE DOENÇAS

.ÍIÍMAIS.EiE.lffltt.VllU.111»
«^420000 S*fnA.«TARIK4__iííO»(L_lSTâCSJRl—.CUHEESO :
X 42(100!l_ StKTA CJGJLRIKA 2631804 ESTADUAL CLINICA «EMOOIAUS6 OE VIDEIRA LTPA

I

.5C ;42iJío_

.TOTAL. SC

SE l2«C2ia_
iaiAU5£
SP ssocoo

 SANTA CjCTARINA

I SANTA CATARINA

AANTA.ÇMARINA _
MNTA CATARINA

SwiÍHiãÕoTiÜL

2779777 ESTADUAL TR SAO I05E CLINICA DE HEMODIAUSE

ILTDA. _ _
31$724S ESTADUAL HOSPITAL UNiV PROFESSOR POUOOHO

ERNAHIOC JAS_T}l'«0.. _
. 36íWei—ESTAPUàl .A^SJACAO REK.AL.VD4.TIMB0 _ ,
4058976 ESTADUAL aiNICA HEUOOLAUSE DE CURITlEANK

_ITM_ , .
. >M«59_. MUWSEAl. FUSDaCAO.PROiSlM

17910324 MUNIOPAL " NCFROES

207237! estadual" HOSPITAL INFANTIL DAR» VARGASUGAÍTl
SAO PAULO , ,

2076926 ESTADUAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA U9> SW

_  _ .PALIU3 _ _
2079788 ESTADUAL HOSPITAL DAS CUNICAS DA UNICAMP DC

CAMÍltEM
2080273 ESTADUAL HOaiGAL ESTADUAL MARIO COVAS OE

l56t!LTP_AN0flE._
2082187 ESTADUAL HOSPITAL DAS aiNtCAS FAEPA MI«1RA0

PRETO. _ _ _
2078423 MUNHDPAL HOSPITAL OR LUI2 CAMARGO DA FONSECA

EJJlüa

_:íI49«B_
SI 198.56

' [59.198,»"
; S3 19846

106397,12 _
S3.L98.56

IÍJJ9Í46_
S3L.99S40

! 93.198.56 _L0Ü97.12_
I TOTAL RS U17,1W.B
53.13846 S3t.98S.60

. 53.198,96 106.397.12

- TOTAL B5 1.010.772.64
99.19846 1891.176,96

4413.21 ||an/19

4.433.21. riin/lO

866643 llaA/19
4,433.21 ;|an/]9

.a8«.43_ Íj4iV19_
4 433.21 1 |aiV19

44.332.13 'ian/19

i 866.43 hltUlg _
93.097,47.

.44.9JJ..13
8 966,43 ,|an/19

^6.43~ liaiViÓ

2ãTs6.Õ7~ 'iaB/l9

f^.níBí
70.931.41 I |an/19

rS3Iâ8J6

ia,t9«6.
|S3J3S.S6

lyjstjfr
_;í3.19W6
_ I 53.108.96
_:53,JSB«

53198.56
Lsajatst
'S,198,5.6
5319836

.1-010772.6» Í4.29I.0S. ,HtV19.

.957.574,08. . 79,797.84 JanflJ
I69B.38:.73 S3L9836 | |an/19

_LSaM.»
ii3J9a36_
a.l9B3fi

'S3.1S836

"|5b98.5i
;5J,.198.S6_
.tíJ9í.5B _
. 53JMJÍ_
..SLIMJ6.

I 53.19836
' TOTAL RS

^aasBJí
53.19836

S3.1S83C

.76539230
.639,382.72 _
JSZS/W _
_6áJ82.72
-7J7.?7í.«. ,,
..79?,9?S30_ ..
—laiClITiJiâ,,
.1010 77164

I.Oia 77164

"?eL5RÍ.2ír.
851.176.96

.^.581.28
,SQ4J?5.52

-LSSLITE.SB
1.010772,64

2;.lS6.a7.

53198,56 _
.66,498.20.

53 19S36_
66.495.20

664SS».
.84,Í3U1S_
.84131J35_
*«23105

BÍ33ÍÍ7"
.7.0,93L4|_

Í7 631.77
7SJ64.S9_

. J.0,9314t_
84.231.05

.LtaOTUa.

_1,010,772.64_
.904.375,51 _
.t0.!0.772.« .

. _9M.375.52_ ..

_!21liaKW2
.9it.S74.W _.!

_.»S7«438,...
1,010.772.64

.SJ.WO»
53.198.S6

Z^983Õ^
_!BtAl-lB

957.574,Oí _
638.382,72

"-1.5J0.771èS_
.t29l,975.i6_
__Lfilfi.77164_

. iaiil,r7164_
21179434

642J10S_ .lan£12_ -
M23aa5_ lJ4n/.15_
75.364.61 ;i4n/ia_
84 231.06 _Up71S_
75 364 63 lin/18

.70931.41 llan/y ,
l.75?,9?5.6S, 1
TS.TOTAI—lltiía
79 79184 I ran/19
Í4.231.0S ||tn/19 I
M 465.71 'lanJLR

19.197,84 I |4n/19 ^

4419113 "jan/19

"a7.97.8^!Jin/19_ _■
53 198.56 IlarÚlS
.í4.23J.S_!j»R/iâ__ !

J9ÍSSU2
. 84 231.05 anflR
.54.13155

17.7324S /tn/tí

' 17.73185 jsri/ã"
44.332.13 ^n7Í9

|»t»8.S6 904.375^2

'lóTéiíTi^'
7SJ64;S3 |í4n/19
Í47:3ÍJ» ,|ái«/i9
75.'^.«Í I lanTlO

tii LMinai» .rmj » }4rB.'39(M.



DIÁRIO OriCIAL DA UiNIAO-seçao i

[Sf ;35fl(10{LJi«l.EAUl5_ 12ISJÍ2»_ .tSKDUiL hüspita..  21SJÍ2»_ .tSKDUAL ."QSplTA.

ISSN lb77.7(Hi

' JKeCO SAO MULO

13iOO:a AOAMANTII*

_ÍS_1«0_ MA^A
: 3516:0 fMWCA

U&SSO PlKAUUNUNSA

 ?A£XiE Ali!iWO.CA>»H0|UW Jl/_
2SSg6S9 ESTADUAL SANTA CAÍA Ot SAO PAUIO HOSOTAl IS

CETITUtt SAO PAUIO

S0T7M7 MUtilCIPAl SANTA CASA l/E MIS DE AOANMNTtTiA NA i9
PBOVlDCtttlA BE MUS

27SO^ MUNICIPAL SANTA CASA PE OmatA ]E

- «OWtM MUNlOPAl OAIATA JB
7693S77 MUNICIPAL SERVIÇO DE NEPRCACMIA DE 1S~

PlRAaUNUNSA ItDA

391770 SAO nSE 00 PIO TOtORJ MUN>aPAL HMA1TAL SAO VICENTE
PARDO

y  IMSOM. ISADPAUIO
TQTAEg

XOTAI.

llQUUE MWIIOPAL HOSPITAL DO RIM E HIPERTENSÃO

S3J94.E&.

SJITSJS

_SAi».se_
'53.iML.5s
' S5.19S.5S

S3.l9g.5S

i TOlAt R5

NP 225. leuj-torã^ü^eunc
—WlÈh

9M.375^_JIj7i3.uè-
79T97«.A0 S6A93.30

1.010777,51 M.J3E05

»J J7fi.95_

8Í1.176J6

esissijs

>0.931.11

70J3E11

57.Í31,77

11010.777.54 91.73135

744X7934 57.064.99

lD.639.TL7.0e M6643.gS

Ja2W__ ! TOTAL »? 130i7W.731,7a 10.063,394,05

INONDVO ai47 ORC CATECOMA II |}0 A 29 EQUIPAMENTOS

S30CH0 ACRE

etirio oBCRoio tahtasa cnes «ÇIPOSTA ivAlOfl INCENTIVO V«OR RJ f^nCA
MÁQUINA

TOTAL AC

AL 27DS30 PAlMEUW
liNDIOS

TOTAt Al
ím~Ti3Õooo amazonas

AM 130000 AMAZONAS

AM ll30(»Õ~lAMJlZQ>tAS
TOTAL AM

AP 1160000 Iamapa
TOTAL AP

CE : 130110 CRATEUS

CE [73014o' fORTAlEZA
CE i 330440 TORTALEZA

a  7S044O_ TORTALEZA _
CE I730550 I IGUAtU
OTAL a

Of S30000 'OISIRITCPEKRAL

Of i5!e^_ W5TRIT0 TEOERAl
DF IS30000 OíSTWlO FEDERAL
DF [530000 I DISTRITO rtPERAL
IOTM._Of
ES liãÕÕÓ [espirito SANTO
Êi [370000 ESPIRITO SANTO|37000C ESPRITO SANTO

es 321

ES 371

ÊS lü

ES 921

TOTAL ES

320000 ESPmiTD SANTO

320000 ESPmrro santo

: 3200M ESPIRITO SANTO

jsnooo ESPIRITO SAH10

S33«17l eiTAOUAL HOSPITAI REOlOtlAI 09 lURUA IRMA 22
NAIRIEBESINHAREICHERT

005 NUOUS MUtnOPAL CUNiU DE DOENÇAS RENAIS NOSPITAl 23
^  SANTA RITA

23
2017644 ESTACEIAL : NOSPITAL UNIVERSITÁRIO SfTUUO 25

VARUAS migv

2015055 'estadual hospital santa «II.IA 2B
12819434 .ESTADUAL 'na 29

74

12020590 ESTADUAL WOSPrTAL SAO CAMIIO E SAO UJIS 25
_  _ »_

7S43E07 MUMCPAi. CENTRO DE NEFROloeiA Dfl lOSE 72
FERNANDES

2552075 MUMOPAL CUKICA PRONEFRON 29
2551364 MUNIOPAL SANTA CASA DE MISERKORCIA DE 74

PORTAIEZA

9058530 MUMÜPAL IHtCE FiLiAl 77
5597283 MUNIOPAL CNl anlRO DE NEFROtOSIA DO ISUATU 29

1»_
At 1M99 ESTAOtIAl MRT WJSPITAI REGIONAL DE 26 "

TAGUATlNfiA

Al 7779420 ESTADUAL OAVITA 79
AL 31S9913 ESTADUAL WEPMRON BRASIUA SERVIÇOS MHUCOS 70

AL [7494424 ESTADUAL ULTRAMED 26
_  1M_

I  11735 ESTADUAL HpgTTAl SANTA RITA DE CASSüL 20_
I  12297 ESTADUAL BAXTER RCS CENTRO DE CUIDADO RENAL 20

LtOA _

I  2U7a79 ESTADUAL SANTA CASA Dl MISERICÓRDIA DE 27

aUACUI
I  2S47S2I ESTADUAL HOSPITAL EVANGÉLICO DE CAOíOEIRO DE 23

ITA^MRIM

I  3472178 ESTADUAL BARTER RCS CENTRO DE CUIDADO RENAl 25
ILTOA

(ANUAL)

'9048.4S

TPTAIRS

904S.4S

AW

' 199065.»

20S.U4.SS

208.114,35

Z2S211.25

MES ,
Í6.ÍB8,83 :'20.2S

16585,85

17.342.56 20-29

I7.342.S6 I
15.850,64 20.29

19,045,45 _ 1^969,00 _ 15.0S0.75_ ! 70.29 |
_[9.M5,45 ^1405.05 71867,119 ^

TOTAL RS 6eas.30 55798,78
Í9Cll9.45 I H3.a56,6a 21.11385 j 20-29 I
^ TpTiM RS _ .2^.358,60 _ 2:._IU.0S_
'9.045,43 199065,6C 16.555,53 . 20-29

UZAOS.nS

;)7.J67»

121.567.09 ! 20-29

1^096,99 2fr26

_|904_B-45__
9.IK5.45

TOTAL RS

9.0)5/5

9015 45

^045,41 _
ISÇ^45_ _
[ TDtÁL RS
'9.045.45
: 9.0)5.45

40)4916 ESTADUAL KOSPíTA) UNIVERSITÁRIO
ANnTNIQ MORAES HUCAM

CASSIANO 25

20359,01 [21
«3156.60 _ 2I11A05 [21

_Ll76.Sa.y_ 95024.58 , _
U5.759.;0 19.604,95 ^ X».604,98 ! 20

:62^,C5_

tK1.969,U0

H5759,70

_913_M!.45_

150.969,00

L60.969.00

24490ai5

ZOailASS

S3.396.60

S6,211.25

-2»
1

2:-M7.09

IÍITO75 "lao-»
|20-;9

7fi.l57.S9

1SW7S ' 20-29

2úmôi 1 20-29

1

21413.05 ! 20-29
1

j 18,9$^^ 20-29

_l_'roT« iç L2?3,«8,35_ I iw.enys ,

• <5Q_LÍ»UB_JÍIWCWS_
60 :520UD ANAPOUS

GO 5»14a APARECIDA

«MNIA
GO 1570140 W>ARECIDA

_) _ .5«AWi_
00 _lS20870_ .OOIAMA

j«a«_MuBiCPAL..nosprriti PMMiuouaMNo.sA. as-
7554614 MUNIOPAL HOSPnAl DE DOENÇAS RENAIS DE 25

ivízeiis.
oi 2356654 MUNIOPAL I CLINICA SE IIEMOOIAIISES SAO 28

.SaüAPOQ
K 7630743 MUNOPAL MIUI CUNICA IIETROIOSICA 27

I904I/5
. li<2»9.«í.-
226211.25

0Q_L5JÍ87.Q_ ÜQÍAfHè .
00 , 521150 imiMfoAKA
.00 ,S2UJ(l_ AAlAl
00 JS2iafl_ LUIWNlíl
aO_IL5221»_ «RUAQl.
Gú ' 5U185 VALPARAtSO

_G0lA5

.TCFr(a5C>_ ^
MA [210000 MARANÍUO

'MA ÜOOCO MADANHÍO

ImaTziuzo timon

9845.45

Í5.ÕM,45.^Í3.9M,45. _

753856.60

'jüÓs.ls'

iS}tl«S .MUNIOPAL.aaiAiaiNlCA, . 26. Í3.ÕM,45. _
64P14M MUHLCIpAL,.riS.IÍR«lé.fiEllAl.ÍUa5IrtUIaâ_._ 29 9 0M45

^__La69»5_.MUNIOPAL.NffRIXUNfCACEilVaaiAaA 29-
BÍ7.437i_MUNlO»AL.aNTIlO.«UflO.H0RCLMlA . .. 27. _ . .9 045.45
273ê2SS_MUÍliQEAL.CU(ll£ôflENALJ>E.LUZlAt41ê .29 ISjmAS. _
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»Í2 ESTADUAL "HffiPfTÃl "pfÕlÕMAl "dR VfVAWÕ
_MAItnN5ilWC«S0SSS®_
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.SATATAIS

50Sma .MUhlCIPAL_HSSPITAUlJ»lW£6MiaADtíELí<l.PiiaRa.
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ia2W74_MuNiapAL jAma cAsa.a.i(ME

. saesiai-.MuaioPAL.siaíjACAsajjLOUBmw

.am45,_

_  .9,^.45.
11S4S.45 _
I 6.048.49

_  ;},^s._
,9-048.45 _

_l Í,ML45._
19.048.45
-9,MÍ.45

-S.OWAS
.SiStéS _
19,048,45

[9,048.45
>9,018.43
9,048,43

[.MÜMS
! 9-049.45-
9.043,43

. .TOTAL rS_
904&45
JÓ4M5
I 0.946,43

-i>.ÕW.45j^
9.M8.45 _

.9,a48.-«
{9.«IL4Í
[9.018.43
.9.01845
.9015.45
,9.W8.«
[B.mas
!9.04íá5 _
..total Bi
'9.048^3

. tJi.l74S.4S-
-i .TQIALRÍ—
9 048,45

.194S.4S.

_S.Ç4»di-
9,018.45

! 9,018.45
9018.45

!'9,Õ49[45 -
9ÍI4L49
>9.0»3.«S
'9.018.45

[rõiãís
, 9,018.45

190^.45..
9.048:45

9.048.45

217.162.80 18-096.90 . 20-29

26240SDS 21.867.09 jjO-»
3ri,"3í4.M._. SHÍÕi—ZíãZ
-iiSJSÍ.TO . U,«>4.9S l.»29 -
.5»,}56.60 21.m.0S_ ÍO-Jia_
199.065,90 16 588,83 120-29

_í44 JSJJ .1
_.262,4a5DS
--2»22lí!S.05_
ÜÜJ.JSS.»
_-lM,W9D0_ .
_.393.5S6.6g
-.235 25170,

I 235.259,70

iP-^.Ol iB:2S.
U,89.D9. .2QZ9.

21BS7JIÍ_ .SN2S_
ZIJIMS [&»-
15.0«7J íftZl.
21il3.B>. .Z&RS-
.lSSíi.9_-U£®-
19,604,98 120-29

2II8U4.3S 17.34286 ' »-2g

708.11445 17,342,86 12029
1262.405,05 21.86109- [20-29
.253.356,60 2I.3U05. >«>:»
IM 969,00 lS.0aa7S 120-29

~;744.mi5 " «.«SSÍ- [[»»[
-.753,256,60 2JJU.0S. _Í!M9.

208 1144S 17.34236 20-29

7.'6.212,23 18.350,94 20-29

"rj9Í.8V6[20 449..4a.3L3
__ã:621I.|.5_ S8«ft?4._ .26:3
. 2531Í6.6Í . 71 113.05 20-20
199063.90 16988.83 120-29

-253 356,60
J26 21US_ .

244 30.U

. 253 3í&«l
235.25S.70
19C017.4S
1990ÍS.90 ..
262-405.05 .

-308 114.35
.262.405.IB

.joijmo..
;262UCíS

J25.ÍM.75_
_á6L4?B,S5

I90.017AS

21?,J62.Ç0_ ..
lSa.D17.4S

[ 180 969.00 .
199063.90

"IliíÕÕÍW
180 969.00 .
21.7,l6igl_..
244 308.15

IIl:90.0Í7l»_,
226.211,25

J2,ll3>qi_^HI:29_
18®,94. 20-29
20 Sito1 ;eP39
2l.41jLes. [«US-
19604,98 170:29 _
;98S4,79 ,K:!9
18588,83 . 2D29
21S67J» lit»-

17Z42,?6._ [.20:3».
21867.09 L2lt2í
ULía4.5l
lBSSa,94 KH29

1Í6Õ1,9Í. _L2li29 _
M 455,92
15.334,79 20-29

IS 030:75 20-29

15^.75 20-23
18,09^__2S:» _
IS.834.79 ' 20-a

LS.030.75 i 2Õ»
165SS,83 :2a-»

15,654,79. [SMS '
lS.ffl0-7i «7-29
1809890 120?2_
20 359,01 20-29

A5B34.7S, ,i(k29.
18.850.94 20-29

_as,i5S.2a-
226.211.23

180 969,00

i9,6e4,9S_
13850.9»

15.030.76

.,9,Q48.45_
J,04íá5

.lH.9«9jg, J-
-2lZA62«_i

[tf* <lMW*«Rte MDJÍ» Otf «tl^MO «litfrftf*
iiiifiiii^ fif M* dtffBm&asuunoM

niitfiilila Itfniifi Wi^wlâwWPtfW»»

^  9 **«— tf ftio F* a» »«!■ ||| I (74PM'



.

Prae^CPOUyj^OzA.
FLS. Q4-
P"h

2ZS, ICfça-fslrs, 2S dü novembro tie 2Ó23DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seçsa i LEÜN 2e77-7

V

iP 3MSU

SP SMPia

SP 3S4»itO

SP lj5S0»~
SP »SOM

SP |aSMao
! SSMM

Rf.siotnTE

íatSQO
SANTA BAflaARA

ffoyjE

SAO JOÃO 9A SOA

VISTA

SAO lOAOWM DA
BARBA
SAO PAUIO

SAO PAUIO

SAO PAUIO

'SSOPAUIO

tAM» CASA V. íkfSIKNtt e»;TAt1Ú

, INvTinjTO SISIAMIO seo

SANTA CASA OS MISERICOROlA OONA
, CAROUNA M«mtWOS SiBV J
ROJAIS SAO 10ADU'Nt OA SARRA ~t

jAuwqp^

MUNICIPAI.

MUMOPAL

MUNIOPAl.

aiHlCA NiJROlOCICA SAO MIGUEA SC
ITDA
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PORTARIA CM/MS K> tJS3, OE 24 DE NOVEMBRO OE 2023

AproVA o rv Aditivo «o Plsno de Açlo RvRiooei de Rede de Atençle Ar U^èrtOei da MecretreRtlo
Melrapotltane do EMedo do Hid Grande da Sol e odabelece recurso rineiKoiro do Bloco de
ManuliiviSd da> AcSa e Seivitos Púhkcs de Saúde - Grupe de AlincBo Eipeeleltuda, a ter
incorporado eo Timie Enencerre da Média e Alta Compseiidide [MACI do Estado do Rio Grwide do
Sul e WvTiia'ps?i

A MINISTRA DE ESTADO DA SAVDE. nu uso das áiribuj(òc» que Use confeieni os ineives i e 11 du paragraFe único de nrt. B7 da CensutuiçJe, e
Coruiderada a Portaria GM/US ne 2.tiG]. de 4 de derembre de 2014, na qual Redellne e Compononte HisspJtjlar da ECipa i de Plarso de J^o da Rede de AttnçJe is UifEnoee

« Errrergénoat de Estado do Rro Greede dc Sui e aleca recutos Enanceiros para sua impijritaçlo,
Conaalerando o Arseio Itl/ Rede de Ajenç^ òs Urfencsaa ne Siatema Único de Saúde, da Portena de CceuoPdetTo OAVMS ni S, do 2B de setembro de 2017. que coasoüda as

normas scbre as redes do Sirlarssi Úmce de Saúde:
Comidcrando o Capliula II do Financlamunlo ifa Rede dc Atrnfiq s> U^Enctai e Enrerginoet da Portaria de Csr<ia1idi<3a GM/MS itl E, de 3» de setembro da 3017. que

consolidesBo es normas sobre o financiamento o i transferencia dos recursos federais para as acCes e os serviços de saúde do Sistema Unko da Saúde;
Consolerandp a Portaria CM/rdS rse a3B, de 1' de ateii de .'030, que aliem a Portaria de ConsobdacBo n< S/2C17/GAVM^ psra dispor sobre ps Grucos da ldefilllca(fa

Tranaferênelas federais de recursos da saúde;
Ctiniidcianda a Poitani CM/MS n> 3 )S0. de 23 de detctnbro da 320, que aprova arlitivo ao Plano de AcBo ftc|onil da Rede de Alencip t> Uigenciat e Emergérscias do Estada

do Rio Grande do Sui, lelerenle à Mscrorreglio MeireooliSar» e esiabelece recurso financeira de Bloco de Manulenfio das Acàes e Serviços Públicos de Saúde • Grupo dc Atençlo
ESTéClailtada, a ser Incorporado ao lirrite financeiro de Mèdre e Alia CompJecdada • MAC do Isrado do Ria Grande do Sui o Municloios;

Csnsideiandoe Portena GM/MS nt 3.73a, da 21 da de/embrode 2021. qu< Alualira o Plano da A{3o da Rede dc Atencioei Urgincsaiila Regilo Macns MeticweliCana do Estado
do KiO Grande do Sui c suapende recurso rSs BIcco ie Manutenção des Acdes e Servqes Pubiicot dc Saúde ' Grupo de Atençlo Especializaca, do Estado do Kro Grande do Sul e MnnlOpc
de Porte Afegro;

Considerando ■ Portaria GM/MS n> IfRJ, de 27 de iineiro de 2022, que crincede fea]Lislu nos vaiures dos procedimentus dri Diâiia de Unidade de Terapia intensiva;
Considerando a Portaria GAt/riSS n> 3E33de 17 de setembro de 7072. que ilturi • Poriiria d« Consolidacio GM/MS n>6. de 2Sde setembro de 2017. pera dispor sobre o valor

do incentjvp Ai insmuKâei riospnalaiei que dispuserem dc leitos de urvflade de terapM Intensiva isíTil Adulto e P^ntrtco bpos n e ül aos sennsos frospititares qsre eempôcm a Rede de
AtencBo as UrgénOas;

COAsdecendo a Partina CM/MS n' S.TS7, de 19 de diiempia de 2022, que iprova ediinio ao Pleno de Ação Kr|nnal da Rede de Aten(io is Urgências e Emergendas do Estado
do Rro Grande do Sul, rafereme e MaerorregiJp Metrotoinane o «stabeiirce recurso finaneeiio de Bloco de Msnulentlo das Açíes e Servigai Piildicoi de Saúde • Grupo de Atuntlo
Especialliade. a sci incorporado «0 limite fiiuncciro de Mêdie e Atte Compleaidide IMAC], do Estado do Rio Grande do Sul;

CoRiideiamlo e Peitana CM/MS nt ;s, de 2C de laneiro de 2023. que dnulga os monlames anuais atacados aos Eslados. Oitnilo Pederil e Wumcipioi, desunidos ao
cofinseeiamenco du egOes e scrul(Ot púbicos de saúrie no grupo de Aiertcão de Media e Alta Compleudadt Ambutatoiisl a Nosprtalar freto MAC];

ConsrderandD a Portaria GIA/MS ne 963, de 17 rfe lulho de 2033, que aprova o ri aditrcc eo Plano de Agia Refonal de Rede de AienfSo ás Urgincust c Emergincjas do Estado
do Rio Grande de Sui, reiererite i Macrorregiio Metrapoliuna e estabdece recurso financeno do Bloco de Menutenfio du Aiõcs c Serviços Públicoi de Saúde • Grupo de Atençlo
Esp«cleliiedo, e ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Compleiddsde (MAc], do Esiedo do Rio Grande do Sut e Município de Grevetef;

Conidcenda • Resolução ni 30S - OB/RS, de 12 rle juniu lie 2923, que aprova o Aditivcr ae PUno de a<to Rrgionai IPAKJ de Urgéncu c ERérgíncia da MacrotietlBo
MPopobiana. corcnsti pelas l' a 1B< CPS's, em contonvdade com es DeiibseçiSes n* 04/2023 - OR Conjunta da irCR3 nv 08/321 -OR Corquntida IB* CRSe as Porniies federaia
vigentes.

Considerando a Beioluçlo n* 379 - CIB/RS, de OS dejulno de 71723, que aprova o adenda ao Aditivo do Plario de AçSo Regipna< (PAR].de Uigtncie r Emeigéncta da MeonieglSo
MetroDolitane, compoata pela 1* CflS a lat cftS;

Conuderindo • Resolufão nt 330 ■ OB/RS. de 06 de iull>0 da 3023 queaprora a sclistaçãode Isabilitação de Potci deEnvads Hetpitaiar Pedetal Geral para o Hospital Restinga
a Eavemc <sil ICNES 7S13S1) do muelcipp de Porto Alere. a ser iticEadi. como Adendo, eo Ad/Uvo^AR Maeronegtio MetropoUuna, para anaUse e aprpvasão Junto ao Mlnltieplo da
Saúde.

Consideiindo • Nota Infurmatrva nt 01 - CGURS/DAHU/ôAES/MS/2ai9, que descreve u dltelriies para a elaboração dcs Planos dc AçBo Regionol da Reslp de Aieflçio is
Urgências • PAR RUE; e

Coninfeiarido a correspondente evabacão ptia CoordenaçàoGctar de Urgende • CGURG/Oahu/SaCS/MS, per mero do Parece.' Técnico na B76/3D23, constante no NUP-SEI
26000 <S»49/20l7uS$, resolve.

Art. lepis 1 aiúcvadoo IV Aditrvo ao Plano de Ação RegianAl da Rede dc Atenção as Liigencias Oa Macro/rtgiBo Meiropoinana do Estado do Rio Grande do Sul, confoima Aneao
a este Portaria.

Art. 3' fks eiUbdeciüo racurso frunctiro de Bloco de Ivlanulençfo dai AçBés e Serviços Púbicos de Saúde - Grupo da Aiençio EipecieRtida. no rminitnie anual da RS
23.6673<U,S2 (vsnte uéi miinSes, smicentos e sessenu o >He mil e seiuentos e quarenta e quatro iran e cinqüenta e ds» centavcsl. a ser mcoiperado ao lemte Itnancclra de Média e
Alta Compiesidade [MAC] do Estado tJo Rio Grande do Sul e Murklp«t, destirsidm é ImplantacEa do prevoto no art It, conforme Aneio a esta Portaria

Parágrafo único O recurso de que trata o mioirt se refere ao custeio diferenciado de Portas de Entrada rtcspitalaie). leitos de UTJ Adulto Tipo II e leitos de Enremana Cllnopi
de Retaguarda.

Ait se O Fundo Nacional de Siudu adotara ai medidas necessárias para s transferência regular e automaiica. do montante eiiabeletide no ait. P. aos Funde» Esaduai »
MuniCfpeis da Saúde, cm parcelas mensais, mediante processa autoctaanvo encaminhado pda Secmana tia AlençBa Eípcoafjada a Satòde. conformo Arteco a esta Portaria.

Paragtafe único. O recurso relativo ao eelabeietimento ctmugrvaOo eo progiemi de ireooiho, tem cemo fmalidide o custara de quaisquer eçâes o serviços de média e afia
compJeaiiiadc para itençãis é saúde da pcoulêçéo. desole que gireniida a manutentéo da urudeda

Ait. 4* O racurso or;antrmtir|o. dbjald desta Portaria, correri pot tzjnta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar d Piograma de Trabalho lG302ã01&8S65''
Atençlo è Saúde da Populaçio pira Procedimentos Bm Médii e Alta (DimplacKtide • Plano Orçamentério 00130.

Art. se Esta Portaria entre em vrgor na date d» sue pubiicaçlo. com efeitos Rnsneesros a partir ila ll> jdéctma prúrieUsl parcele de 2023,

tlISiA TRINDADE UMA
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432000 SAPUIDBiA OOi>UNQACAü KOVITAiAR DE 3233162
_$UL ÍAPUCAW.DO SUL _
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n° 0901002/2024, a Secretaria Municipal de Saúde atesta a
necessidade de coiuratação de empresa especializada para a realização de diálises em
pacientes renais crônicos no Município de Pedreiras - MA, fundamentando-se no ari. An. 18,
H, da lei 14.133/2021:

a) contratação de empresa especializada para a realização de diálises em
pacientes renais crônicos no Município de Pedreiras - MA;

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. Samuel Rodrigues da Silva - (Coordenador de Controle e
avaliação). Integrante Requisiiantc:

II. Maria Jossivania da Silva Pessoa - (Agente Administrativo)
Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
An. 6®, do Decreto Municipal n® 013/2023.

Pedreiras - MA, 09 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Arilene B^w^MWeira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoct Trindade, n"145, CEP: 65.725-000, Centro — Fedrcíras/MA
E-mail: saHcle^iicdreii ax.niü.KOv.tir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 1""*"' ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 10.432.389/0001-06

SItc: https://w>\'w.pedrciras.nia.gov.br/

Estudo Técnico Preliminar- ET?

01 - Objeto:

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente para
assegurar a viabilidade da contratação c embasar o Termo de Referência, bem como tratar
sobre os estudos iniciais realizados para a Inexigibilidade de Licitação.
A presente Inexigibilidade de Licitação tem por objeto a contratação de empresa para a
realização de diálises em pacientes renais crônicos no Município de Pedreiras - MA.

02 - Requisitos da Contratação:

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação deverá obedecer
a Lei n® 14.133/21 -Nova I.ei de Licitações.

03 - Necessidade da Contratação:

Em cumprimento às disposições legais e à jurisprudência sobre a realização de diálises
em pacientes renais crônicos, justificamos que a diálise é um tratamento que consiste na
remoção de toxinas e resíduos do sangue de pacientes com insuficiência renal. A diálise
c necessária para manter os níveis de eletrólitos e fluidos do corpo em equilíbrio, e para
prevenir complicações como a insuficiência cardíaca e a hipertensão.;
A contratação de uma empresa para a realização de diálises cm pacientes renais crônicos
é uma medida importante para garantir a saúde e o bem-estar dos pacientes
Justificamos que no município dc Pedrciras/MA, so possui uma empresa especializada
no tratamento de diálise.

Justificamos que a empresa A. Gonçalves de Araújo - Ltda c uma empresa especializada
em diálise, com sede no Município de Pedreiras - MA. A empresa possui uma equipe de
profissionais altamente qualificados e uma estrutura física adequada para a realização de
diálises em pacientes renais crônicos

04 - A demanda está incluída no Planejamento da Secretaria Municipal dc Saúde:

Por se tratar de contratação de uma empresa para realização de diálises em pacientes
renais crônicos, ressaltamos que consta na Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO e a Lei
Orçamentária Anual - LOA, sua previsão no planejamento das contratações para o
exercício de 2024.

05 - Contratações Correlatas ou Interdependentes

A presente contratação não está relacionada com nenhuma outra contratação realizada ou
a ser posteriormente licitada.

06 - Levantamento das Diferentes Soluções que Atendam à Demanda

Rua Manoel Trindade, n°14S, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/M A
E-mail: samlt."'«'i)edrciras.nia.gov.hr
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CNPJ: 10.432.389/0001-06

Sile: https://www.petlreiras.ma.gov.br/

1. Conlraiar a empresa A. Gonçalves de Araújo - Ltda é uma empresa especializada em
diálise, com sede no Município de Pedreiras - MA. A empresa possui uma equipe de
profissionais altamente qualificados e uma estrutura física adequada para a realização de
diálises em pacientes renais crônicos
2. Garantir o atendimento para todos os pacientes renais crônicos que precisam de
atendimento do município de Pcdreird.s/MA, sem precisar se deslocar para outro
município do estado do Maranhão, atrás de tratamento para diaiise.

07 • Resultados Esperados

Um atendimento humanizado das pessoas que precisam de tratamento de diaiise, podendo
ser atendidas e uma clínica especializada no munícipio de pedreiras/MA. Evitando o
deslocamento para outros municípios da região, contribuindo para saúde e o bem-estar
dos pacientes.

Pedreiras - MA, em i 1 de janeiro de 2024.

JSmXís\ KodngúeSida bil

Integrante Requisitante

0/^

Marra^ssivania da Silva Pessoa
IntcgranteTêcnico

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar - ETP

ArileneVSWt^ljnveira Leilão

Secretária Municipal dc Saúde

Rua Manoel Trindade, n^MS, CEP: 65.725-000, Ccniro - Pedreiras/MA
E-mail: suudi-irtinedroirits.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICII'AL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 10.432.3S9/0001-06

Site: 1ittps://ww>v.pedr<;iras.ma.gov.br

Oficio 141/2024-SMS Pedreiras/MA, 12 de janeiro 2024

Empresa:

A. GONÇALVES DE ARAÚJO -ME
CNPJ:41.623.380/0001-06

Endereço: Rua Eurico Ribeiro. 420 - Centro. Pedreiras -MA.

CEP 65.725-000

ASSUNTO: REFERENTE À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Prezados Senhores,

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedrciras/MA, no uso de suas atribui
ções legais, vem por meio deste solicitar uma proposta para realização de diálises em pacientes re
nais crônicos no Município de Pedreiras - MA.

A proposta deverá conter os itens composto conforme Portaria 243 de 27 de março de
2014, que credencia a Clinica A. Gonçalves AraúJo-ME (Clinica Asa Nefron), para realizar proce
dimentos de dialise no município de Pedreiras/MA. Nota Técnica 1612/2022-
DAET/CGAE/SAES/MS, datada de 14/12/2022 e Portaria GM/MS 1.992 de 24 novembro 2023,
com códigos, descrição, quantidade, valor unitário e valor total.

A proposta deve ser encaminhada para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Pedreiras/MA. no endereço Rua Manoel Trindade. - Centro, Pedreiras - MA, CEP:65.725-
000, contendo os documentos conforme relação abaixo:

A proposta com validade mínima de 60 (sessenta) dias, contendo dados bancários
v'Documentos de habilitação; (contrato social e suas alterações, documentos dos pro

prietários da empresa)
Certidões federais, estaduais c municipais (especificar as certidões) FGTS e Traba
lhista.

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/MA reserva-se o direito de so
licitar informações adicionais ou esclarecimentos sobre a proposta.

Atenciosamente, _

Arilene BezeSaí&K^ra Leilão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n°145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO- FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: bttps://www.pedrciras.roa.gov.br

PROPOSTA DE PREÇOS



ESTADO DO MARANHÃO
A GONÇALVES DE ARAÚJO - ME

C.N.PJ.: 41.623.380/0002-89

IproQ.'
FLS.

Pub.

QQ 100^202—

REQUERIMENTO
ASA NÉFRON
PEDRFilRAS/MA

PROPOSTA DE PREÇOS

Em resposta ao Ofício 141/2024-SMS a empresa A. Gonçalves de Araújo - ME, pessoa

jurídica inscrita no CNPJ n° 41.623.380/0002-89. com sede à Rua Eurico Ribeiro, n"

420, nesta cidade de Pedreiras/MA. devidamente cadastrada no CNES sob o n°

7274394, com este município, por seu representante legal, vem através do presente

apresentar a proposta para realização de TRS - Tratamento Renal Substantivo no valor

global de 5333.555,04 (cinco milhões trezentos e trinta e três mil quinhentos e

cinqüenta e cinco reais e quatro centavos), confonne tabela de procedimentos em anexo.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Informações Bancarias: Agência: 0242-9 - Conta corrente: 28.513-7 - Banco do Brasil.

Pedreiras/MA, 15 de janeiro de 2024.

^ DE ÍraOjO - MEA. GONÇ^^^S DE ARAÚJO - ME
CNPÍf41.623.380/0001-06

ANTONIO GONÇALVES DE ARAÚJO
Diretor Proprietário

Rua Eurico Ribeiro 420 — Centro Pedreiras - MA CEP: 65.725-000 FONE: (99) 3642 0367
E-mail: asanefron@gmalt.com



TABELA DE PROCEDIMENTO
^dreira^ma ,

PfOC.CQ o rÒ{p3/2Q2 ̂

Código Procedimentos

03.05.01.010-7 Hemodiúli.se II (Má.ximo 03

ScssOcs/Scmanal

03.05.01.009-3
Hemodiáli.se 11 (Máximo 01
Scssòes/Scmana- lixcepeiunalidade)

03.05.01.011-5

Mcmodiáli.sc 11 (Máximo 03
Scssôes/Semana) Soroiogia Positiva
1IIV e ou Hepatite B ou C

03.05.0Í.ÜI2-3

ílcmodiólisc II (Miximo 01
ScssBes/Scmanu) Soroiogia Positiva
rilV c ou Hepatite B ou C ■
lixcepcionalidadc

04.18.01.003-0
Confecção de Fistula Arlcríovcnora
p/ llcmodiàlise

04.18.01.006-4 '
implante de catcler duplo lúmen p/
Hcmodiálise

.7.02.ÍO.Ü01-3

Implante de uatcicr de longa
[>crnian£ncÍ3 d/ Hcmodíálisc

Caicter de longa permanência ̂
Kcmodíálise

07.02.10.01Ü-2

07 02 10 002 1 P"™ subclávio duplo lúmen p/
Hcmodiálise

07.02,10.009-9 Dilalador dc Catetcr duplo lúmen

Guia mciálico para introduçAo dc
Catclcr dunlo lúmen

Consulta médica dc profissional de
03.01.01.007-2 nível superior na atenção

especializada

ConaJÍta de profissional dc nível
03.0I.ÜIU04-8 superior na atenção especializada

exceto médico.

03 01 OI 001 2 Administração de medicamentos na
'  ' ' ' ulencão esneciuiízado
Portaria

GM/MS

l.992^2023

Incentivo de 21 (vinte um)

cquipumcmos de Memodídiisc

TOTAL

Total de

Proc./M£s
MtS/ANO

Valor

ünit Valor Mensal Valor Anual

TAB SUS

240.97 349.406.50 4.192.878.01)

240,97 26.506.70 318.080.40

325,98 13.691,16 164,293.92

325,98

859,20

115,81

2()0.üü

482,34

64.76

21,59

I5v41

4.889,70

8:592.00

1.505,53

2-400,00

2.411.70

777,12

259,08

215,74

14.300,00

58,676,40.

103,104.00

18.066J6

28.800.00

28.940.40

9.325,44

2.588.88

171.600.00

6,30 2.772.00 33.264.00

10.810.80

15.834,79 15.834,79 190,017.48

444.462.92 5333.555,04

Conforme demonstrado acima, tanto às razões técnicas quanto legais autorizam o

processo de inexigibilidade.

Pedreiras, 15 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

ANTONIO de ARAÚJO
Diretor Proprietário

Rua Eurico Ribeiro 420 - Centro Pedreiras - MA CEP: 65.725-000 FONE: (99) 3642 0367
E-maii: asanefron@gmail.com
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AJUDA

DATASUS Tcciuilfijis ̂  liiferrhaçáo .1 Serviço itíi SUS

NOTAS TtCNICAS

DATASUS

PRODUÇÃO AMRULATORIAL DO SUS • MARAHH&O • POR LOCAL DE ATÊHOiMENTO

Qtd.aprevada par Ano/mès proceuamcnto legundo Procedimento
Munkfpto: 2ID6ZDPEDREIRAS
Firandamenio: 04 Fundo de Açôet Ertraléjtcas e CompeiusçSet FaEC
Período: Nov/2023

Fr>'rrU'JnCTito 2fl2S/Mo-.'

030S010093 HEMOOIAUSE (MÁXIMO I SESSÃO POR SEMANA- EXCEPCIOHALIOADE)

0305010107 HEMOOIAUSE (MÁXIMO 3 SESSÕES POR SEMANA)

030501011S HEAAOIXAUSE em («ciente com SOROLOCIA POSmVA PARA HIV E/OU HEIMUTE B E/OU HERATTTE C (MÁXIMO 3 S

030501Q123 HEMCDtAUSE EM PACIENTE COM SOROLOCIA POSITIVA PAflA HIV E/OU HEPATITE B E/OU HEPATITE C (EXCEPCIONAL

041E0100M IMPLANTE DE CATETER DUPLO LUMEN P/HEMOOIAUSE

0702100021 CATETER P/ SUBCLAVIAOUPtO UIMEN P/ HEMÜDtAUSE

0702100099 D1UTAOOR P/ IMPLANTE OE CATETER DUPLO LUMEN

0702100102 GUIA METÁLICO P/ INTRODUÇÃO DE CATETER DUPLO LUMEN

M)nMdi(aw*.gcniMA:9lllaaegl«<>7difctTiM|aMdar



PEOREIRAS^A ..
,0^ < OOjj202 ̂

ADVERTÊNCIA

Este texto n4o substitui o publicado no Diário Oficial da UniSo

Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

PORTARiA GM/MS N<* 1.388, DE 9 DE JUNHO DE 2022

Define os procedimentos cirúrgicos príorítírios no
âmbito do Sistema Único de Saúde • SUS, estabelece
recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos do Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a
ser Incorporado ao limite financeiro de Média e Alta
Complexidade • MAC dos estados, do Distrito Federal e
dos municípios, aitera e exclui srWbufos e Inclui
procedimento na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Prótese e Materiais Especiais
do SUS.

O MINISTRO OE ESTADO DA SAÜDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os Incisos I e II
do parágrafo único do art. 87 da Constituição, a

Considerando a relevância de medidas que contribuam para a eflciènoa do Sistema, propiciando o melhor uso
possível dos recursos públicos;

Considerando a necessidade de fomentar a realização dos procedimentos cinírgicos considerados príoritãrios no
âmbito do Sistema Único da Saúde (SUS) por maio da reorganização e da ampliação do acesso, em especial àqueles
com demanda reprimida Identificada; e

Corrsiderando a avaliação técnica do Departamento de Atenção Especializada e Temática (DAET/SAES/MS) e do
Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC/SAES/MS), constante no NUP-SEI n"
25000.060101/2022-84. resolve;

Art. 1° Ficam definidos como procedimentos cirúrgicos prioritános no âmbito do Sistema Único de Seúde - SUS e
alterados os valores na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, órteses. Próteses e Materiais Especiais do SUS, os
procedimentos constantes do Anexo I.

Parágrafo único. Os procedimentos cirúrgicos prioritários no âmbito do SUS são aqueles estabelecidos
conjuntamente pelas esferas de gestão do Sistema como de grande demanda reprimida e causas de filas de espera
significativas, compondo, portanto, gargalos ao provimento do cuidado no tempo oportuno e constituindo, dessa forma,
objeto de implementação de estratégias efclivas com o potencial de aprimorar acesso e qualidade assislendal.

Art 2° Fica incluído, no Grupo 03. Subgrupo 01, Forma de Organização 04 na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses. Próleses e Materiais Especiais do SUS, o procedimento 03.01.04.016-8 - Procedimentos Pré-
Operatórios realizados na Rede de Saúde • Complementaçâo. conforme o Anexo il a esta Portaria.

Parágrafo único. O procedimento de que trata o caput será financiado por melo do Fundo de Ações Estratégicas e
Compensação - FAEC por um período de 06 (seis) meses, para a formação de série histórica necessária à sua
incorporação ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC dos estados, do Distrito Federal e municípios.

Art. 3" Fica incluído, na Tabela de Procedimentos. Medicamerrtos, órteses. Próteses e Materiais Especiais do
SUS, o subtípo de financiamento 0079 - Pré-círúrgico em Cirurgias Prioritárias e as compatibilidades entre os
procertimenlos constantes do Anexo 111.

Aft. 4° Fica excluído o atribulo complementar 044-CirurgÍ3S Eletivas dos procedimentos relacionados no Anexo IV.

Art S° Fica estabelecido recurso do Bloco do Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatoriai e Hospitalar (MAC) no montante anual de RS 336.806.128,20
(trezentos e trinta e seis milhões, oitocentos e seis mil cento e vinte e oito reais e vinte centavos), a ser Incorporado ao
limite financeiro de Média e AJIa Complexidade - MAC dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.

§ 1° O recurso de que trata o caput refere-se ao reajuste do valor dos procedimentos prioritártos financiados por
meio do limite financeiro de Média e Alta ComplexIdade-MAC, descritos no Anexo I e distribuídos por estados, Distrito
Federal e municípios conforme Anexo V.

§ 2° Roa esialKlecido que o procedimento 04.18.01.003-0 - Confecção de fistula arteilovenosa p/ hamodiálise.
continuará sendo financiado por melo do Fundo de ações Estratégicas e Compensação-FAEC.

ArL 6" Cabe aos gestores estaduais, municipais e do Distrito Federal, a organização e a definição dos critérios
regulatõrios que garantam o acesso preferencial aos pacientes cuja solicitação já esteja Inserida na regulação.

Art. T O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos aos
Fundos de Saúde dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, mediante processa autorizatlvo encaminhado pela
Secretaria responsável peto Programa de Trabalho.



PEOREITO^A M
Art. 8= O recurso orçamentário, objeto desla Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério ^

devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302,5018,8585 - Atenção à Saúde da População para procedin if)lá.anj__iü
Média eAita Complexidade-Planos Orçamentários 0000 e 0005. Rub X

Ari 9® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos operacionais nos sistemas de
informações do SUS a partir da competência seguinte à da sua publicado e efeitos financeiros na 7* parcela de 2022.

DANIEL MEIRELLES FERNANDES PEREIRA

ANEXO I -Altera valor

Código Procedimento Alteração de Valores

04.02.01.002-7 I Paralireoidectomia ' Alterar Serviço Hospitalar: RS RS 482,34

Alterar Serviço Profissional: RS 350,96

Alterar Total Hospitalar: RS 833.30

04.0S.02.001-5 Correção cinjrgica de estrabismo (acima de 2 músculos] Alterar Serviço Ambulatoríal: RS 1.661,76

Alterar Total Ambulatoríal: RS 1.661.76

Alterar Serviço Hospitalar: R$ 1.192,37

Alterar Serviço Profissional: RS 469,39

Alterar Total Hospitalar: RS 1.661,76

104.05.02.002-3 i Correção cirúrgica do estrabismo (até 2 músculos) Alterar Serviço Ambulatoríal: R$ 1.167,82

Alterar Total Ambulatoríal: RS 1.167,62

Alterar Senriço Hospitalar RS 840,07

Alterar Serviço Profissional: RS 327,75

Alterar Total Hospitalar: RS 1.167,82

04.05.03.004-5 Fotocoagulação a laser (por sessão) Alterar Serviço Ambulatorial: RS 107,61

.AlterarTotal Ambulatoríal: RS 107,61

04:05.03.014-2 V^ctomia posterior Alterar Serviço Hospitalar: RS 1.918.15

Alterar S^ço Profissional: RS 749,14

AlterarTotal Hospitalar: RS 2.667,29

;04,05.03.016-9 P^fA^o^rbono e:,A|,^,3,serv]çoHospltaiar RS 3.301,25

. Alterar Serviço Profissional: RS 881.87

AlterarTotal Hospitalar; RS4.163,12



04.09.03.004-0 . Ressecção endoscòpica de próstata

PEDREIRAS/MA

i  ProcC2titiOâ/202,
Alterar Serviço H iBailSar: RS 381.11

1  |Riib._. ^
AJlerar Serviço Prorissional; R$ 470.47

AlterarTotal Hospitalar R$ 651,58

04.09.04.024-0 IVasectomla Alterar Serviço Ambuiatorial; R$438.87

Alterar Total Ambulatortal: RS 438,87

Alterar Serviço Hospilalar RS 190,92

Aiierar Serviço Profissional; 247,95

Alterar Total Hospitalar RS 438,67

04.09.08.010-0 HIslerectomIa (porvia vaginal) Alterar Serviço Hospitalar RS 398,19

Alterar Serviço Profissionaf; R$ 262,64

Alterar Total Hospitalar RS 658.83

O4.09.06.011-9 Histerectomia Cf anexeclomia (uni / bilateral) Alterar Serviço Hospitalar RS 733.04

Alterar Serviço Profissional: RS 370,60

Alterar Total Hospitalar RS 1.103,64

04.09.06.012-7 , Hlslorectomia sublolal Alterar Serviço Hospitalar RS 508,50

Alterar Serviço Profissional: RS 273.43

AlterarTotal Hospitalar RS761,93

04.09.06.013-5 I Histerectomla total Alterar Serviço Hospitalar RS 590,44

Alterar Serviço Profissional; RS 317,49

AlterarTotal Hospitalar RS 907,93

04.09.06.015-1 Hlsterectomia videolaparoscópica Alterar Sen/iço Hospitalar 400,24

Alterar Serviço Prorissionai: 265,06

AlterarTotal Hospitalar 665,32

04.00.06.018-6 iLaquoaduratubãrla Alterar Serviço Hospitalar RS 286,47

Alterar Serviço Profissional; RS 199,01
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AlterarTotal Hospitalar; k$ 485.4B I

I Confecção de flstuls aPerlovenosa p/ hemodiállse ' Alterar Serviço Ambuiatorial:

Anexo II - Inclü procedimento

Alterar Total Amtiulatorial: R$ 859.20

iPracedlmanto 03.01.04.016-8 - Procedimentos Pré-OperalOrlos realizados na Rede de Saúde
Ccmplementação

Descrição

Consiste em procedimento de complemenlaçâo de valores para a cobertura de consultas pré-
anestésica e para avaliação de risco drúrgico. se couber, bem como de exames laboratoriais e
de imagem eventualmente necessários previamente à realização de procedimentos cirúrgicos
efetivos.

Modalidade de Atendimento 01 - Ambulatória]; 02- Hospitalar

Complexidade Média Complexidade; Alta Complexidade

Financiamento ' 04 - Fundo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC)

Sub-TIpo de Financiamento 0079 - Pré-cirúrgico em Cirur^as Prioritárias

ínsbomenlo de Registro 04-AÍH (Proc. Especial); 07-APAC (Proc. Secundário)

Quantidade Máxima

Ambos

Idade Miníma O meses

Idade Máxima 130 anos

Valor Serviço Ambuiatorial , RS 29,32

, Vabr Total Ambulatória! RS 29,32

Valor Serviço Hospitalar RS 29.32

Valor Serviço Profissional i RS 0,00

Valor Total Hospitalar ' RS 29,32

2211-05 - Biólogo; 2212-05 • Biomédico; 2234-15 - Farmacêutico analista clinico; 2231-F9 -
Médico residente; 2251-20 - Médico cardiologista: 2251-24 - Médico pediatra; 2251-25 -
Médico ctinico; 2251-27 • Médico pneumologista; 2251-42 - Médico da estratégia de saúde da j
familia; 2251-50 - Médico em medicina Intensiva; 2251-70 - Médico generalista; 2251-85 •
Médico hemalologista; 2252-25 - Médico cirurgião geral; 2252-30 • Médico cirurgião pedíátrico;i

. 2252-70 - Médico ortopedista e traumatologista; 2253-20 - Médico em radiologia o diagnóstico;
' por imagem; 2253-35 - Médico patologista ctlnlco/modiclna laturatorial

Serviço Classiticação: 121-001 - Radiologia (Diagnóstico por Imagem}; 122-003 - Exame Elebocardiãgrãfico (Ser>nço:
de Diagnóstico por Métodos Gráficos/Dinâmicos); 145-001 - Exames Bloquimlcos (Serviço de i
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PORTARIA GM/MS N° 815, DE 30.06.2023

Altera valores de procedimentos de Terapia Renal Substitutiva na Tabela de Procedimentos. Medicamentos, órteses. Próteses e

Materiais Especiais do Sistema Cínico de Saúde (SUS).

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do artigo 87 da
Constituição, e

Considerando a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar n® 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3 o do arl. 198 da Constituição Federal

para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados. Distrito Federal e Municípios em ações e

serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de nscalização,

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo: revoga dispositivos das Leis n os 8.080, de 19 de

setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;

Considerando a Lei Federal n® 14.535. de 17 de janeiro de 2023, que estima a receita e fixa as despesas da União para o exercício

financeiro de 2023;

'nsiderando a Seção VIt da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órleses, Próteses e Materiais do Sistema Único da Saúda da
Portaria de Consolidação GM/MS n° 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre direitos e deveres dos usuários da

saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS n° 1675, de 7 de junho de 2018, que altera a Portaria de Consolidação n® 3/GM/MS, e a Portaria de

Consolidação GM/MS n® 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os critérios para a organização, funcionamento e

financiamento do cuidado da pessoa com Doença Renal Crônica - DRC no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS; e

Considerando a avaliação do estudo econômico em Terapia Renal Substitutiva (TRS) realizado em conjunto pelos Departamento de

Economia da Saúde. Investimento e Desempenho (DESID), Departamento de Regulação Assistencial e Controle (DRAC) e
Departamento de Atenção Especializada (DAET), constante do NUP/SEI 25000.113837/2020-09, resolve:

Art, 1® Ficam alterados, na Tabela de Procedimentos. Medicamentos. Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS, os valores dos

procedimentos, conforme especificado no Anexo a esta Portaria,

Art. 2® Cabe á Coordenação-Gera! de Gestão de Sistemas de Informação em Saúde do Departamento de Regulação Assistencial e
Controle da Secretaria de Atenção Especializada á Saúde (CGSI/DRAC/SAES/MS) a adoção das providências necessárias para

adequar o Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS
^IGTAP) e o Repositório de Terminologias em Saúde (RTS), com vistas a implantar as alterações definidas por esta Portaria.

Art. 3° Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção

Especializada no montante anual estimado em R$ 395.181.664,35 (trezentos e noventa e cinco milhões, cento e oitenta e um mil
seiscentos e sessenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), a ser disponibilizado aos Estados, Distrito Federal e Municípios,

Art. 4® O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do recurso financeiro aos Fundos Estaduais,

do Distrito Federal e Municipais de Saúde após a apuração da produção na Base de Dados dos Sistemas de informações do SUS,

mediante processo aulorizatlvo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde,

Art, 5® O recurso orçamentário, objeto deste Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o

Programa de Trabalho 10.302.5018.8585 - Atenção à Saúde da População para procedimentos em Média e Alta Complexidade •

Plano Orçamentário 0005 Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC).

ArL B® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho de 2023.

(DOU de 04.07.2023 - págs. 107 e 108 - Saçâo 1)

NiSIA TRINDADE UMA

ANEXO

PROCEDIMENTOS COM ATRIBUTOS ALTERADOS



CÓDIGOS NOME
ALTERAÇÕES DE VALORE f'j^gd-TERAÇÕeS^S^AL^ES

(julho/2023)
R

03.05.01.010-7
hemodiAüse (MAXIMO 3

SESSÕES POR SEMANA)
RS 229.40 R$ 240,97

03.05.01.009-3

03.05.01.011-5

03.05.01.012-3-

03.05.01.0204

HEMODíALISE (MAXIMO 1

SESSAO POR SEMANA-

EXCEPCIONALIDADE)

hemodiAlise em paciente

COM SOROLOGIA POSITIVA

PARA HIV E/OU HEPATITE B

E/OU HEPATITE C (MAXIMO 3

SESSÕES POR SEMANA)

hemodiAlise em paciente

COM SOROLOGIA POSITIVA

PARA HIV E/OU hepatite B

E/OU HEPATITE C

(EXCEPCIONALIDADE-

MÁXIMO 1 SESSÃO/

SEMANA)

hemodiAlise pediAtrica

(MÁXIMO 04 SESSÕES POR
SEMANA)

R$ 240.97R$ 229.40

RS 325.98

RS 325.98

RS 363.63

PÊDREIRAS'MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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íaitoocMí

CASADO

ILUIZA DE SOUSA ARAÚJO
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17/09/193954.115SSPMA022.058.073-15
EUAMCir^ADOfOe Itoonam «msndMrlo •«ormnM nacMoein»no«1

xxxxxxxxxxxxx

o<^•llC!l.wooNA iixmArouRO-tu.Av.Rci

RUA PINTO SALDANHA
COWPtEMENTO BAIRÍlOfBunuro ;EP

XXXXXXXXXXXXX CENTRO 65.725-000
uuwcvio

OKOREIRAS
d*. . a, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atifidsdo empresária, qua não possui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO MARANHÃO

oesdtiçAoDeATb
aiteraçAo

DSSCRfCiO 00 EVENTO
cocxvncxxxxxx

COOlOQOOATO

002
câ0>00 00 EVENTO

xxxxxxxxxxxxx
NCWE ^UPRESAM.

A, GONÇALVES DE ARAÚJO - ME
UOGR ACCUKO <rja>W. «W\

RUA EURICO RIBEIRO
COUPtEUE/fTO

XXXXXXXXXXXXX

PEDREIRAS
VALOR 00 CAPITAL - RI

30.000.00

C^IOO 06 EVENTO

023
C00I&O DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

OCtCAKADDO EVENTO
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

DE8CRIÇAO DO EVENTO
xxxxxxuotxxxx

BAARÚ«BrmTO

CENTRO
(Jf 9A3

I MA i BRASIL
VAtOH ao CAPITAL '(pAf cntfUfr]

TRINTA MIL REAIS

contaraEirmoMCC (Eaiail)

XXXXXXXXXXXXX

cootco oe Am«AM foescnrçAoooooJETo
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx
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slDíDio ia«l12S0->
r^etail ICO74140S ^
COUÇALVESOEARAU.-O-IXE ^

- , -■■■•- . V ■ ■ i,:1

DKCE ftA^TOS DA f ONSECJk I
e€çtt^K'iiA<}Sfin

AET-fl 3.874 539
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022.058.073-15
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17/09/1939 54.115 1 SSP 1 MA
ÉHãMCipaOO Por iromu OaamâfK>t»«AO'Ka«9a«mnecJt»<l«m*no«1

xxxxxxxxxxxxx

SOM^CHiAUOrVA [LOdRADOUftO>nM.iv.M)

RUA PINTO SALDANHA
CCAIPLEMEirTO BAlllllOOlSTTtnO

xxxaXXxxxxxxx CENT.ro
UOTiCIBIO

GADREIRAS
d«. . a, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresta, que não possui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

ceoigoooeveHTo oocmçaoooevekto
ABERTURA OE FILIAU NA UF DA SEDE

023

•Ml]

OESCRIÇAOpO XTO
ALTERAÇÃO

DeSCRBC^O DO tV£NTD
JCUtíCCSJXXXXKX

edoioc DO eiufío

xxxxxxxxxxxxx

09OEVEKTO

XXROGRXXXXXXX

MCWg 6^Me94auU.

A. GONÇ.ALVES DE ARAÚJO - ME
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RUA EURICO RIBEÍRO
NUM6RC

420
COMPLCMEJfTO |

XXXXXXXXXXXXX 1
eAmROwrerro

CENTRO
MüMOIP»

PEDREIF^^S
UF PAtS 1

1 MA ! SRASiL
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xxxxxxxxxxm
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id« ««etpMÉru
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8650003

8850004

8650006
DAT* DE mcio OAi ATTvioAoes

xxxxxxxxxxxxx

VALOS ooCAPITAL - (poiAmnirl

TRINTA MIL REAIS
DEICHICAn ilC ÚMJETD

TOMOGRAFIA
SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO lONIZANTE. EXCETO
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECG. EEG. E OUTROS EXAMES
ANALOGOS
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS OPTICOS-ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES
ANALOGOS
ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE
ATiVIDADeS(e£«SV?TERAPIA
ATIVIDADESDS-rartoAUDlOLOGIA 3AUD10L0GIA

9E SSC OU OenUM DS
Nine

xxxxxx;;xxxxxx

f?Wr^T

DA7ADA A&$nAnrKA ^
11/12/2012

■PSSA- ÇSO ZXCLUSIVp OA JUNTA Ç

ÜUGEMÀ'JUKTA COMERCIAL DO ESTAOÜ DO MARANHÃO
ERTlflCOORECISTROB.1«<12r2012 'JÇtiíq oeoNüMErro 2i£3m.t0755
rcacoti, •2/201260-T Jí,''. E!siÀ
mpinsHjl 1 OSTítíO S

. CONCAL'VES DE AFUÜJ&ME

NICE 3A9TOS QA 'ONStCA I
KOÍETLniLXEnU

AE 113.870 539
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ISTRUMENTO DE ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

"A GONÇALVES DE ARAÚJO EIRELI"

PÊORBPWaMA

'OQolCOa^O:

Pelo presente Instrumento particular de alteração,
ANTONIO GONÇALVES DE ARAÚJO, brasileiro, casado

com comunhão parcial de bens, médico, portador da
carteira de identidade n^SA.llS, SSP/MA, CPF

022.058.073-15. residente e domiciliada à Rua Pinto

Saldanha, 283, Centro, Pedreiras/MA, CEP 65.725-000,

empresário individual, A. GONÇALVES DE ARAÚJO, com sede
à Avenida Rio Branco, n^ 704, Centro, Pedreiras/MA, CEP

65.725-000, inscrita na Junta Comercial do Maranhão sob o
n2 21100741409, e no CNPJ sob o n^ 41.623.380/0001-06,

resolve transformar empresário Individual em empresa
individual de responsabilidade limitada EIRELI, mediante as
seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA- Fica transformado este

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada, sob o nome empresarial de "A
GONÇALVES DE ARAÚJO EIRELI", com sub rogação de
todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - O acervo deste Empresário no
valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), fica alterado

para R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), com a diferença
no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

Integrallzados em moeda corrente do país neste ato. passa
a constituir o capital da EIRELI mencionado na cláusula
anterior.

Para tanto, firma nesta mesma data. em documento abaixo,

a solicitação de sua inscrição como empresa individual de
responsabilidade limitada EIRELI, mediante Ato Constitutivo.

ATO CONSTITUTIVO



PEOREIRAS/MA

ANTONIO GONÇALVES DE ARAÚJO,

brasileiro,casado com comunhão parcial de bens, médico,
portador da carteira de identidade n^ 54.115, SSP/MA, CPF

022.058.073-15, residente e domiciliada à Rua Pinto

Saldanha, n^ 283, Centro, Pedreiras/MA, CEP 65.725-

000.Constitui Empresa Individual de Responsabilidade limitada, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

A presente empresa individual de responsabilidade limitada gira sob nome

empresarial "A GONÇALVES DE ARAÚJO EIRELI".

CLÁUSULA SEGUNDA

A empresa tem sede na, Avenida RIo Branco, n® 704, Centro,

Pedreiras/MA, CEP 65.725-000 podendo, a qualquertempo. a critério

de seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte

do ten'itõrio nacional.

A empresa tem por objeto social as seguintes atividades:

Atividade Príncipat:
663Q-5/03-Atividade médica ambulatória] restrita a consultas

Atividades Secundárias:

8610-1/02 • Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades
hospitalares para atendimento a urgências
8630-5/01 - Atividade médica ambulatoríal com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos
8630-5/02 • Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
8630-5/04 - Atividade odontoíógica
8640-2/01 - Laboratórios de anatomia patológica e cítológica
8640-2/02 - Laboratórios clínicos

8840-2/03 - Serviços de diálise e nefrologia
8640-2/04 - Serviços de tomcgrafia
8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação
lonizante, exceto lomografia
8640-2/06 - Serviços de ressonância magnética
8640-2/07 • Serviços de diagnóstico por Imagem sem uso de radiação
ionizanle, exceto ressonância magnética

8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros
exames análogos
8640-2/09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros
exames análogos
8650-0/01 - Atividades de enfermagem
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8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutriMfíjb. j
8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise
8650-0/D4 - Atividades de fisioterapia
8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia
8650-0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas
anteriormenle(OFTOLMOLOGiA, UROLOGIA, neurologia.

OTORRINOLARINGOLOGIA).

Aempresa iniciou suas atividades em 05/02/1993, e seu prazo de duração será

por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA

O capital é de RS 110.000,00 (centoe dez mil reais), integralizadc em moeda

corrente do país.

CLÁUSULASEXTA

A empresa será administrada pelo seu titular o Sr. ANTONIO GONÇALVES DE

ARAÚJO, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e

passivamente, judicial ou extrajudicíalmente, podendo praticar todos os atos

compreendidos nos objetos, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no

interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos

fins sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar quaisquer

documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair

empréstimos em estabelecimento bancário.

O exercício será encerrado a 31 de dezembro de cada ano.

Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos de direito, que o

mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA

A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital integralizadc.

O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer

a administração da empresa, por lei espadai, ou em virtude de condenação

, criminai, ou por se encontrar sob os efeitos deia, a pena que vede, ainda que

' temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
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popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Fica eleito o foro da cidade de PEDREIRAS/MA, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em via única, que será

levado a registro perante oRegistro Mercantil de Pessoa Jurídica competente,

para que a mesma adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação

em vigor.

Bacabal (MA) 08 de janeiro de 2021.

ANTONIO -VES DE ARAÚJO
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2S>y3fíü\t. Crm • CaúBEtro Nacianid de Estebeteamentoe da

MINISTÉRIO QA SAliOE
SECRETARIA DE ATENCAO A SAOOE

36/12/201S

OATASUS

CNES -CADASTRONAOONAL OE ESTABELEDMENTOS OE SAÚDE

IMPRESSÃO DA FICHA REDUZIDA

Identílicsçào
CADASTRADO NO CNES EM: 4///20n ULTIMA ATUALIZAÇÃO EM> 25/12/2016

ASA KEFRON

Nome Empresariais
A GONÇALVES OE ARAÚJO ME
logradouro;
RUA EURICO RIBEIRO

Complemento:

Tipo Unidade:
CLINICA/CBVTRO DE ESPECIALIDADE

Bairro:

CENTRO
Sub Tipo Unidade:

6S72SOOO

GestSo:

MUNICIPAL

41623380000289

Personalidade:

jurídica

Número;
420
Município; Ui

PEDREIRAS M

Dependgncla:

INDIVIDUAL

PROnSSlONAIS sus

Médicos

PROFISSIONA S NAO SUS

Atendimento Prestado

ripo de Atendimento:

AM8ULAT0RIAL

Convênio:

FluKo de CPenteta:

ATENDIMENTO OE DEMANDA ESPONTÂNEA E REFERENCIADA

Estabelecimento não possui Leitos Cadastrados
Equipamentos

EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DA VIDA

Equipamento: Existente:
DESFIBRILAPOR 1
:tEANIMAOOR PULMONAR/AMOU 1

ajUIPAMENTOS POR MÉTODOS GRÁFICOS

Equipamento: Existente:

ELETROCARDIOGRAFO 1

OUTROS EQUIPAMENTOS

Equipamento: Existente:

EQUIPAMENTO PARA HEM00IALI5E 22

Resíduos/Rejeitos

Coleta Seletiva de Rejeito;

RESÍDUOS BIOLQGICOS

resíduos químicos
RESÍDUOS COMUNS '

lExIstente:

Existente:

22

Em Uso:

Em Uso:

Em Use:

22

hnp;//one62.daiaiiira.gov.t)r/Cabecalho_reduzldoJmp>essao.asp



Cnes - Cadastro Nacional de EstabefetímenlcedeSéude ^
Instalações Físicas para Assistência Rub.
ftHBULATORtAL

InstalaçSo! Qtde./ContuHéflo: Leitos/Equipos:
CLINICAS ESPECIALIZADAS 1 o
OimtOS CONSULTÓRIOS NAO MÉDICOS l q
SALA DE ENFERMAGEM (SERVIÇOS) 1 p
SALA OE PEQUENA CIRURGIA i Q

SALA DE REPOUSO/OBSERVACAO - INDIFERENCIADO 1 I

Serviços de Apoio
Serviço: Caraeterfatlca!
AMBüLANCIA TERCEIRIZADO

CENTRAL DE ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAIS TERCEIRIZADO

TARWACIA PROPRlO
LAVANDERIA TERCEIRIZADO
NUTRIÇÃO E OlETEnCA (S.N.D.) PRQPRIO
S.A.M.E. OU S.P-P.{S6RVIÇ0 DE PRONTUÁRIO DE PACIENTE) PHOPRIO

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS TERCEIRIZADO
SSIVICO SOCIAL PROPRIO

Serviços Especializados

Cod.; Serviço:

130 ATENCAO A DOENÇA RENAL CRÔNICA

150 CIRURGIA VASCULAR

121 SERVIÇO DE DIAGNOSTICO POR IHAGEH

SERVIÇO DE DIAGNOSTICO POR
lABORATORIO CLINICO

128 SERVIÇODEHWOTCRAP^^
Serviços e Ciassificação
Codlgo: Serviço:

130-OM ATENCAO A DOENÇA RENAL CRÔNICA

130 - OOt ATENCAO A DOENÇA RENAL CRÔNICA

130- 003 ATENCAO A DOENÇA RENAL CRÔNICA

150 - 002 CIRURGIA VASCULAR

150 - 001 CIRURGIA VASCULAR

121 - 001

121 - 002

IAS - 002

115- 003

14S - OOA

145 - 005

145 • 006

145 • 013

145 - 001

SERVIÇO DE DIAGNOSTICO POR

IMAGEM

SERVIÇO OE DIAGNOSTICO POR

IMAGEM

SERVIÇO DE DIAGNOSTICO POR
LAaORATOHlO CLINICO

SERVIÇO DE DIAGNOSTICO POR

LABORATORIO CLINICO

SERVIÇO DE DIAGNOSTICO POR

LABORATORIO CLINICO
SERVIÇO OE DIAGNOSTICO POR
LABORATORIO CLINICO
SERVIÇO DE DIAGNOSTICO POR
LABORATORIO CLINICO

SERVIÇO DE DIAGNOSTICO POR

LABORATORIO CLINICO
SERVIÇO 06 DIAGNOSTICO POR

LABORATORIO CLINICO

PROPRIO

" TERCEIRIZADO
~ TERCBRIZADO

TBTCEIRIZADO

" TERCEIRIZADO

lAmbulatorial: iHospItalar:

Amb.: SUS: Hosp.: SUS:

NAO SIM NAO NAO

NAO SIM NAO NÃO

NAO SIM NAO NÃO

NÃO SIM NÃO NÃO

NAO SIM NAO NÃO

128 • 051 SERVIÇO OE HEMOTERAPIA

ClassIfÍcaç5o:

TRATAMENTO EM NEFROLOCIA EM
GERAL

TRATAMENTO DIALTTICO

CONFECCAO INTERVENÇÃO DE

ACESSOS PARA OIALISE

FISTULA ARTERIOVENOSA COM

ENXERTO

FISTULA ARTERIOVENOSA SEM

ENXERTO

RADIOLOGIA

JLTRASONOGRAFIA

EXAMES HEMATOLOGICOS E

HEMOSTASIA

EXAMES SOROLOGICOS E

IMUNQLOGICOS

EXAMES COPROLOGICOS

EXAMES DE UROANALISE

EXAMES H0RI40NAIS

EXAMES IMUNOHEMATOLOGICOS

EXAMES BIOQUÍMICOS

" PROCEDIMENTOS DESTINADOS A
OBTENÇÃO DO SANGUE PFINS OE ASSl

Terceiro: CNES;

j  NAO
[NFORM£Dg

NÃO ^

NAO

2323486

ÍZB14099

hdp;/Icne62.datasus.gciv.br/Cabecalho_reduzldo_lmpres8ao.3sp
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO- FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Sifej https://www.pcdreiras.ma.gov.br

REGULARIDADE FISCAL E

TRABALHISTA
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Proc.W|00^202 ̂

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A GONÇALVES DE ARAÚJO LTDA
CNPJ: 41.623.380/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiricado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nao constam inscrições em Dívida Atiya da União (DAÜ) na Procuradoría-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão ê válida para o estabelecimento matriz e suasfiiiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalineas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:00:50 do dia 20/09/2023 <hora e data de Brasflia>.

Válida até 18/03/2024.

Código de controle da certidão: 629B.47E3.57D3.25BE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAtXA ECONÔMICA FEOERAU

Certificado de Regularidadedo
FGTS -CRF

41.623.380/0001-06

A GONÇALVES ARAÚJO

AVE RIO BRANCO 575 / CENTRO / PEDREIRAS I MA J 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7. da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Sen/ico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
détíitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade;23/12/2023 a 21/01/2024

Certificação Número: 2023122301064083383119

Informação obtida em 23/12/2023 12:37:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: wwvii.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAXJIISTAS

Nome: A GONÇALVES DE ARAÚJO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.623.380/0001-06

Certidão n°: 73815147/2023

Expedição: 22/12/2023, às 08:07:30
Validade: 19/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Gertifica-se que A GONÇALVES DE ARADJO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n® 41.623.380/0001-06, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e B83-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal., contiver força executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 344808/23 Data da Certidão: 27/11/2023 08:23:39

CPF/CNPJ 41823380000106 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

'^bstanclado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos õcs

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

^ venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portaI.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

_  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/11/2023 08:23:39
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANH^^

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 078386/23 Data da Certidão: 26/10/2023 08:08:13

CPF/CNPJ CONSULTADO: 41623380000106

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identifícado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/02/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/10/2023 08:08:13
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Av. Rio Branco, 111 - Centro. Pedreiras - MA. 65.725-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND H" 88/2024

AUTENT1CAÇÃ0:DZ6B-LS1 G

O Departamento de Administração Tributária da Prefeitura Municipai de
PEDREIRAS - MA , a requerimento da pessoa interessada, A GONÇALVES DE
ARAÚJO LTDA, CERTIFICA , para os fins que se fizeram necessários , que a pessoa
jurídica a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIOS e NÃO TRIBUTÁRIOS
E para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente
CERTIDÃO validade até o dia 15/04/2024, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de
exigir o recolhimento dos débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta
data mesmo durante a vigência desse prazo.

INSCRIÇÃO: 336-0
RAZÃO SOCIAL: A GONÇALVES DE ARAÚJO LTDA
NOME FANTASIA: ASA NEFRON

CNPJ: 41.623.380/0002-89

ENDEREÇO: RUA EÜRICO RIBEIRO, 420 CENTRO

DATA DE ABERTURA: 14/12/2012

ATIVIDADE(CNAE):

86402Q3.SERVICOS DE DIALISE E NEFROLOGIA

EMISSÃO: 16/01/2024 VAUDADE: 15/04/2024
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DESPACHO

Pedreiras (MA), Í6 de janeiro de 2024.

A Senhora

Francísca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras ■ MA

Prezada,

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da exis
tência de Dotações Orçantcntárias e impacto financeiro, sullcienles para a contratação
de empresa especializada para a realização de diálises em pacientes renais crônicos no
Municíoio de Pedreiras - MA. para exercício de 2024. Tendo sido o valor total c de R$
5.333.555,04 (cinco milhões, trezentos trinta e tres mil, quinhentos e cinqüenta e cinco
reais e quatro centavos).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação conti
nuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Arilene B^BfffOTveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Roa Manoel Trindade, n°l45, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-maíl: saudefq''nedreinis.ina.eov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

MA .

/202 H I

Fundo Municipal de Saúde

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Saúde, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para contratação de empresa para realização de diálise em

pacientes renais crônicos no município de Pedreiras - Maranhão, conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 02 17 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0005 2.061 Ações estratégica e compensação FAEC

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 16 de janeiro de 2024.

Atenciosamente.

Franclsca BeamzTr^tf Silva Viana

Contadora

CRC: MA - 0I4286/O-9 - Portaria n'33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP; 65.725-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

jF - DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO —^ ̂
1 " ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO _ J

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n"! .590/2023 de

30 de Novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Pinanceiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a contratação de empresa para realização de diálise
em pacientes renais crônicos no município de Pedreiras - Maranhão, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 02 17 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVTDADE; 10 302 0005 2.061 Ações estratégica e compensação FAEC

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa Jurídica
Saldo da Dotação: RS 5.333.555,04

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: RS 5.333.555,04

Fonte de Recursos: 1600000000 - Transferência SUS-BIoco de manutenção

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 3,41%

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde: RS 29.424.169,06

Impacto Orçamentário: 18,12%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 3,40% do Orçamento Municipal e sobre o orçamento do Fundo Municipal de
Saúde corresponde a 18,12%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 16 DE JANEIRO DE 2024.

Atenciosamente. /

Francisca BêMpiz-í^nc^tliFrancisca Beáti4z^raaco Stiva Viana

Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo 16 da Lei

Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a contratação

de empresa para a realização de diálises em pacientes renais crônicos no Município de Pedreiras -

MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compati

bilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a
mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2024.

Pedreiras (MA), 16 de janeiro de 2024.

Arilene BezelWÔIiveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Rua Manuet Trindade, r°14S, CEH: 65.725-000, Centro - Pedreirag/MA
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Damião Felipe Barbosa, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determina
ções do inciso 11 do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Or-
denador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o pre
sente objeto contratação de empresa para a realização de diálises em pacientes renais crônicos no
Município de Pedreiras - MA, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0217 - Fundo Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE: IO 302 0005 2.061 - Ações estratégicas e compensação do FAEC
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoajurídica
FONTE: I6OOÜ00000 - Transferência SUS - Bloco de Manutenção

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Pluria-
nual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ R$ 5.333.555,04
(cinco milhões, trezentos trinta e tres mil, quinhentos e cinqüenta e cinco reais e quatro centavos).

Pedreiras - MA, 16 de janeiro de 2024.

Arilene Bèiwia-Oliveira Leitão
Secretária Municipal dc Saúde

Rua Munoel Trindade, n'145, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Por meio do Dí-D n" 0901002/2024, a Secretaria Municipal de Saúde atesta a
necessidade de uma plataforma de pesquisa e comparação de preços praticados pela
Administração Pública, fundamentando-se no art. Art. 18,11, da lei 14.133/2021:

a) contratação de empresa especializada para a realização de diálises em
pacientes renais crônicos no Município de Pedreiras - MA;

No intuito de que seja apresentado Termo de Referência, DESIGINO os
seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que
serão coordenados pelo primeiro:

I. Samuel Rodrigues da Silva - (Coordenador de Controle e
avaliação). Integrante Requisitantc:

II. Maria Jossivania da Silva Pessoa - (Agente Administrativo)
Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências
necessárias, comunÍcando-se os integrantes c a coordenadoria de licitações, se
necessário, nos termos do Ari. 6°, do Decreto Municipal n® 013/2023.

Pedreiras-MA, 17 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Arilene BezCTr£áTiveÍra Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n''!45, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para a realização de diálises em pacientes renais
crônicos no Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Justificamos que a diálisc é um tratamento que consiste na remoção de toxinas e resíduos
do sangue de pacientes com insuílciência renal. A diálise é necessária para manter os
níveis de eletrólitos c fluidos do corpo em equilíbrio, e para prevenir complicações como
a insuficiência cardíaca c a hipertensão.;

2.2 A contratação de uma empresa para a realização de diálises em pacientes renais crônicos
é uma medida importante para garantir a saúde e o bem-estar dos pacientes.

2.3 Contratar a empresa A. Gonçalves de Araújo - Ltda é uma empresa especializada em
diálise, com sede no Município de Pedreiras - MA. A empresa possui uma equipe de
profissionais altamente qualificados e uma estrutura física adequada para a realização de
diálises em pacientes renais crônicos

2.4 Garantir o atendimento para todos os pacientes renais crônicos que precisam de
atendimento do município de Pedreiras/M A, sem precisar se deslocar para outro município
do estado do Maranhão, atrás de tratamento para diálise.

3  DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA
CONTRATAÇÃO
3.1 A empresa contratada deverá fornecer todos os equipamentos e insumos necessários
para a realização do serviço de diálise.

3.2 A empresa contratada deverá arcar com todas as despesas de manutenção e operação

da unidade de diálise;

3.3 A empresa contratada deverá cumprir todas as normas e regulamentações estabelecidas
pela legislação vigente;

4  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1 A execução do objeto será realizado através de inexigibilidadc de licitação .

ENQUADRAMENTO:

Rua Manoel Trindade, n''i4S, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/M A
E-mall: siimlcw^ni-drcinis.mii.gov.hr
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5.1 Artigo 74, Inc. 111, da Lei n° 14.133/2021.

6  JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:

6.1 As contratações realizadas pelos órgãos c entidades da Administração Pública seguem

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo

constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual

determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de

licitações.

6.2 A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas ITsicas e/ou pessoas jurídicas nos

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar

conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

6.3 Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da

CF/1988:

"XXI • ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão coniralados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

6.4 O objetivo da licitação, portanto, é contratara proposta mais vantajosa, primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a

regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas

Rua Manoel Trindade, «"145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/M A
E-mail: siiuiic1'<"'i)mliciriis.mii.aiiv.hr
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tomando impossíveis c/ou Inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a

impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

6.5 A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de

Dispensas c Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência

dos artigos art. 72 a 75 da Lei n" 14.133/2021.

6.6 A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma tdeia

única, mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho' busca

sintetizá-la nas situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado

concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da

prestação.

6.7. No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em

se exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é prejudicial)

ao atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois,

a finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento, através de seleção da

melhor proposta^.

6.8. O art. 74 da Lei n® 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que

caracteriza inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual permite a

contratação direta quando o objeto é exclusivo e não se justifica a realização do certame, a

saber:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de:

I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor,

empresa ou representante comercial e.xclusivos;

K  JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de direito administrativo. São Paulo; Saraiva, 200S. P. 347.

- TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de licilações públicas comentadas. 12* edição. Salvador Jus
PodÍvm,2021.P.389.

Rua Manoel Trindade, n''t4S, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A

E-maii: snmlf;gned«eiias.mii.gov.br
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§ 1® Para fins do disposto no inciso 1 do caput deste artigo, a

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição

mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade,

declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de

comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa

ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca

específica.

6.9.0 caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas uma

solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa.

7  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1 Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela

Lei n® 14.133/2021.

8  CONTRATO

8.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos lermos do

artigo 106, 107 e 124 da Lei n® I4.I33/202Í.

9  DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1 Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados no Contrato pela

Secretaria Municipal de Saúde do Município dc Pedreiras /MA.

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Comunicar á empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do

serviço objeto deste Termo de Referência;

10.2 Efetuar o pagamento à contratada até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal

devidamente atestada e do aceite da Administração;

Rua Manoel Trindade, n-US, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: snmle""»'m'(lrclras.n>n.go%.br
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10.3 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer

qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no

Termo de Referência;

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 Executar o objeto, independente de transcrição e conforme a sua Proposta de Preços;

11.2 Submeter-se à fiscal ização exercida sob a presente contratação, fornecendo informações

e demais elementos necessários, apresentando àquela, relatórios de atividades contendo a

descrição de todas as atividades, indicando deficiências e sugerindo correções necessárias;

11.3 Atender as normas disciplinares e demais regulamentos em vigor e cumprir o horário

determinado para a execução do objeto e as modificações, a critério desta;

11.4 Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes do

fomecimento do material e da execução dos serviços, tais como: salários, seguro de acidentes,

taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeições, vales transportes, e outras que

porventura venham a ser criadas e exigidas pela Contratante;

11.5 Comunicar ao Setor responsável da Contratante qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

11.6 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante

11.7 - Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada

por seus técnicos no recinto da Contratante;

12 FORMA DE PAGAMENTO

12.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo

com as normas de execução orçamentária e financeira.

13 PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Iniciara após assinatura do contrato administrativo e publicação no diário do município.

Rua Manoel Trindade, n"l45, CEP: 65.7254)00, Centro - Fcdreiras/MA
E-mail: siiudct<t'iiLt)icii':is.nin.miv.l)r
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14 VALOR

Considerando que o valor c de R$ 5.333.555,04 (cinco milhões, trezentos e trinta tres mil,
quinhentos cinqüenta ecinco reais e quatro centavos), conforme serviços detalhdos na planilha
abaixo:

CODIGO PROCEDIMENTOS ATEND. VL.UNIT VL. TOTAL

03.05.01.010-7 Hemodiálise 11 (Mâ\ 03 Sessões/semana) 17.400 240,97 4.192.878,00

03.05.01.009-3
Hemodiálise 11 (Máx03 Sessões/semana)
extra

1.320 240,97 318.080,40

03.05.01.011-5
Hemodiálise Il(Máx03 Sessões/semana)

sorologia para HIV
504 325,98 164.293,92

03.0501.12-3
Hemodiálise 11 (Máx 03 Sessões/semana)

soroloaia oara HIV extra
180 325,98 58.676,40

04.18.01.003-0
Confecção de Fistula Artério - Venosa p/
Hemodiálise

120 859,20 103.104,00

04.18.01.0064
Implante de Cateier Duplo Lumem p/
hemodiálise

156 115,81 18.06636

04.18.01.004-8
Implante de Cateter de longa
permanência p/ hemodiálise

144 200,00 28.800,00

07.02.10.002-3
Cateter de Longa permanência p/'
hemodiálise

60 482,34 28.940,40

07.02.10.002-1 Cateter p/ subclávia Duplo Lúmem i 144 , 64,76 1 9.325,44

07.02.10.009-9
1

Dilatador de implante de Cateter Duplo
Lúmem

144 21.59 3.108,96

07.02.10.010-2
Guia metálico para introdução de cateter
duplo Lumem

168 15,41 2.588,88

03.01.01.007-2
Consulta Médica e Atenção

Especializada
17.160 10,00 171.600,00

03.01.01.004-8

Consulta de Profissional de Nível

Superior na Atenção Especializada,
exceto Médico.

5.280 6,30 33.264,00

03.01.10.001-2
Administração de Medicamentos na

Atenção Especializada
17.160 0,63 10.810,80

Portaria

GM/MS

1 009/9071

Incentivo de 21 (vinte e um)

equipamentos de hemodlálises
12 15.834,79 190.017,48

15 PREVISÃO ORÇAMENTARIA

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 - Fundo Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE: 10 302 0005 2.061 - Ações estratégicas e compensação do

FAEC

Run Manoel Trindade, n"l45, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: siiiidcgtwJieiras.ntn.iiov.br
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica
FONTE: ! 600000000 - Transferência SUS - Bloco de Manutenção

16 DA PROPOSTA

16.1 A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com todos os

elementos necessários para a aferição da avaliação técnica dos mesmos;

16.2 Discriminar o prazo de inicio do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do

contrato;

16.3 Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou

do Distrito Federal;

16.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da

apresentação;

16.5 A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a

especificação em conformidade com o solicitado;

Pedreiras (MA), 22 de janeiro de 2024.

Integrante Requisítante

Maria Jo^ivioi^da Silva Pessoa
Integrante Técnico

Aprovo o presente Termo de Referência.

Arilene BbzdfePn^ira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, CEP: 65.725-400, Centro - Pedreiras/M A
E-mall: snudcfí?ne(íreii'as.mii.aov.l>r
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JUSTIFICATIVA

Processo Administrativo 0901002/2024

InexigibiUdadc n" 006/2024 - SMS

OBJETO: Contratação de empresa especializa
da para a realização de diáiises em pacientes re
nais crônicos no Município de Pedreiras - MA.

Fundamentação Legal:

Ait. 74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

I - aquisição de materiais, de equipamentos
ou de gêneros ou contratação de serviços
que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclu
sivos;

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/MA, no uso de suas atribui
ções legais, justifica a necessidade de contratação da empresa A. GONÇALVES DE ARAÚJO -
ME. inscrita no CNPJ sob o n" 41.623.380/0002-89. com sede na Rua Eurico Ribeiro, 420 - Cen

tro: CEP: 65.725-000 -Pedreiras/MA, por inexigibilidade de licitação, com base no inciso 1 do arti
go 74 da Nova Lei de Licitações 14.133/2021, para a realização de diáiises em pacientes renais crô
nicos no Município de Pedreiras - MA.

A contratação da empresa A. GONÇALVES DE ARAÚJO -ME, inscrita no CNPJ sob o n®
41.623.380/0002-89, através de procedimentos de licitação para os serviços de diálise no município

de Pedreiras/MA é inviável, pois o município só possui uma clínica especializada em díáUse. Caso
haja uma disputa através de procedimentos de licitação, outras clínicas de outros municípios pode
rão participar e ganhar a licitação, causando um mal-estar para os pacientes que precisam fazer diá
lise diariamente, pois seriam obrigados a se deslocarem para outro município.

A empresa A. GONÇALVES DE ARAÚJO -ME é a única a clinica de diálise do municí
pio de Pedreiras/MA é a única que atende a demanda dos pacientes renais crônicos do município. A
clínica possui uma estrutura física adequada e profissionais qualificados para prestar o serviço de
diálise.

A Inexigibilidade de Licitação está fundamentada no art. 74 da Lei n® 14.133/2021 elencou, em seus

incisos, exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no

Rua Manoel Trindade, n°145, CEP: 65.725-000, Cenlro-Peilrcirns/MA
E-niall: siuulcí^g-iiedrclriis.nia.EOv.hr
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inciso I, o qual permite a contratação direta quando o objeto é exclusivo e nào se justifica a realiza

ção do certame, a saber:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial

nos casos de;

I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante

comercial exclusivos;

§ r Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração

deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclu

sividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro docu

mento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por

produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferên

cia por marca específica.

Podemos ressaltar ainda o caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade
quando há apenas uma solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa.

Enfatizamos que os valores a serem pagos a empresa A. GONÇALVES DE ARAÚJO -
ME, mediante repasse do Ministério da Saúde conforme Portaria 243 de 27 de março de 2014. Nota
Técnica I6I2/2022-DAET/CGAE/SAES/MS, datada de 14/12/2022 e Portaria GM/MS 1.992 de 24
novembro 2023.

Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/MA justifi
ca a necessidade de contratação da A. GONÇALVES DE ARAÚJO -ME, inscrita no CNPJ sob o n°
41.623.380/0002-89. por inexigibilidade de licitação, com base no inciso I do artigo 74 da Nova Lei
de Licitações 14.133/2021.

Pedreiras (MA), 22 de janeiro de 2024.

Arilcne Beit^^^Ofi^ra Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n"14S, CEP: 65.725-000, Centro - PecIreiras/MA
E-maii: saude-'gDe<lretr«s. inn.BOv.br
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AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO VISANDO A CONIRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE DIÁLISES EM PACIENTES
RENAIS CRÔNICOS NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, NA FORMA DA
LEI N" 14.133/2021, DA DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 0901002/2024.

Pelo presente expediente. AUTORIZO a continuidade do processo de

Inexigibilidade de Licitação, na forma da lei n". 14.133/2021, visando a contratação de
empresa especializada para a realização de diálises em pacientes renais crônicos no
Município de Pedreiras - MA, conforme despesa constante no autos do Processo
Administrativo n" 0901002/2024,

Pedreiras/MA, 23 de janeiro de 2024.

Arllene BezcSfroftveira Leilão

Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n"145, CEP; 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA
E-mail: saudc@i>cdreinis.mn.eov.br
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° Ü901002/2024, com Documento
de Formalização da Demanda datado de 09/01/2024, que deu origem ao processo de
contratação direta que adiante se vê. do que para constar, lavrei este termo. Eu. Arilene
Bezerra Oliveira Leitão, Secretária Municipal de Saúde, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de
dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes
elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Solicitação de dotação orçamentária;

e) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

f) Declaração de adequação orçamentária;

g) Tenno de Referência;

h) Justificativa;

i) Autorização para instauração de procedimento incxigibilidade de licitação, nos
termos do Art. 74, inciso I da Lei Federal n°. 14.133/2021.

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 090 í 002/2024.

SECRETARIA(S) REQUISITANTE(S): Secretaria Municipal de Saúde.

3. DO OBJETO

- DESCRIÇÃO: Contratação de empresa especializada para a realização de
diálises em pacientes renais crônicos no Município de Pedreiras - MA.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 74, Inciso I
da Lei Federal n°. 14133/2021.

5. ESTIMATIVA DO VALOR

Rua Manoel Trindade, CEP: 65.725-000, Centro —Pcdrciras/M A
E-mail: saudefff ncdrciras.ma.gov.hr
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O valor total para contratação é de R$ 5.33.3.555,04 (cinco milhões, trezentos trinta e
tres mil, quinhentos e cinqüenta e cinco reais e quatro centavos).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, classificada
conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0217 - Fundo Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE: 10 302 0005 2.061 - Ações estratégicas e compensação do FAEC
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1600000000-Transferência SUS-Bloco de Manutenção

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n**
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Pedreiras/MA, 23 de janeiro de 2024.

Arilene BezetmSnvèÍTa Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, r''I45, CGP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
C-maii: saudc:ã^pedrcÍras.mn.sov.br
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MEMORANDO

Pedreiras - MA, 23 de janeiro de 2024

PARA: A PROCURADORIA

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos
do processo administrativo n" 0901002/2023, para Parecer da Inexigibílidade de
Licitação 001/2024-SMS, tendo como objeto a contratação de empresa especializada
para a realização de diálises em pacientes renais crônicos no Município de Pedreiras -
MA, nos termos do parágrafo único, do Art. 72, Inciso líl da Nova Lei de Licitações
14.133/2021, e suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

Arilene BeZcrratjüveira Leitão

Secretária Municipal dc Saúde

Rua Manoel Trindade, n''Í45, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mnil: samlo'0'nedrcii as.m».L'ov.br
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MINUTA

CONTRA TO N" xxx/2()24, QUE CELEBRAM

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS/MA, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXX.X

E A EMPRESA XXXXXXXXXXX", NA

FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

inscrita sob o n" CNPJ: 10.432.389/0001-06, com sede na Rua Manoel Trindade, n°l45 -

Centro CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, neste ato representado pela Sri. Ariiene Bezerra

Oliveira Leitão, Secretária Municipal de Saúde, portador do CPF n° 467.529.783-87

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa xxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ

n° xxxxxxxxx.xx, com endereço na xxxxxxxxxxxx, xxxxxxx - xxxxx, CEl' xxxxxxxx, por

meio de seu representante legal xxxxxxxxxxxxxxx, RG n° x.\xxx\x.\xx, CPF n®

XXXXXXXXXXX, neste ato denominada CONTRATADA, pactuam o presente contraio com

base no Processo Administrativo n® 0901002/2024, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
n° Ü06/2024-SMS, fundamentado na no o artigo 74. inciso I, § 1° da Lei Federal n®
14.133/2021e demais legislações aplicáveis: c. supletivamente, pelos princípios da teoria

geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com

as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l. O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para a

realização de diállses em pacientes renais crônicos no Município de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1 O presente Contrato terá vigência de XXX (XXXXX) meses, a contar de sua assinatura,
em conformidade com as condições, estratégias e prazos previstos no Termo de Referência

e na proposta comercial.

2.2 O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das

partes, no que se refere aos bens/serviços em garantia.

CLÁUSULA TERCEIIU - DA INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Rua Manoel Trindade, ii''Í45, CEP: 65.725-OOfl, Centro- Pedreiras/MA

E-mail: sütalcrff DfdrcirHx.iiiii.üON.iirPágina I de I O
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3.1. Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto deste
contrato, correrão à dotação orçamentária seguinte:

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Peia execução do presente contraio, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o

vaior global de R$ XXXXXX (XXXX.XXXXXXX.XXX), ocorrendo a despesa a cargo da

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

4.2. No quadro abaixo, detaiha-se o orçamento da contratação de acordo com as

especificações do objeto:

ATEND. VL. UNIT VL. TOTALCODIGO PROCEDIMENTOS ATEND.

03.05.01.010-7 Hemodiál ise 11 (Máx 03 Sessões/semana) 17.400

03.05.01.009-3
Hemodiálise 11 (Máx 03 Sessões/semana)
extra

1.320

03.05.01.011-5 1
Hemodiálise 1! (Máx 03 Sessões/semana)

sorologia para HIV
504

03.0501.12-3
Hemodiálise II (Máx 03 Sessões/semana)

sorolofiia para HIV extra
180

04.18.01.003-0
Confecção de Fistula Artério - Venosa p/
Hemodiálise

120

04.18.01.006-4 1
Implante de Cateter Duplo Lumem p/
hemodiálise

156

04.18.01.004-8
Implante de Cateter de longa
permanência p/ hemodiálise

144

07.02.10.002-3
Catcler de Longa permanência p/
hemodiálise

60

07.02.10.002-1 1 Cateter p/ subclávia Duplo Lúmem 144

07.02.10.009-9
Dilatador de implante de Cateter Duplo
Lúmem

144

07.02.10.010-2
Guia metálico para introdução de cateter
duplo Lumem

168

03.01.01.007-2
Consulia Médica e Atenção

Especializada
17.160

Rua Manoel Trindade, n"145, CEP: 65.7254)00, Ceatro - Pedreiras/MA
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03.01.01.004-8

03.01.10.001-2

Portaria

GM/MS

1.992/2023

Consulta de Profissional de Nível

Superior na Atenção Especializada,
exceto Médico.
Administração de Medicamentos na
Atenção Especializada

Incentivo de 21 (vinte e um)
equipamentos de hemodiálises

17.160

4.3. O pagamento será efetuado pela Contratante, em parcela única, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da apresentação do documento fiscal correspondente e da respectiva

comprovação de regularidade fiscal e tributária, através de ordem bancária, para crédito em

Agencia: XXXXXX Conta corrente: XX.XXX - Banco, indicado pelo contratado.

4.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive, tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não lenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de Juros
simples calculados através da seguinte fórmula;

EM = 1 X N X VP. onde: EM = Encargos moratórios devidos;

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
i = índice de compensação financeira = 0,00016438
VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA QUINTA - DOS MÉTODOS E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
5.1. O objeto contratual deverá ser executado, conforme as condições pactuadas entre as
partes, observando as disposições do lenno de referência e deste instrumento contratual, de
modo que a CONTRATADA adotará todas as providências necessárias para atendimento
dos pacientes que necessitam de tratamento de dialisc.
5.2. Conforme proposta comercial apresentada, durante a vigência contratual, para a
realização de diálises cm pacientes renais crônicos no Município de Pedreiras - MA, com as
seguintes características e funcionalidades:
5.3. A empresa contratada deverá fornecer todos os equipamentos c insumos necessários
para a realização do serviço de diátise;
5.4. A empresa contratada deverá arcar com todas as despesas de manutenção e operação da
unidade dediálise;
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5.2.3. A empresa contratada deverá cumprir todas as normas e regulamentações
estabelecidas pela legislação vigente;

CLÁUSULA SEXTA- DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1 - O recebimento definitivo do objeto será realizado mediante termo circunstanciado por

servidores da equipe de fiscalização, após o decurso do prazo para observação ou vistoria

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, não superior a 90 (noventa)

dias, contados do recebimento provisório.

6.2 - Sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, na hipótese de ser verificada a

impropriedade na execução do objeto contratual, a equipe de fiscalização notificará a

CONTRATADA a proceder a correção/substituição no prazo máximo de até 10 (dez) dias

úteis e, após a verificação, caso necessário, ainda, será concedido igual prazo para
refazimento do objeto ou parte rejeitada da data da notificação

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7. l. - Executar o objeto, independente dc transcrição c conforme a sua Proposta de Preços.

72. - Submeter-se à fiscalização exercida sob a presente contratação, fornecendo
informações e demais elementos necessários, apresentando àquela, relatórios de atividades
contendo a descrição de todas as atividades, indicando deficiências e sugerindo correções

necessárias;

7.3 - Atender as normas disciplinares e demais regulamentos em vigor e cumprir o horário
determinado para a execução do objeto e as modificações, a critério desta;

7.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE;

7.5 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes do
fornecimento do material e da execução dos serviços, tais como: salários, seguro de

acidentes, taxas, impostos c contribuições, indenizações, vales-refeições, vales transportes,

e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela Contratante;
7.6 - Acatar as exigências da CONTRATANTE, quanto à plena execução do instrumento
contratual;

7.7 - Reparar, corrigir, remover, às suas expcnsas, no todo ou em parte o(s) serviço(s) em
que se verifique danos, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;

7.8 - Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
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7.9 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.10 - Apresentar à Secretaria Municipal de Saúde o nome do Banco, Agência e o número
da Conta Bancária em nome da CONTRATADA, para efeito de crédito de pagamento;
7. II - Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação perante
os Órgãos das Fazendas Federal, Estadual e Municipal, à Seguridade Social (INSS) c ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e á comprovação de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidões negativas;

7.12 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais

resultantes da execução do Contrato:

CLAUSULAOITAVA- DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

8.1 - Verificar o desempenho da CONTRATADA, por intermédio da equipe de fiscalização

do contrato;

8.2 - Providenciar, se necessário, junto aos setores técnicos competentes da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, eventuais requisitos técnicos solicitados pela CONTRATADA

para funcionamento adequado do objeto contratual, a fim de que possa desempenhar
normalmente os serviços contratados:

8.3 - Providenciar pagamento á CONTRATADA, da nota fiscal eletrônica, devidamente

atestada pelo órgão gestor deste contrato, após:
8.4 - Verificar a regularidade da CONTRATADA perante a Administração Pública durante

toda a vigência contratual, em cumprimento às determinações legais, o que será comprovado

por intermédio de consultas aos sistemas ou cadastros de regularidade fiscal, tributária e
trabalhista, tais como: Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ,

Certidões Negativas de Débito junto ao INSS e ao FGTS, Certidão Conjunta de Débitos

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidões Negativas de Débitos

junto à Receita Estadual, Municipal e Negativa de Débitos Trabalhistas;

8.5 - Verificação de outras cláusulas previstas no Termo de Referência e no Contrato
respectivo;

8.6— Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários quanto à gestão e execução desses
serviços;

8.7 — Notificar, por escrito, a Contratada sobre toda e qualquer irregularidade constatada na

execução dos serviços;

8.8 - Zelar pelo cumprimento dos padrões definidos entre as partes, determinando à
CONTRATADA refazer procedimentos, sem ônus para a CONTRATANTE, tantas vezes

quanto necessárias, quando não apresentarem as especificações estipuladas, bem como
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rejeitar no lodo ou em parte os materiais entregues cm desacordo com as obrigações
assumidas pela empresa na licitação.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 Por quaisquer descumprimentos das obrigações contratuais, a CONTRATADA receberá

notiflcação/intimação, por escrito, da CONTRATANTE, para apresentar defesa, facultando-

se nesta oportunidade, se da conveniência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, prazo

para adequação quanto às suas obrigações;

9.2 Pela inexecução total ou parcial do CONTRATO, garantida a prévia defesa e

contraditório, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA:

9.2.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

9.2.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no CONTRATO;

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

9.2.4. Déciaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a CONTRATANTE, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos;

9.3. As sanções previstas nos subilens

9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas junto ao subitem

9.2.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo;

9.4- A sanção estabelecida no subitem

9.2.4 é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, conforme o
caso. facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de IO (dez) dias da

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 3 (três) anos de sua aplicação,
conforme artigo 163 da Lei Federai n° 14.133/2021);

9.5 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA.
9.5.1 Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua notificaçao/inlimação;

9.5.2 Em caso de descumprimento de qualquer prazo estabelecido neste instrumento, a

CONTRATADA ficará sujeito à multa diária dc 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o
valor celebrado com contratação direta por dia de atraso injustificado até o período máximo

de 30(trinta) dias, sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas na Lei Federal
n" 14.133/21;
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9.5.3 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;

9.6 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA
à CONTRATANTE, aquela será encaminhada para Inscrição em dívida ativa;

9.7 A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a
oportunidade de ampla defesa e contraditório à CONTRATADA, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
lO.I. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos nos art. 106, 107 e 124, da Lei n.°

14.133/21 com a apresentação das devidasjustificativas,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

11.1 - Aplicar-se-á o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - TECE, como indicador a ser utilizado
para o cálculo de eventual reajustamcnto do contrato, ou outro índice que venha a substitui-
lo;

11.2 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.

11.2.1 - Após o interregno de um ano contado da data do orçamento estimado, e mediante
solicitação da contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anual idade.
U.2.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.3 - Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de
cálculo do reajuste a ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser

analisada e aprovada pela CONTRATANTE;
11.4 - O reajuste a que a CONTRATADA fazer jus e não for solicitado durante a vigência
do contrato serão objeto de preclusào com o encerramento do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
12. Nos temios do art. 138 da Lei 14.133/21, o presente Contrato poderá ser extinto:
12.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;

12.1.1 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
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12.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e
reduzidas a termo no respectivo processo.

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em easo de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 Indenizações e multas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA

FISCALIZAÇÃO
13.1 - A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, designará servidores públicos para

fiscalizar o respectivo contrato, devendo-se registrar em relatório todas as ocorrências e as
eventuais irregularidades verificadas durante a execução contratual, cuja cópia será
encmninhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das

irregularidades apontadas;

13.1.1 - De ordem, seguem os Membros indicados para a equipe de fiscalização do contrato:

GESTORA: XXX.XXXXXX. CARGO XXXXXXXX; FISCAL REQUISITANTE:

XXXXXXX - CARGO .XXXXXXX

13.2- O acompanhamento e a fiscalização da execução do CONTRATO consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos
por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma da

Lei Federal n" 14.133/2021;

13.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibiióríos, ou emprego de material inadequado

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabüidade da

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei Federal n®
14.133/2021.

13.4-Os representantes da Administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do instrumento contratual, indicando dia, mês e ano, bem como

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
14.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

14.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso c de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

14.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

14.4 Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

14.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

14.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os devercs, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD:

14.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subconlratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.

14.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

14.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
Justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA
VINCULAÇÃO
O Presente Contrato fundamenta-se no art. 74. inciso 1. § i°, da Lei Federal n° 14.133/21 e
no Decreto Municipal n° 015/2023-GP, vinculando-se ao TERMO DE REFERÊNCIA à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, com base na Lei Federal

14.133/21 e demais nomias pertinentes aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATANTE providenciará a divulgação deste Contrato no sitio do município de
Pedreiras^A e no Portal Nacional de Compras Públicas(www.pncp.gov.br), nos termos dos
arts.91 e94daLei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO

As partes elegem o Foro de Pedreiras, Estado do Maranhão, renunciando a qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação
deste CONTRATO.

E, por estarem assim Justas e contratadas, assinam o presente Instrumento cm 02 (duas) vias

de igual teor e para um só fim, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos
Pedreiras /MA de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER jurídico

SRA.''ARILENE BEZERRA DE OLIVEIRA LEITÃO

SEC. MUN. DE SAÚDE

MODALIDADE: INEXIGIBIUDADE DE UCITAÇÃO
PROCESSO n" 0901002/2024

ORIGEM: Secretaria Municipal de Saúde
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização de diáiises em pacientes
renais crônicos no Município de Pedreiras - MA.

1. RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo instaurado com o objetivo de verificar a legalidade
da Contratação de empresa especializada para a realização de diáiises cm pacientes renais
crônicos no Município de Pedreiras - MA.

A finalidade da contratação, visa atender a demanda da secretaria municipal de Saúde,
que através de sua gestora autorizou a abertura do procedimento de contratação, que justifica o
ato para garantir atenção integral a saúde dos usuários residentes neste Município.

2. ANÁLISE JURÍDICA

2.1. VIABILIDADE JURÍDICA DA INEXIGEBILIDADE DE LICITAÇÃO

Na Carta Magna de 88 estão erigidos princípios e normas gerais que devem embasar todo
sistema público de saúde. Não há, rigorosamente, determinação da execução direta e exclusiva
destes serviços pelo Estado. Vejamos o que dispõe o an. 197 da Carta de 1988:

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo
ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização c controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou

através de terceiros e. também, por pessoa fisica ou imidica de direito

privado.

Percebe-se, que a Constituição Federal não proíbe em absoluto a prestação de serviços públicos
de saúde por terceiros, sendo, portanto, pela iniciativa privada. É exatamente nesse sentido que
segue o art. 199, que fixa:

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1° - As
instituições privadas podeião participar de fonna complementar do
sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoría@pedreiras.ma.gov.br
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direito público ou coavênio, tendo preferência as entidades filantrópicas
e as sem fins lucrativos.

A contratação direta pretendida, na hipótese de inexigibilidade de licitação, é
perfeitamente possível, eis que encontra fundamento factual e legal, senão vejamos:

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o principio
instrumental da licitação, cuja finalidade - em termos simplórios - é propiciar a contratação
mais vantajosa à Administração.

Art. 37

XXI - ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Tal principio - o da licitação -, por ser re^, deve ser lido de forma extensível quanto
possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e inteipreladas de forma restritiva. Assim
manda a boa hermenêutica por meio do enunciado da interpretação restritiva das regras de
exceção. Na prática: licitar sempre quando possível, contratar sem licitação somente quando
estritamente necessário.

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que excepcionam o
dever de licitar. São os casos de licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou dispensáveis.

A contratação ora sob análise se amolda à hipótese de inexigibilidade de licitação, eis que
se subsumi à hipótese do art. 74, inciso I da Lei n" 14.133/2021. Visa-se a contratação de
empresa especializada para a realização de diálises em pacientes renais crônicos no Município
de Pedreiras - MA, por um período de 12 (doze) meses.

Diante da subjetividade que permeia a contratação, c da discricionariedade do ato de
contratação, cm face das motivações que as fases da pesquisa de mercado são demoradas e
trabalhosas, pois implica em uma criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do
objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública, inferimos que não há
parâmetros objetivos hábeis a autorizar disputa em âmbito concorrencial.

Diante disso impôe-nos afirmar que a licitação, in casu, não ê possível. Marçal Justen
Filho ensina que nestes casos: "Torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que não
haverá critério objetivo dejulgamento... Dai a caracterização da inviabilidade de competição.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: procuradoría@pedreiras.ma.gov.br
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Nesse diapasâo a presente contratação, tem ümdamentono art. 74, inciso I e da Lei
nM4.l33/2021.

Diante do contexto factual, não seria viável lançar mão de licitação porque
indubitavelmente estamos diante da ausência do seu pressuposto lógico. E mesmo que não lhe
faltasse tal premissa, a doutrina é pacífica em reconhecer que a inexigibilidade abrange também
os casos cm que a contratação necessária a satisfazer a necessidade estatal é incompatível com
a natureza do procedimento licitatório, o que seria suficiente para procedcr-sc a incxigibiUdadc.

2.2. REQUISITOS LEGAIS DA LEI N" 14.133/2021

Conforme já falamos, a contratação sob análise amolda-se à hipótese do art. 74, inciso I
eseu§rdaLein'' 14.133/2021

Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição em
especial nos casos de:
/ - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivos.

§ ]" Para fins do disposto no inciso I do capuí deste artigo, a
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição
mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade,
declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de
comprovar que o objeto é fornecido ou prestado porprodutor, empresa
ou representante comercial exclusivos, vedada a preferênciapor marca
especifica.

Conforme consta anexado aos autos, o valor global para a contratação da empresa, é de
RS 5.333.555,04 (cinco milhões, trezentos e trinta e três mil, quinhentos c cinqüenta e cinco reais
e quatro centavos) o que demonstra que o preço da contratação se encontra dentro dos valores
conforme declaração de dotação e estimativa de impacto orçamentário e fiiuuiceiro emitida pelo
setor contábil de Pedreiras, Nota Técnica I6I2/2022-DAET/CGAE/SAES/MS, datada de
14/12/2022 e Portaria GM/MS 1.992 de 24 novembro 2023.

Portanto, necessária a estrita observância dos requisitos legais para que seja concretizada
a contratação pela secretaria solicitante. Salientando-se que não compete a esta Assessoría a
análise da escolha e conveniência da contratação, multo menos, o preço da eventual contratação.

3. DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

A Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n" 14.133/2021), clenca em seu artigo 72,
norma gerías que regem as diversas possibilidades de contratações direta, e em especial
estabelece a formalização e instrução do processo administrativo, assim estabelecendo:

Avenida Rio Branco, a° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdreiras/MA
E-mail: procaradoría@pedrelras.ma.gov.br
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:
I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico
ou projeto executivo;
II - Estimativa da despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;
ni-parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem
o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assiunido
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação c qualificação mínima necessária;
VI - Razão da escolha do contratado;
VII - justificativa do preço;
Vni - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial.

Resta atendida de formal integral, a instrução processual necessária, conforme
observações já apontadas no presente parecer.

4. DO PARECER

Diante de todo o exposto, opina esta Assessoria Jurídica, pela legalidade da Contratação
de empresa especializada para a realização de diálises em pacientes renais crônicos no Município
de Pedreiras - MA através de inexigibilidade de licitação, na forma do artigo 74, inciso I e §1® da
Nova Lei de Licitações n° 14.133/2021.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 23 de janeiro de 2024.

FABRiriO COSTA Asíliwdo de foima digital pot
FABRiaO COSTA SAMPAIO

SAMPAIO Dados:2024.01.2316;2S<l6^>3'DÒ'

FABRICIO COSTA SAMPAIO

Assessor Jurídico

OAB/PI N® 9845

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro-Fedreira&/MA
E-mail: procuradoría@pedreíras.nia.gov.br
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TERMO DE RATIFIC.AÇAO

Inexigibilídadc de Licitação 0()6/2024-SMS

A Secretária Municipal de Saúde de Fedrciras/MA, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n" 14.133/2021,
ante a Inexigibiíidade de Licitação n° 006/2024 - SMS, que tem por objeto contratação de
empresa para a realização de diálises em pacientes renais crônicos no Município de
Pedreiras - MA, com fulcro no art. 74, Inciso 1, §1° da Lei Federal 14.133/2021, bem como

com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epigrafe,
RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo

acima identificado em favor da empresa A. GONÇALVES DE ARAÚJO -ME. inscrita no
CNPJ sob o n° 41.623.380/0002-89, com sede na Rua Eurico Ribeiro, 420 - Centro: CEP:

65.725-000 -Pedreiras/MA. pelo valor de R$ 5.333.555,04 (cinco milhões, trezentos trinta e

tres mil, quinhentos e cinqüenta e cinco reais e quatro centavos).

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 30 de janeiro de 2024.

Arilene BeK^Oiiveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Tríndndc, n"! 45, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: snudcSuedreinis.niii.BOv.hr
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Inexigibilídade de Licitação n° 006/2024—SMS.

TERMO DE RATIFICAÇÃO, INEXIGIBILÍDADE N" 006/2024.SMS. A
Secretária Municipal de Saúde de Pedretras/MA, no uso de suas atribuições legais, e lendo
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n® 14.133/2021. ante a
Inexigibilídade de Licitação n° 006/2024 - SMS, que tem por objeto contratação de empresa

para a realização de diálises em pacientes renais crônicos no Município de Pedreiras - MA,
com fulcro no art. 74, inciso I, §1° da Lei Federal 14.133/2021, bem como com base no

Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em cpigrafe, RATIFICA, face ao

disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado cm
favor da empresa A. GONÇALVES DE ARAÚJO -ME, inscrita no CNPJ sob o n"
41.623.380/0002-89, com sede na Rua Eurico Ribeiro, 420 - Centro: CEP: 65.725-000 -

Pedreiras/MA, pelo valor de R$ 5.333.555,04 (cinco milhões, trezentos trinta e tres mil,
quinhentos e cinqüenta e cinco reais e quatro centavos). Pedreiras - MA, 30 de janeiro de
2024. Arilene Bezerra Oliveira Leitão - Secretária Municipal dc Saúde.

Rua Manoel Trindade, n" 145, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíh saude;âi)edrci ras.nia.cov.hr
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

À empresa.
A. GONÇALVES DE ARAÚJO -ME
CNPJ: 41.623.380/0001-06

Endereço: Rua Eurico Ribeiro, 420 - Centro, Pedreiras -MA,

CEP 65.725-000

A Prefeitura Municipal de Pedreiras através da Secretaria Municipal de Saúde, convoca a
empresa A. GONÇALVES DE ARAÚJO -ME, inscrita no CNPJ sob o n® 41.623.380/0002-
89, com sede na Rua Eurico Ribeiro, 420 - Centro: CEP: 65.725-000 -Pedreiras/MA, para
comparecer em 03 (três) dias utéis para comparecer a Secretaria Municipal de Saúde para
assinatura do contrato da Inexigibilidade de Licitação n° 006/2024-SMS.

No ato da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar sua regularização fiscal,
conforme relação abaixo.

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual da localidade onde está situado o imóvel;
Certidão dc regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da localidade onde está situado o imóvel;
Certidão de débitos relativos a Créditos Tributários Federias e á Dívida Ativa da União;

Prova de regularidade relativa ao FGTS;
Prova de regularidade relativa aos débitos trabalhistas - CNDT

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 30 de janeiro de 2024.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Recebi em:5c? / gt /4 ̂ ■

Nome completo:

CPFn'»:

Rua Manoel Trindade, n"l45, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudc@»cdiclras.ma.eov.br
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ÁTÍVA DA UNIÃO

Nome: A GONÇALVES DE ARAÚJO LTDA
CNPJ: 41.623.380/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Atiya da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 205 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento rhatríz e suas'fillais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.l)r>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:00:50 do dia 20/09/2023 <hora e data d^ Brasflia>.
Válida até 18/03/2024.

Código de controle da certidão: 629B.47E3.57D3.25BÈ
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRT

Inscrição: 41.623.380/0001-06
Razão

Social* ^ GONÇALVES ARAÚJO
Endereço: ave rio branco 575 / centro / pedreiras / ma / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:ll/01/2024 a 09/02/2024

Certificação Número: 2024011108093425297341

Informação obtida em 22/01/2024 09:49:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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JUSTIÇA CO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A GONÇALVES DE ARAÚJO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.623.380/0001-06

Certidão n°: 73815147/2023

Expedição: 22/12/2023, às 08:07:30

Validade: 19/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A GONÇALVES DE ARAüJC LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n® 41.623.380/0001-06, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.44Q/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 344808/23 Data da Certidão: 27/11/2023 08:23:39

CPF/CNPJ 41623380000106 NÃO INSCRITO NO CADASpíO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

ibstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

I , 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos scs

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://porlal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/11/2023 08:23:39
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO-==
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 078386/23 DaU da Certidão: 26/10/2023 08:08:13

CPF/CNPJ CONSULTADO: 41623380000106

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei rf 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

^ 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/02/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, dicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/10/2023 08:08:13
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco. 111 - Centro, Pedreiras - MA 65.7254)00

USUÁRIOANTONIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND 88/2024
AUTENT1CAÇÃ0:DZ68-LS1 G

O Departamento de Administração Tributária da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS - MA , a requerimento da pessoa interessada, A GONÇALVES DE
ARAÚJO LTDA, CERTIFICA , para os fins que se fizeram necessários , que a pessoa
jurídica a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIOS e NÃO TRIBUTÁRIOS
E para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente
CERTIDÃO validade até o dia 15/04/2024, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de
exigir o recolhimento dos débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta
data mesmo durante a vigência desse prazo.

INSCRiÇÁO: 336-0
RAZÃO SOCIAL: A GONÇALVES DE ARAÚJO LTDA
NOME FANTASIA: ASA NEFRON

CNPJ: 41.623.380/0002-89

ENDEREÇO: RUA EURICO RIBEIRO, 420 CENTRO

DATA DE ABERTURA: 14/12/2012

ATIVtDADE(CNAE):

8640203-SERVICOS DE DIALfSE E NEFROLOGIA

EMISSÃO: 16/01/2024 VAUDADE: 15/04/2024
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240134/2024

CONTRATO N" 20240134/2024, QUE

CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA,

ATRAVÉS DA FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE E A EMPRESA A.

GONÇALVESDE ARAÚJO-ME, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
inscrita sob o n" CNPJ: 10.432.389/0001-06, com sede na Rua Manoel Trindade, n®145 -

Centro CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA. neste ato representado pela Sr®. Arilene Bezerra

Oliveira Leitão, Secretária Municipal de Saúde, portador do CPF n® 467.529.783-87

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa A. GONÇALVES DE ARAÚJO
-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 41.623.380/0002-89, com sede na Rua Eurico Ribeiro, 420

- Centro: CEP: 65.725-000 -Pedreiras/MA, por meio de seu representante legal o senhor

Antonio Gonçalves de Araújo, RG n" 54. I I5 SSP/MA, CPF n" 022.058.073-15, neste ato

denominada CONTRATADA, pactuam o presente contrato com base no Processo
Administrativo n" 0901002/2024, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n" 006/2024-SMS,
fundamentado na no o artigo 74, inciso I, § I® da Lei Federal n° 14.133/202 le demais
legislações aplicáveis; e, supletivamenle, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e

condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para a
realização de diálises em pacientes renais crônicos no Município de Pedreiras - MA.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1 O presente Contrato terá vigência de. 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, em

conformidade com as condições, estratégias e prazos previstos no Termo de Referência e na

proposta comercial.

2.2 O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das

partes, no que se refere aos bens/serviços em garantia.

Rua Manoel Trindade, n°145, CEP: 65.723-000, Centro - Pedrcíras/MA
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRU

3.1. Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto deste
contrato, correrão à dotação orçamentária seguinte:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0217- Fundo Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE: 10 302 0005 2.061 - Ações estratégicas e compensação do FAEC
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1600000000 - Transferencia SUS - Bloco de Manutenção

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Pela execução do presente contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o
valor global de R$ 5.333.555,04 (cinco milhões, trezentos trinta e ires mil, quinhentos e
cinqüenta e cinco reais c quatro centavos), ocorrendo a despesa a cargo da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA;
4.2. No quadro abaixo, detalha-se o orçamento da contratação de acordo com as

especificações do objeto:

CODIGO PROCEDIMENTOS ATEND. VL. UNIT VL. TOTAL

03.05.01.010-7 Hcmodiálise II (Máx03 SessÕcs/scmana) 17.400 240,97 4.192.878,00

03.05.01.009-3
Hemodiálise 11 (Máx 03 Sessões/semana)
extra

1.320 240,97 318.080,40

03.05.01.011-5
Hemodiálise II (Má.\03 Sessões/semana)
soroloeia para HIV

504 325,98 164.293,92

03.0501.12-3
Hemodiálise 11 (Máx 03 Sessões/semana)

soroloaia para HIV extra
180 325,98 58.676,40

04.18.01.003-0
Confecção de Fistula Artério - Venosa p/
Hemodiálise

120 859,20 103.104,00

04.18.01.006-4
Implante de Cateter Duplo Lumem p/
hemodiálise

156
1

115,8! 18.066,36

04.18.01.004-8
Implante de Cateter de longa
permanência p/ hemodiálise

144 200,00 28.800,00

07.02.10.002-3
Cateter de Longa permanência p/
hemodiálise

60 482,34 28.940,40

07.02.10.002-1 Cateter p/ subclávia Duplo Lúmem 144 64,76 9.325,44

07 02 10 009-9 implante de Çateler Duplo
"  Lúmetn

07 In nift metálico para introdução de cateteru * <VA» I Vtw 1 I I I
duplo Lumem

3.108,96

2.588.88

Rua Manuel Tríndade, n"l 45, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-niail: samic o in?tlreir;»s.fnn.gov,brPágina 2 de IO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

03.01.01.007-2
Consulta Médica e Atenção
Especializada

17.160 10.00 171.600,00

03.01.01.004-8

Consulta de Profissional de Nível

Superior na Atenção Especializada,
exceto Médico.

5.280 6,30 33.264,00

03.01.10.00I-2
Administração de Medicamentos na
Atenção Especializada

17.160 0,63 10.810,80

Portaria

GM/MS

1.992/2023

Incentivo de 21 (vinte e um)
equipamentos de hemodiálises

15.834.79 190.017,48

4.3. O pagamento será efetuado pela Contratante, em parcela única, no prazo de 30 (trinta)

dias, contados da apresentação do documento fiscal correspondente e da respectiva

comprovação de regularidade fiscal e tributária, através de ordem bancária, para crédito em

Agência: 0242-9 Conta corrente: 28.513-7 - Banco do Brasil, indicado pelo contratado.

4.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive, tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, prevldcnciários, fiscais e comerciais incidentes. ta.\a de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples calculados através da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos;

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

I = índice de compensação financeira = 0,00016438
VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA QUINTA - DOS MÉTODOS E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
5.1. O objeto contratual deverá ser executado, conforme as condições pactuadas entre as
partes, observando as disposições do termo de referência e deste instrumento contratual, de
modo que a CONTRATADA adotará todas as providências necessárias para atendimento
dos pacientes que necessitam de tratamento de dialisc.
5.2. Conforme proposta comerciai apresentada, durante a vigência contratual, para a
realização de diálises em pacientes renais crônicos no Município de Pedreiras - MA, com as
seguintes características e funcionalidades:
5.3. A empresa contratada deverá fornecer todos os equipamentos c insumos necessários
para a realização do serviço de diálise;

Rua Manoel Trindade, n°145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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5.4. A empresa contratada deverá arcar com todas as despesas de manutenção e operação da
unidade de diálise;

5.2.3. A empresa contratada deverá cumprir todas as normas e regulamentações
estabelecidas pela legislação vigente;

CLÁUSULA SEXTA-DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1 - O recebimento definitivo do objeto será realizado mediante termo circunstanciado por

servidores da equipe de fiscalização, após o decurso do prazo para observação ou vistoria
que comprove a adequação do objeto aos lermos contratuais, não superior a 90 (noventa)

dias, contados do recebimento provisório.

6.2 - Sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, na hipótese de ser verificada a

impropriedade na execução do objeto contratual, a equipe de fiscalização notificará a

CONTRATADA a proceder a correção/substituição no prazo máximo de até 10 (dez) dias

úteis e, após a verificação, caso necessário, ainda, será concedido igual prazo para

refazimento do objeto ou parte rejeitada da data da notificação

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1.- Executar o objeto, independente de transcrição e conforme a sua Proposta de Preços.
7.2. - Submeter-se à fiscalização exercida sob a presente contratação, fornecendo

informações e demais elementos necessários, apresentando àquela, relatórios de atividades

contendo a descrição de todas as atividades, indicando deficiências e sugerindo correções

necessárias;

7.3 - Atender as normas disciplinares e demais regulamentos em vigor e cumprir o horário
determinado para a execução do objeto e as modificações, a critério desta;

7.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE;

7.5 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes do

fornecimento do material e da execução dos serviços, tais como: salários, seguro de
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeições, vales transportes,

e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela Contratante;

7.6 - Acatar as exigências da CONTRATANTE, quanto à plena execução do instrumento
contratual;

7.7 - Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte o(s) serviço(s) em
que se verifique danos, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;

Rua Manoel Trindade, r"I45, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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7.8 - Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou doio, durante a execução dos serviços, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

7.9 - Arcar com eventuais prejuízos causados à. CONTRATANTE e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.10 - Apresentar à Secretaria Municipal de Saúde o nome do Banco, Agência e o número

da Conta Bancária em nome da CONTRATADA, para efeito de crédito de pagamento;

7.11 - Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação perante

os Oigãos das Fazendas Federal, Estadual e Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à comprovação de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidões negativas;

7.12 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais

resultantes da execução do Contrato;

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

8.1 - Verificar o desempenho da CONTRATADA, por intermédio da equipe de fiscalização

do contrato;

8.2 - Providenciar, se necessário, Junto aos setores técnicos competentes da Prefeitura

Municipal de Pedreiras/MA, eventuais requisitos técnicos solicitados pela CONTRATADA

para funcionamento adequado do objeto contratual, a fim de que possa desempenhar

normalmente os serviços contratados;

8.3 - Providenciar pagamento à CONTRATADA, da nota fiscal eletrônica, devidamente

atestada pelo órgão gestor deste contrato, após:
8.4 - Verificar a regularidade da CONTRATADA perante a Administração Pública durante

toda a vigência contratual, em cumprimento às determinações legais, o que será comprovado
por intermédio de consultas aos sistemas ou cadastros de regularidade fiscal, tributária e

trabalhista, tais como: Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ,

Certidões Negativas de Débito junto ao INSS e ao FGTS, Certidão Conjunta de Débitos

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidões Negativas de Débitos

junto á Receita Estadual, Municipal e Negativa de Débitos Trabalhistas;

8.5 - Verificação de outras cláusulas previstas no Termo de Referência e no Contrato

respectivo;

8.6 - Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários quanto à gestão e execução desses

serviços;

8.7 - Notificar, por escrito, a Contratada sobre toda e qualquer irregularidade constatada na

execução dos serviços;

Rua Manoel Trindade, n''l45, CEP: 65.725-000, Centro— Pcdreíras/MA
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8.8 — Zelar pelo cumprimento dos padrões definidos entre as partes, determinando à

CONTRATADA refazer procedimentos, sem ônus para a CONTRATANTE, tantas vezes

quanto necessárias, quando não apresentarem as especificações estipuladas, bem como

rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as obrigações

assumidas pela empresa na licitação.

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 Por quaisquer descumprimentos das obrigações contratuais, a CONTRATADA receberá

notificação/intimação, por escrito, da CONTRATANTE, para apresentar defesa, facultando-

se nesta oportunidade, se da conveniência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, prazo

para adequação quanto às suas obrigações;

9.2 Pela inexecuçào total ou parcial do CONTRATO, garantida a prévia defesa e

contraditório, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA:

9.2.1. Advertência, quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave;

9.2.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no CONTRATO;

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a CONTRATANTE, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos;
9.3. As sanções previstas nos subitens

9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas junto ao subitem

9.2.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo;
9.4- A sanção estabelecida no subitem

9.2.4 é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, conforme o

caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 3 (três) anos de sua aplicação,

conforme artigo 163 da Lei Federal n® 14.133/2021);

9.5 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA.

9.5.1 Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua notificação/intimação;

9.5.2 Em caso de descumprimenlo de qualquer prazo estabelecido neste instrumento, a
CONTRATADA ficará sujeito à muita diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o

valor celebrado com contratação direta por dia de atraso injustificado até o período máximo

Rua Manoel Trindade, n°l45, CEP; 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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de 30(trinta) dfas, sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas na Lei Federal
n° 14.133/21;

9.5.3 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;

9.6 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA

à CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa;

9.7 A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a

oportunidade de ampla defesa e contraditório à CONTRATADA, na forma da lei.

CLÁUSULADÉCIMA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos nos art. 106,107 e 124, da Lei n.°
14.133/21 com a apresentação das devidas justificativas.

CLAUSULADÉCIMA PRIMEIRA- DO REAJUSTE

11.1- Aplicar-se-á o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, como indicador a ser utilizado

para o cálculo de eventual reajustamento do contraio, ou outro índice que venha a substituí-

lo;

11.2 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

11.2.1 - Após o interregno de um ano contado da data do orçamento estimado, e mediante

solicitação da contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocoiTência da anuaüdade.

11.2.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
11.3 - Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de

cálculo do reajuste a ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser
analisada e aprovada pela CONTRATANTE;

11.4 - O reajuste a que a CONTRATADA fazer jus e não for solicitado durante a vigência

do contrato serão objeto de preclUsão com o encerramento do contrato

11.5 - O reajuste poderá ser efetuado através de Portaria do Ministério da Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
12. Nos termos do art. 138 da Lei 14.133/21, o presente Contrato poderá ser extinto:

Rufl Manoel Trindade, n°145, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pcdreiras/MA
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12.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;

12.1.1 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
12.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e

reduzidas a termo no respectivo processo.

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 Indenizações e multas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA

FISCALIZAÇÃO
13.1 - A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, designará servidores públicos para

fiscalizar o respectivo contraio, devendo-se registrar em relatório todas as ocorrências e as
eventuais irregularidades verificadas durante a execução contratual, cuja cópia será

encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das

irregularidades apontadas;

13.1.1 - A Secretaria Municipal de Saúde indicara através de Portaria o Gestor de Contrato

e o Fiscal.

13.2- O acompanhamento e a fiscalização da execução do CONTRATO consistem na

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos
por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma da

Lei Federal n" 14.133/2021;

13.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibilórios, ou emprego de material inadequado
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei Federal n°

14.133/2021.

13.4 - Os representantes da Administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do instrumento contratual, indicando dia, mês c ano, bem como

Rua Manoel Trindade, n''145, CEP: 65.725-OOÜ, Centro - Pcdrcíras/MA

E-mail: snude «iK-dreiriis.ma.atu.iiiPágina 8 de 10
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O nome dos funcionários eveniualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
14.1 As partes deverão cumprira Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

14.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

14.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

14.4 Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

14.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.

14.6 E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os dcveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD;

14.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.

14.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

14.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA
VINCULAÇÃO

O Presente Contrato fundamenta-se no art. 74, inciso I, § T, da Lei Federal n" 14.133/21 e

no Decreto Municipal n° 015/2023-GP, vinculando-se ao TERMO DE REFERÊNCIA à
proposta da Contratada.

Rua Manoel Trindade, n''145, CEP: 65.725-1)00. Centro - Pedreiras/MA
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serâo resolvidos pela CONTRATANTE, com base na Lei Federal
14.133/21 e demais normas pertinentes aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATANTE providenciará a divulgação deste Contrato no sítio do município de
Pedreiras/M A e no Portal Nacional de Compras PúblÍcas(ww\v.pncp.gov.br), nos termos dos

arts.91 e94daLei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO

As partes elegem o Foro de Pedreiras, Estado do Maranhão, renunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação
deste CONTRATO.

E, porestaremassim justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor e para um só fim, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos

Pedreiras/MA, 30 de janeiro de 2024

FUNDO MWfCTPAL DE SAÚDE
Arilenc Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE

A GONÇ^VES DE ARAÚJO - ME
CNPÍ iÍí" 41.623.380/0002-89
Antonio Gonçalves de Araújo

CPF: 022.058.073-15

CONTRATADA

Rua Manoel Trindade, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240134/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 0901002/2024. PARTES: Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA e a
empresa A. GONÇALVES DE ARAÚJO -ME, inscrita no CNPJ sob o n"
41.623.380/0002-89, com sede na Rua Eurico Ribeiro, 420 - Centro: CEP: 65.725-000

-Pcdreiras/MA. OBJETO: Coiitrala92o de empresa especializada para a realização de
diálises em pacientes renais crônicos no Município de Pedreiras ■ MA. VIGÊNCIA:
30/01/2024 a 30/01/2025. VALOR DO CONTRATO: R$ 5.333.555,04 (cinco
milhões, trezentos trinta e tres mil. quÍnhento.s e cinqüenta e cinco reais e quatro
centavos). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0217-
Fundo Municipal de Saúde: PROJETO ATIVIDADE: 10 302 0005 2.061 - Ações
estratégicas e compensação do PAEC: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00
- Outros scrv, de lerc. Pessoa jurídica: FONTE: 1600000000 - Transferência SUS -
Bloco de Manutenção; Recursos Ordinários. MODALIDADE: Inexigibilidade de
Licitação n°006/2024-SMS, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74. inciso I, §1"
da Lei 14.133/2021, Pedreiras/MA, 30/01/2024. Arilene Bezerra Oliveira Leitão,
Secretária Municipal de Saúde.

Pedreiras - MA, 30 de janeiro de 2024.

Arilene BezSrríÓíiveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n"l45, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: siiudcá nedreims.ntfl.gov.br
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ES i'ADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS

CNP.I: 06.1g4.2S3/DO0l-49
Site: h(tps:/Mw«.pedreiras.rao.gov. br/

PORT.\RlA N»025/2023 - GP

"NOMEU SERVIDOR RESPONS.AVEL PELA
FISCALIZAÇÃO DO CONTR.\TO FIRMADO
POR INEXIGIBILIDADE ENTRE O FliNDO
Ml NICIPAl. DE SAIDE E A E.MPRESA A.
GONCAL\ ES jM.E."

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão. VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuivõcs que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear o Sr. Luís Eduardo Tavares FIgueredo da Silva, inscrito sob

o CPF N"05S.SI8.173-18 e RG N" 048766412013-9 SSP/MA, como responsável pela
fiscali/a^o du contrato firmado por inexigibilidade entre o Fundo Municipal de Saúde,

inscrito no CNPJ soli o n"10.432J89/0001-06 e a empresa A. GONÇALVES DE ARAÚJO
- ME. Inscrita no C.NP.I sob o n''41.623.380/0002-89.

Art. 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições cm contrário.

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUJ VE-SE.

Pedreiras - MA, 08 de tnarço de 2023.

ÍSSADmW^tí^hrsTANTOS
l^feita Municipal

Pereiras
Tmppjte Reoons^ir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://wwv.pcdreiras.ina.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240134/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesas do Processo Administrativo n° 0901002/2024, pro

veniente da Inexigibiiidade de Licitação 006/2024-SMS e o Contrato Administrativo

20240134/2024, visando contratação de empresa especializada para a realização de diálises

em pacientes renais crônicos no Município de Pedreiras ■ MA, DECLARO para os devidos
conforme dispõe o Inciso III, § 4° Decreto Municipal 015/2023 e a Nova Lei de Licitações

14.133/2021, designo a Gestora do referido contrato a servidora: Vanessa Fernanda Belfort

dos Santos, matricula 14.123-1, e o fiscal o servidor Luis Eduardo Tavares Figueredo da Sil

va, matricula 14.470-1.

Pedreiras/MA, 24 de janeiro de 2024.

Vanessa Fernanda Beífort dos Santos

Matricula: I4.I23-1

Gestora do Contrato

Nome Luís Eduardo Tavares Figueredo da Silva
Matricula: 14.470-1

Fiscal do Contrato ^ ...
Luis Eduardo TíviresdsSiWa
^FISCAL DE CONTRATO

Ariien^fl
Secretáríi

Sr^^Oliveira Leitão
lunicipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: nedreirm>.culturuígi!mail.coni



: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
PORTARIAS - CONCEDER; 010/2024

PORTARIAN' 010/2024.

O Secretário Municipal dc Administração dc P
MA, no uso de suas atribuições legais que Ibc são coji^
lei orgânica do município. ^

RESOLVE;

I — Conceder ao Sr. FRANCISCO NUNES LIMA, portá^r do
CPF n" 254,761.653-04 e RO n" 40000483152951, o valor dc RS
187,40 (cento e oitenta e sete reais e quarenta centavos)
conespondente a 02 (duas) diárias, paia custeio de dispcsas de
viagem a São Luís -Ma, nos dias 25 e 26 de janeiro do corrente
ano, a fim de que o mesmo Irá levar pacientes paia realizar
consultas e exames

n — Os recursos orçamentáritrs necessários ao custeio das
despesas constantes do item 1 serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 04 122 0002 2.006 - GESTÃO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Elemento dc despesa;
3,3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, E OS RECURSOS
FINANCEIROS CORRERÃO À CONTA DA FONTE DE
RECURSO 1500000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DB
IMPOSTOS.

in — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

JANEIRO DE 2024.

^Damiao Felipe Barbosa
'^cretário Municipal dc Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA •
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇAO:

006/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO, INEXIGIBILIDADE N" 006/2024-
5MS. A Secretária Municipal de Saúde dc Pcdrcíias/MA, no uso
dc suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas
todas as formalidades da Lei d° 14.133/2021, ante a
locxigibilidade de Licitação n° 006/2024 - SMS, que tem por
objeto contratação de empresa para a realização de diálises em
pacientes renais crônicos no Município dc Pedreiras - MA, com
fulcro no art. 74, inciso I, §i° da Lei Federal 14.133/2021, bem
como com base no Parecer Juridico c na documentação constante
do Processo em ̂igialè, RATIFICA, foce ao disposto no art 72,
Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima
identificado cm favor da empresa A. GONÇALVES DE
ARAÚJO -ME, inscrita no CNPJ sob o n° 41.623,380/0002-89,
com sede na Rua Eurico Ribeiro, 420 - Centro: CEP:
65.725-000 -Pedíciras/MA, pelo valor dc RS 5.333.555,04 (cinco
milhões, trezentos trinta e tics mil, quinhentos e cinqüenta o cinco
reais c quatro centavos). Pedreiras - MA, 30 dc janeiro de 2024.
Arílene Bezerra Oliveira Leitão - Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNiaPAL DE PEDREIRAS - MA, 24 DE
JANEIRO DE 2024.

Damiao Felipe Barbosa

Seciclário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
PORTARIAS • CONCEDER; 013/2024

PORTARIA N" 013/2024.

O Secretário Municipal de Administração dc Pedreiras -
MA, no uso de suas atribuições legais que Ibc são conferidas pela
lei orgânica do município.

RESOLVE;

I — Conceder ao Sr. CARLOS AUGUSTO ARAÚJO TORRES,
portador do CPF n°825.672.393-91 e RG n''6547I6960. o valor
dc RS 562,20 (quinhentos e sessenta e dois reais e vinte centavos)
correspondente a 02 (duas) diárias, para custeio dc despesas de
viagan a Sio Luis-MA, nos dias 01 c 02 dc fevereiro do corrente
ano, a fim de que o mesmo irá tratar assuntos do municipio junto
ao TRIBUNAL DE CONTAS c SECID

II — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 04 122 0002 2.006 - GESTÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Elemento dc despesa:
3.3.90.14,00 DIÁRIA - CIVIL, E OS RECURSOS
FINANCEIROS CORRERÃO À CONTA DA FONTE DE
RECURSO 1500000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS.

rn — Esta Portaria entrará em vigor na data dc sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 31 DE

«ISECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
LICITAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS:

202400SS/2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240085/2024 . PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa: VBM
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ
28.527.734/0001-42. OBJETO: Contratação de ençresa para
fornecimento de medicamentos, para atender as necessidades da
Atenção Primária á Saúde do Município de Pedreiras -MA,
conforme PREGÃO N° PE 038 -2023-SRP e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal a" 10.520, de 17 dejulho
d« 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS
89.125,90 (oitenta e nove mil, cento e vinte e cinco reais e noventa
eenavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024
Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB - Ações e
Serviços de Saúde da Atenção Básica , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subclemcnto 3.3.90.30.48, no
valor de RS 44.814,02, Exercíoio 2024 Atividade
02I7.10I220002.2.0S8 Gestão do Fundo Municipal dc Saúde ,
Classificação econômica 33.90J0.00 Material dc consumo,
Subclemento 3.3.90.30.48, no valor de RS 44.311,88.
VIGÊNCIA: 18 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA
LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde, pela Contratante c o(a)
Sr.(a) YAGO RODRIGUES BENVINDO MASCARENHAS.

pela contratada. Pedreiras - MA, 18 de Janeiro de 2024. ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO Secretária Municipal dc Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240095/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240095/2024 . PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE - FMS c a empresa; PROMK
DISTRIBUIDORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ
39.147.706/0001-16. OBJETO: Contratação de enpresa para
fomecimemo de Insumos, para atender Aten^ Primária à Saúde,
conforme as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de

CPF: •~.3B9.343-" - Data: 01/02/2024 - IP com n": 192.168.3.11
Autenticação em: www.pedrslra8.ma.sov.br/dlarioofic!al.ptip7ld=1951
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Pedreiras-MA, eonfonnc PREGÃO N° PE 039-2023-.SRP c
proposta oprosonlada. BASE LEGAL: Lei Fedenil n° 10.520. dc
17 de julho de 2002, c Lei n° 8.666/93 c suas ullmçõcs. VALOR:
RS 8.625,16 (oito mil, seiscentos c vinte c cinco reais c dezesseis
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: P.xcrcício 2024
Atividade 02)7.103010006.2.065 Gestão do PAB • Ações c

Serviços dc Saúde da Atenção Bisica , Classificação econômica
3.3.9OJO.O0 Material dc consumo, Subelemenlo 3.3.90.30.37. no
valor de RS 4.333,48, Exercício 2024 Atividade
0217.I01220002.2.0S8 Gestão do Fundo Municipal de Saúde ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material dc consumo,
Subelemenlo 3.3.90.30.37, no valor dc RS 4.291.68. VIGÈNCÍA:
22 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.

SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA
LEITÃO - Secrelãria Mimicipai dc Saúde, pela Conlialanlc c o(a)
Sr.(a) SÁVIO BARBOSA DE SOUSA, pela contratada.
Pedreiras - MA, 22 dc Janeiro de 2024. ARTT.ENE BEZERRA

OLIVEIRA LEITÃO Secretária Municipal dc Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA •
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240133/2024

E.VrRATO DE CONTRATO N* 20240133/2024 . PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS c a empresa: MDC
MEDICAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ 45.768.089/0001 -79.
OBJETO: contratação de empresa para roraecimcnio dc Insumos
para atender o Hospital c Maternidade, confbnrK! as necessidades
da Secretaria Municipal dc Saúde dc Pedrciias/MA, conforme
PREGÃO N° PE 048-2023-SRP e proposta apresentada. BASE
LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, c Lei n"
8.666/93 c suas alterações. VALOR: RS 81.212.00 (oitenta c um
mil, duzentos e doze reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Exercido 2024 Atividade 0217.103020005.2.059 Gestão do

MAC - Assistência Média e Alta Complexidade , Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemenlo
3.3.90.30.37, no valor de RS 40.696,00, Exercido 2024 Atividade
0217.101220002.2.058 Gestão do Fimdo Municipal dc Saúde ,
Classificação econômica 3.3.90J0.00 Material de consumo.
Subelemenlo 3.3.90.30.37. no valor dc RS 40.516,00.

VIGÊNCIA: 31 dc Janeiro dc 2024 a 31 dc Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(Q) ARLLENE BEZERRA OLIVEIRA
LETrÃO - Secretária Municipal dc Saúde, pela Contratante c o(a)
Sr.(8) AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR, pela
contratada. Pedreiras - MA, 31 de Janeiro de 2024. ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO, Secretária Municipal dc Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240134/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240134/2024 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 090I002/2024. PARTES;

Secretaria Municipal dc Saúde dc Pedreiras - MA e a empresa A.
GONÇALVES DE ARAÚJO -ME, insctila no CNPJ sob o n"
41.623.380/0002-89, com sede na Rua Eurico Riljciro, 420 -
Centro: CEP: 65.725-000 -4'cdretraa/MA. OBJETO:

Contratação dc empresa especializada para a realização dc diálises
cm pacientes renais crônicos im Município dc Pedreiras - MA.
VIGÊNCIA: 30/01/2024 a 30/01/2025, VALOR DO

CONTRATO: RS 5.333.555,04 (cisco milhões, trezentos trinta e
trcs mil, quinhentos c cinqüenta c cinco reais c quatro centavos).
DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0217 - Fundo Municipal de Saúde: PROJETO
ATP/IDADE: 10 302 0005 2.061 - Ações estratégicas e
compensação do FAEC: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA;
3.3.90.39.00 - Outros serv, de tcre. Pessoa jurídica: FONTE:
1600000000 - Transferência SUS - Bloco de Manutenção;

Recursos Ordinários. .MODALIDADE: tnexigibilidede de
Licitação n°006/2024-SMS. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL;
Art. 74, inciso i, §1° da Lei 14.133/2021, Pedrciras/MA,
30/01/2024. Arfiçne Bezerra Oliveira Leitão. Secretária Municipal
dc Saúde./.v\

,^C^,^lMMUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA •
' EXTRATOS DE CONTRATOS:

J/ 20240136/2023
DE CONTRATO N° 20240136/2023 . PARTES;

?  ..^^FUí^O MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS c a empresa; PROMIX
NÍ -tifenUBUIDORA LTDA - ME. inscrita no CNPJ
^•^>(Í.147.706/0001-16. OBJETO: conliatação de empresa para

fornecimento dc losumos para atender o Hospital c Maternidade,
eonfonnc as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde dc
PedreirasMA conforme PREGÃO N" PE 048-2023-SRP c
proposta apresentada. BASE LEGAL; Lei Fedcia) d° 10.520, de
17 de Julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suos alterações. VALOR:
RS 10.036,00 (dez mil, trinta e seis reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
0217.101220002.2.058 Gestão do Fundo Municipal dc Saúde ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.
Subelemenlo 3J.90.30.37, no valor de RS S.018,00, Exereicio

2024 Atividade 02I7.I0302000S.2.0S9 Gestão do MAC -
Assistência Mídia e Alta Complexidade, Classificação econômica
3.3.90.30,00 Material dc consumo. Subclemcnto 3.3.90.30.37, no
valor dc RS 5.018,00. VICÊNCIA:31 dc Janeiro de 2024 a 31 dc
Dezembro dc 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÁO • Secretária Municipal dc Saúde,
pela Contratante c o(a) Sr.(a) SÁVIO BARBOSA DE SOUSA,
pela connniada. Pedreiras - MA. 31 de Janeiro de 2024. ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITAO Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA -

UCFTAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
20240137/2024

EXTRATO DE CObTRATO N" 20240137/2024 . PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS c a empresa; LUCIO F
VIEIRA, inscrita no CNPJ 29.644.716/0001 -03. OBJETO:
contratação dc empresa especializada na prestação dc serviços de
Casa dc Apoio ás pessoas enfermas cartnlcs que necessitam de
atendimentos médicos na cidade de São Luís/MA, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras -MA,
conforme PREGÁO N° PE 052-2023 c proposta apresentada.
BASE LEGAL: Ui Federal n" 10.520. de 17 de Julho de 2002, e
Lei n" 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 118.800,00 (cento
ç dezoito mil, oitoccntos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Exercício 2024 Atividade 0217.103020005.2.062 Apoio ao
Tratamento Fora do Domicilio , Classificação econômica
3.3.9039.00 Outros sctv. de lerc. pessoa juridica, Subelemcnla
3.3.90.39.99, no valor dc RS 118.800,00. VIGÉNaA: 30 dc
Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro dc 2024. SIGNATÁRIOS:
0(a) Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO -
Secretária Municipal de Saúde, pela Contratante e o(a) Sr.(a)
LUCIO FERREIRA VIEIRA, pela contratada. Pedreiras - MA, 30
de Janeiro dc 2024. ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal dc Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240138/2024

EXTRATO DE CONTRATO N* 20240138/2024 . PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DF. SAÚDE - FMS c a empresa; VITAL
DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
04.851.543/0001-73. OBJETO: contratação de empresa para
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